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República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLI- No- 059 ~SÁBADO, 31 DE MAIO DE 1986 

--SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art 42, inciso IV, da Constituição, e eu, Passos Pôrto, 

2•-Vice-Presidente, no exercício da Presidência, promulgo a seguinté 

RESOLUÇÃO N• 71, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Piauí a realizar operação de empréstimo externo no valor de USS 
7,900,000.00 (sete milhões e novecentos mil dólares americanos) destinada à liquidação dos compromissos ex­
ternos já existentes e vencidos em 1984 e 1985. 

Art. I• É o Governo do Estado do Pjauí autorizado a realizar, com a garantia da União, uma operação de em­
préstimo externo no valor de US$ 7,900,000.00.(sete milhões e novecentos mil dólares americimos), ou o equivalente em 
outras moedas, de principal, jurito a grupo fiianciador a ser indicado, destinada à liquidação dos compromissos externos 
já existentes e vencidos em 1984 e 1985. 

Art. 2• A operação realizar-se,ã nos moldes aprovados pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das 
condições creditícias da operação, a ser efetuado pelo Ministério da Fazenda em articulação com o Banco Central do Bra­
sil, nos termos do artigo 1•, item Il,do Decreto n• 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exigências dos ór­
gãos encarregados da execução da política econômico-financeira do GovernO Federal, e, ainda; as disp-osições da Lei Esta­
dual n• 3.970, de 26 de novembro de 1984, autorizadora da operaÇão. 

Art. 3•- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 30 de maio de 1986.- Senador Passos I'ôrto, 2•-Vice-Presidente,-no exercício da Presidência. 

1- ATA DA 82•SESSÃO, EM30 DE MAIO DE 
1986 --

!.l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - A viso do Ministro Chefe do Gabinete Civil 
da Presidência da República 

- Nq 259/86, encaminhando, em aditamento ao 
Aviso n9 205-SUPAR/86, infonnações prestadas 
pelo Ministério das Minas e Energia sobre os quesi­
tos constantes do RequerimentO- _n9 18/86. 

1.2.2 • ...:....oficioS do Sr. 1"'-Secretárlo dã Câmara· 
dos Deputados 

Comunicando a aprovação da seguinte matéria: 

--Projeto de Lei do Senado nY __ 2J2/81 (n9 
6.027/~5, naquela Casa), que dispõe sobre a compe· 

SUMÁRIO 
tência da Justiça do Trabalho para conciliar e julgar 
dissídios oriundos das relações de trabalho entre tra­
b<~lhadores avulsqs e seus tomadores de serviços. 

Encaminhando à r_evisào do S.enado autógrafos 
dos seguintes projetos: 

- Projet_o d~ Lei da Ci.mara nq 7f86 (_n9 4.629/84, 
na Casa de origem), que institui normas para a pro­
paganda eleitoi"al -e dá outris proVidência, -

- ProjetÕde lei da Câmara n"' 8/86 (nq 6.933/85, 
nª_ Casa de origem), que dispõe sobre a utilizaçãO- de 
imóveis res-i-denciais de_ propriedade da Üi1ião, -das 
entidades da Administração Federal 6 das fundações 
sob s"u"j)CrviSãCi- miriiSterial, locafizadõs nO Distrito 
FederaL 

-_Projeto de Lei da Câmara ri"' 9/86 (n_9 7.6_70('if6, 
na Casa de origem), que isenta de contribuição o 

aposentado ___ e pensionista do Sistema Nacional de 
Previdência e ASsistência Social - SINPAS. 

-SUbstitutivo da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei do Senado n"' 74/86 (n9 7.597/86, na 
C[lmara dos Deputados), que estabelece normas para 
a realizaçãO de eleiçõeS em 1986 e dá outras provi­
dências. 

1.2.3 -.ComW.icaçàO -da Presidê-ÕCia -

Receb!ine~to d~ Men~~gens ~"'s 13_2 a 134/86 (n9s 
174 a _176j_@i na origem)~ Pelas quais o Senhor Presi~ . 
dente da Repúbtica solicita autorização para que_ as 
Prefeituras Municipais de Colm"éia-GO e Monte Ale- -
gre _de_ Minas-M_G__ possam contratar oPerações de 
crédító~ para os fins que espeCificam-. 

1.2.4·- Leitura de projetos 
- -Projeto- cte-Lei do Scn-8.dQ n9_J2.7/8-6, de autoria 
do Sr .. Senador Passos Pôrto, que altera disposições 
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da Lei n' 6.965, de 9 de dezembro de; 1981, que regula 
o exercfcio da profissão de ronoaudiólogo. 

- Proj__eto Qe Lei do S_enado n\' 128186. de autoria 
do Sr. Senador NêTson CarneTr9, ciüe modifíca-díspci­
sitiVo do Código de Minas, para o fim de dispo_r 
sobre o restabelecimento da prioridade ao proprici~ 
tãrio do solo. ' 

1.2.5- Discursos do Expediente 

SENADOR NIVALDO MACHADO - Projeto 
que será enviado ao Congresso Nacional pelo Gover~ 
no, modificando a assistên~ia previdenciâria: rura[ 

SENADOR NELSON_CA.RNEIRO- i)ecisão to­
mada pelo- TtibWJal SuPeriOr El'?itor.ãl, -em prorrogar 
o prazo de recadastramento eleitoral. ~ - - -

SENADOR JOSE LINS- Problema da irrigação 
no Estado do Ccãrá .. RefOrma Agrária. - - - ' 

SENADOR JORGE KALUME,- Defesa da ex­
tensão de beneficios contido~_- rio DecretO~ lei · _n9 

2.251/85, aos ex-integrantes dã -Guar!fa Territorial 
do antigo Território Federal-do_ Acre._ Eqiiípar::i]ã~ 
dos aposentados por invalidez aos apOsentados pm•­
tempo de serviço. Aposentadoria do "soldado da 
borracha". __ 

SENADOR JOÃO LOBO-'-- Editorial publicado 
na Imprensa do EstadÔ do Piau(SOb o tíiiilo .. ç_o-
vernador não perde hâbitos anti_gos". -

L3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Semido _n9 97/86, que-estãbe~ 
Ieee no_rmas para a propaganda eleitoral nas eleições 
de 1986 e d_á outras providências. Votação adiada por 
falta de quorum, 

-Projeto de Lei d:;t_ Câmara _n9 69/81 (n9 816/79, 
na Casã. de origem), que dá nova redação ao art. l 10 
da Lei n9 5.108, de 21 de setembro de 1966=Cõôiio 
Nacional de Trânsito, determinapd~ o pagaf!lento, 
pelo infrator, de multa de trânsito,de sua responsabi­
lidade: Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei da Câmara n9 71/8! (n9 81/79, na. 
Casa de origem), que modifica a r~dação do caput do 
art. 79 da LeiJJ.!4.3.80, de 21 de agoslo de_I964, que 
institUí o Sistema financeiro pàra aquTsiÇão ae casa 
própria. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei da Câriúüa il9 _-ss /81 (n9 
3.652(80; n-ã Casa :de origem}, que altera -dispositivo 
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da Lei n'l 6.537, de 19 de junho de 1978, dispondo 
sobre ~o,s Conselhos Federal e Regiomifs de Econo~· 
mia. Votação adiada por falta de «JJOrum. 

-ProjetO de_ Lei _da Çãmarâ n'~ 104/79 (n9 
3.923_)71, na Çasa de origem), que especifica- cOn­
dições para inscrição e i-egisti'o de emf?arç_ações. Vo­
_tação adiada por falt_a de quorum. 

--ProjetO -de lú "da Câmara n9 196/84- (n9 
__ 2.736/83, na Casa de Orige!nJ, -que dispõe -sobre a 

alienação de· imóveis p_l!rtencent~ a~s municíPios e 
dâ outras providências. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-- ProjetO de Lei da Câmara n'l _187./ª~ _ (n9 
4.967 j85, na Casa de origem), que fixa Os valores-de 
retribuição da categoria funcional de biom{;dicQ e dâ 
outras providências. Votação adiada por falta de quo-

~- rwn. 

--Projeto de Resolução_n9 12(86, que autoriza o 
Governo do Estado do Cearã a contratar operação 
de crédito no valor de Ç_zS 5.405.727,26 (cinco mi- -
lh_ões, quatrocentos e cinco mil, setecentos e vinte e 
sete cruzados e vinte e seis ~ntavos). V:otação adiada 
por falta de ~~rum. - ' 

' -- - -

-PrOjetO de Resolução nq, 13/86, que-autoriza o 
--Governo do Estado do Cearã a realizar operaçãO de 

-- emprêstimó externo, no valor de Us$ 40,000,000.00 
(quarenta milhões de dólªres norte~3111ericanos),_des~ 
tinada ao programa de financiamento da dívida ex~ 
terna_daquele Governo junto ao .Banco do Esta9o do 
Ceará S.A. Votação adiada por falta de quorum. · 

-Requerimento n9 92/86, de autoria do Sr. Sena~ 
dor Nelson Carneiro, solicitando, através_ do Minis­
tério da Indústria e do Comércio, à Superintendência 
de Seguros_ Privados - SUSEP, acerca da inter~ 
rupção havida nas atividades de empresas de previ~ 
dência privada e conseq Uentes providências porven­
tura tomadas visando à defesa· dos associados dessas 
entidades. Vofação adlaaa póf-faltã.- de quorum. 

- -Requerimento n9109/86, de autoria~dosSrS. Se~ 
nadares Alfredo Campos e Carlos Chiarelli,_ solici~ 
tando u_rgência para o Projeto de Lei_ da. Câm~ra _n9 
2CY5f85 (n9 6.331/85;-na Casa de origem), querevoga 
o Decreto~lei n9 251, de 28 de fevereiro de J967, e dá 
outfaS-providêilcia:s.-Votação adiada por falta de_ quo­
rum. 

_ -~Projeto de LeLdo Senado n'l 4f84, que introduz 
alterações i:to art. 17 da Lei n9 5.107, de 13 d_e se-:: 

t€mbro de 1966, para dispor sobre indenização dos 
aposentados espontaneamente e que contavam mais 
de doze anos de serviço na mesma empresa anterior­
mente a setembro d_e 1966. Votação adiada por falta 

_ ~e quorum. 

----.Projeto de Leí d~ Senado n9 143/85, que rev!Jga 
disposição do Decreto-lei n9 1.91 O, de 29 de de­
zembro de 1981. Votação adiada por falta dequorwn. 

-Projeto de Lei do Senado n946/85, que introduz 
._, modificações nO Código Penal com vistas a ampliar a 

imunidade penal do advogado no exercício de sua 
atividade POstulató-iii Judicial. Votação adiada por 
falta de quorum. 

- -Projeto de Lei do ~ado n9l_,51J85, que dispõe 
-~obxe_a edição de decretos secretos, e dá outras provi~ 
dências. Votação adiada por falta de quorwn. 

- Projeto de Lei do Senado n9 242/84, que dá 
nova redação ao art. 79 da Lei n9 5.692, de li de agos­

-to de__l97 I, que fixa aSi.diretrizes_e bases para o enSino 
de_l,.. e 29 gra~s. V~tação ad~ada por falta de quorum. 

~ Proj_e_to~d~ Lei da Câmara n9 197 JS4 (n9 953/83, 
na Casa de odgero), que institui o Programa Nacio­
nal do Milho -_ PROMILHO e determina outras 
providências. Discussio sobrestada por falta de quo­
rum,_ p~~a votaç~o do Requerimento n9 93/86. · 

1_.3.1 - D~urso após a ~rdem do Dia 

SENADOR NELSON CARNEIRO -Sugestões 
do Sr. Apolinário Alves da Silva, do Rio de Janeiro,· 
sobre o financia_in_ento de construção de habitações .. _ 

1.3.2- D~ignaçio da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

1.4- ENCERRAMENTO 

2-ATOS DO PRESIDENTE 
N<1s. 17 e-28, de 1986 (R(::publicações) 

3 - ATOS DÇJ PRIMEIRO-SECRETÁRIO 

N9s, 13-à. 15, de 1986 

4-ATAS DE COMISSOES 

5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI-
DOS . . . 

1- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PER-
MANENTES-- . 
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Ata da 82~ Sessão, em 30 de maio de 1986 
I - i'~ 

4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~Legislatura 

Pre~idência dos-Srs:· éaúos Pôrto, Martins Filho e Mário Maia 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- MãríO Mai~- _Rai­
mundo Parente- Galvão Modesto-- Hélio GUeiros­
Alexandre Costa - Alberto Silva- João Lobó- José 
Lins- Moacyr Duarte- Martins Filho- Humberto 
Lucena- Marcondes Gadelha- Rubens Cosla- Cid 
Sampaio - Nivaldo Machado - Guilherme Palm<:irã 
-Lourival Baptista- Passos Pôrto- Ndson Carneiro 
-Alfredo Campos- AffonsO Camãrgo- Enêas Faiia 
- Lenoir Vargas --Carlos Chiar_ellj- Pedro ~imon-
Octàvio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A: lista de_ 
presença acusa o comparecimento de 28 Srs. Sebadores, 
Havendo número regimental, declaro aberta a,sess~o. 

Sob _ _a proteção de Deus, iniciamos nOssOs tr,abalhos. 
O Sr. !9-Secretár(o procederá à leitura do Ex~ediente, 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

A VISO DO MINISTRO CHEFJ;:. DO GABINETE 
CIVIL DA PRESID!lliCIA_DA REPÚBLICA 

J"4'9 259/86, de 28 do corrente, encaminhando, em adi­
tamento ao Aviso n9 205-SUPAR/86, informações pres­
tadas pelo MinistériO das Minas e Energia sobre os que­
sitos constantes do Requerimento nç 18, de 1986, de au­
toria do Senador Jorge Kalume, formulado com o obje­
tivo de instruir o exame dõ Pi"ojetõ-de Lei do Senado nç _ 
202, de 1985. -

(À Comissão de ConslituiÇão e·'JtJstiça.) 

OFiciO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N9 163/86, de 30 do corrente, comunicando a apro­
vação, sem emendas, do Projeto de Lei do Senado n9 
212, de 1981 (n9 6.027 J85, naquela Casa), de autoria do 
Senador Pedro Simon, que dispõe sobre a _competência 
da Justiça do Trabalho para conciliar e julgar dissídios 
oriundos das relações de trab_~lho ~ntre trabalhad_ores 
avulsos e seus tomadores de serviços. -

(Projeto enviado à sanção ein 30 de inaio de 19_86.) 

OF1CIOS 
Do Sr. 1 •-Secr.l'tário da Câmara dos Depu­

tados encaminhando à revisão do Senado autó­
grafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 7, de 1986 

(n9 4.629/84, da Casa de origem) 

Institui normas para a propaganda eleitoral e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. {9 A propaganda eleitoral, no rádio e na televi­
são, para as eleições de 15 de n_oyem_bro __ de 1986, 
restringir-se-á, uiiiCainente, ao horáiio gr-atuitõ_ discipli­
nado pela Justiça Eleitoral, obedecidas_aS següiiites nor­
mas: 

I - todas as emissoras do País reservarão, nos 60 (ses­
senta) dius anteriores à antevéspera das eleições, 2 (duas) 
horas diárias pata a propãganda, sendo uma hora à noi~ 
te, entre 20 (vinte) e 22 (Víilte e duas) __ horas; 

11- lt Justiça Eleitoral distribuirá os hoi'ártos reservá­
dos entre os partidos com representação no CongressSo 
Nacional que tenham candidatos a cargos majoritários, 

proporcionais, ou a ambos, registrados na circunscrição, 
·observando o~ seguinte critério: _ 

a) 1/3 (um terço) ~erá distribuído igualmente entre 
--todos os partidos, observando-se o limite máximo de 5 

(cinco) mf~utos par·a cada ·um; 
b) l f3 (um terço) será distribui do na proporção do 

número de representantes de cada partido no Congresso 
Nacional; 

c) 1/3 (um terço) será distribuído na proporção da 
média obtid_a pela soma do número de Deputados de 
cada partido na Assembléia Legislativa e a sua represen­
tação estádual no Congresso Nacional; 

-'--""'d) quando houver sobra de tempo na aplicação do 
critêriõ- da alínea a deste artigo, essà será dividida por 2 

2 (dois) _e acrescida ao tempo previsto nas alíneas b e c; 
e) no Distrito- F'ederal, o horário será distribuído 

observando-se o seguinte critério: 
I.- I/3 (um terço) igualmente entre todos os partí­

---dos, observando-se o limite máximo de 5 (cinco) m_iiiUtõs 
para cada um; _ _ _ -

" 2~-= 2/3 _(dois te_rÇQs) na proporáo do númé"o~ de-~-
__ =-pjesentant~ -de cada partido no Congresso Nacional; 

HI- cada partido utilizará, no mínimo, a metade de 
seu tempo para ·a propaganda de candidatos à Assemble­

·ia Naciona_l Constituinte; 
IV- compete ãos partidos, p·or meio de comissão es­

pecialmente designada para esse fim, distribuir, entre os 
candidaLos reg~str~dos, os horários que lhes couberem; 

V -des-de que haja concordáncia 6ntre todoS os Paití­
dos interessados, em cada parte do horário gratuito po­
derá ser adotado critério de distribuição diferente do fi­
Xãdo pela Justiça Eleitoral, à qual caberá homologar; 

VI - as emissoras de rádio e televisão ficam obríga­
aas a -divurgar gratuitamente comunicados ou instruções 
da Justiça Eleitoral, até o máximo de 15 (quinze) minu­
tos diârios, consecutjvos ou não, nos 30 (trinta) dias an­
teriores ao pleito; 

VIl- fora dos horários a ques_e refere este artigo, fica 
apenas permitida a transmissão de comícios, de debates, 
c~ni1 garantia de eq-Gidade entre candidatos a cargos ma~ 
joritários- e, entre partidOs, nas eleições proporcionais; 

VIII- dos horários gratuitos de propaganda eleito­
ral, nas rádios e televisões, somente participarão os par­
tidos políticos ou colígações partidárias que tenham can­

-didatos às eleições majoritárias ou às proporcionais, di­
vendo ter preenchido, para estas últimas, pelo menos, a 
metade das cadeiras em disputa. 

- -- ArC1oi- na-p-rc>paganda eleitoral gratuita participa~ 
rão apenas candidatos registrados e re-Presentantes de 
partidos cujos riOmes -sejam comun"icados _às_ emissoras 
pelas comissões a que alude o inciso IV do art. {9 des_ta 
~. - . . 

Parágrafo único. Não depende de censura prévia a 
propaganda partidária ou eleitoral feüa através do rádío 
ou da televisão, respondendo cada um pelos exc-e-ssos co­
metidos, _com a apuração da responsabilidade solidáría 
-do respe_c_tivo pai-tido. 

Art. 39 A propaganda eleitoral, no rádio e na televi­
são, restringir-se-á única e exclusivamente ao horário 
gratuito previsto nesta _lei t: disciplinado pela Justiça 
Eleito l-ai, com expressa proibição de qualquer propagan-

-da paga. 
- Art. 49 A partir de 120 (cento e vlnte) dias antes das 
eleições, as emissoras de rádio e de televisão deverão es­
tabelecer a sua programação, inclusive noticiário, de 
modo a não favorecer candidato ou partido. 

___ P?rágrafÕ-(lriico. O deúespeito às normas deste arti­
go acarretará a suspensão por até lO (dez) dias da emi_s­
sora infringente, a ser determinada pela Justiça Eleitoral 
mediante denúncia de partido político ou do Ministério 
Público. 

Art. 3~ -- Nos 21 (vinte e um) dias anteriores ao pleito, 
"fica proibida a divulgação, por qualquer forma, de resul­
_tados de prévias, pesquisas ou testes pré-eleitorais. 

Parágrãfo útliCo. Ãs entidades ou empresas que rea­
lizarem prévias, pesquisas ou tesfes prê-eleitorais, no 
prazo pe"rrr:iiiidõ neste artigo, ficilm Obrigadas a colocar à 
disposição de todos os partidos, com candidatos regis­
trados para o pleito, os resultados obtidos, bem como in­
formações sobre os métodos utilizados e as fontes finan­
ciadoras. dos respectivos trabalhos. 

Art. 61' A fim de assegurar plena cobertura territo­
rial da propagan"da eleitoral gratuita pelas emissoras de 
televisão, as transmíssões, nas diversas circunscrições­
eleitorais, não poderão ser realizadas através de satélites 
de comunicação. 

Art. 77 O Poder Executtvo, a seu critério, editara_ 
normas regulamentando o modo e a forma de ressarci­
mento fiscal às emissoras de rádio e de televisão, pelos 
espaços de_di_cados_ a_o_ horário da propaganda eleitoral 
gratuita, que sàão conúibilizados como despesa opera­
cional. 

Art. 81' Em bCns particulares, é livre a fixação de 
propag~nda eleitoral pelo_ detentor de sua posse. 

Art. 9~' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

-LEGISLAÇÃO CITADA 
-CÓDIGO ELEITORAL 

(LEI N• Ü37, DE 15 DE JULHO DE 1965) 

Institui o Código Eleitoral 

PARTE TERCEIRA 
Do Alistamento 

TITULO I 
Da Qualificação e Inscrição 

CAPITULO IlJ 
Dos. Preparadores 

Art. 62." Os Tribunais Regionais Eleitorais nomea­
rão preparadores para auxiliar o alistamento: 
J- para as se_9es das zonas eleitorais que estc;jam Va­

gas; 
Il -:-para as sedes das comarcas, termos e municípios 

que não forem sede de zona eleitoral; 
111- para as sedes dos distritos judiciários ou munici~ 

pais; 
IV- para os povoados distantes mais de 12 (doze) 

quilômetros da sede da zona eleitoral ou de difícil acesso, 
onde resida Urt:J. mínimo de 100 (cem) pessoas em con­
dições de se inscreverem como eleitores. 

§ J9 Os preparadores serão nomeados por indicação 
do juiz eleitoral, mesmo que a nomeação hajA. sido re­
querida por partido_ político. 
=--§ 2~' O juiz eleitoral deverá fndicar, de preferência, 

autoridades judicíãiías locais que gozem, pelo menos, da 
gara_ntia de estabiHdade, mesmo por tempo determina­
Qo~ e na sua falta~ pessoa idônea, entre as de melhor re­
putação e independência na localidade. 

§ 31' Não poderã-o servir cõmó preparadores: 
I- os juízes de paz ou distritais ou ainda a autoridade 

judíCíária d_e ~tado; 
11 -os membros de diretório de partido político e os 

candidatos a cargos eletivos, bem como os seus cônjuges 
e parentes consangüíneos e afins, até o 21' grau, inclusive; 

III- as autoridades policiais e os funcionários livre­
mente demissíveis; ---

IV- os membros ele:tivos do Executivo e do Legisla­
tivo e os respectivos substitutos ou suplentes. 

§ 41' O nome indicado pelo juiz eleitoral para prepa­
rador deverá ser_ previamente divulgado através de edital 
afix<,!.dO no cartório eleitoral, podendo qUalqUer c3ridida­
to ou partido, no prazo de 3 (três) dias, impugnar a indi-
cação. -
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§ 51' Se o juiz mãriliver ·o nome ind,icado, a im.pug­
naçào deverã ser remetida ao Tribuna) .Regional, que a 
apreciará antes de decidir sobre a ~omFção:~~~ 
••• ---4 • _. ~· ••• -- •• ~. ~ _. -- _.,.._..::-~~.:_.f._._~'":" :e-·--:·'"':."'". 

............ , .... ---~·-·-r-~·~---.-.-. 
( Ã Comis~'!. de Constituição e '{ust~ça.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• ·s, de 1986 · · 

(N'i' 6.933/85, na Casa de Origem) 

De iniciatiVa do Senhor Presidente da_ República 

Dispõe sobre a utilizaçlo-de imóveis residenciais 
de prOpriedade da Uniio, das entidades da Adminis­
tração Federal e das fundações sob supervisão minis­
terial, localizados no Distrito Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l'i' A utilização de imóveis residenciais localiza­
dos no Distrito Federal, de propriedade da União, de­
suas autarquias, empresas públicas, sociedades de econo­
mia mista e fundações sob supervísão"-müüSteflal, bem 
como dos incorpor~s ou vinculados fi.O Fundo Ro_tati­
vo Habitacional de Brasília - FRH B, fica regida pelo 
disposto nesta leí. 

§ 19 A utHiza.çào dos imóveis referidos neste_ arug-o_ 
dar-se-á mediante Permissão de Uso, nas condiçÕes fixã.--:. --
das em regulamento. _ 

§ 2~> O Termo de Permissão de U_so será específico 
para cada tipo de imóvel a ser utilizado. -

Art._ 21' Os imóveis de qtie trata esta lei, à exceção 
dos de propriedade da União, serão utilizados por servi­
dores das entidades proprietárias ou por serVidores por 
elas indicados, de acordo com as prioridades que forem 
fixadas em razão de suas disponibilidades. 

Parágrafo único. Os imóveis -de' proprieDade da 
·União incorporados ou yi_ilculados 1.10 Fundo Rotativo 
Habitacional de Brasília- FRHB-serão utilizados, COn­
forme as prioridades que forem estabelecidas, pelos ser­
vidores dã. Administração Federal Diret:i, pelos que fo­
rem por esta requisitados ou designãdos para o desempe-. 
nho de cargo em comissão ou função de confiança e, nos 
limites daS resp-ectivas cotas, pelos servidores de órgãos 
ou entidades integ_ra_ntes do FRHB. 

Art. 3~> Fica vedada a utilização dos imóveis de-_CLue 
trata o art. l~> desta lei por servido r, seu cônjUge oii' com­
panheira ampa~ada por lei; que seja oU tenha sido, nos 2 
(dois) anos imediil:ta_mente anteriores p Javrã.Cura ·dores­
pectivo termo, proprietário, usufrutuário, titUlar do di­
reito real de uso, promitente-comprador, cessionário-ou 
promitente-cesslooário de iJ:nóvel re~idencial,. em con-
dições de uso, no DistritO Federal. · 

Parágrafo único: As disposições deste artigo não se 
aplicam a Ministro de Estado, ao Consultor-Geral da 
República, ao Procurador-Geral da Jtepública, a Minis­
tro de Tribunal, e aos ocupantes de cargos em colnissão 
ou função de confiança de nível igual ou superior a 4 
(quatro). _ . -· _ 

Art. 49 A utilização dos imóveis residenciais ·impor­
tará no pagamento mensal, pelo servidor, -seinpre que 
possível mediant_e consignação em folhã., dos segUintes 
~E~~--.~--~-----·-·~- . -

I - taxa de utilização; -
li - taxa de conservação, resultante do rateio de des­

pesas de administração e-'conservaçãó, consumo de âgua 
e de energia elétrica, seguro contra incêncio e ·outro~ de-
correntes de uso comum. ' · 

Art. 59 Cessa o direito de utiliZação nOs segui~Hes 
casos: 
I- exoneraçãu, demissão ou diS:Pensa; 
H-licença ou suspensão do contrato de trabalho 

para tratar de interesses particulares; 
111- remoção, transferência ou moVlffie~iãÇão-para 

outra unidade da Fecferação; - -
IV- faleciminto; 
V- tornar-se o servidor, seu cônjUge ou companheira 

amparada por lei, proprietário, usufrutuário, tittil.ir de 
direitos reais de uso, promitente-comprador, cessioriário 
ou promitente-cessionáriO c;le imóvel residencial em con-
dições de utilizªção no Distrito Federal; - · 

VI- descumprimento das condiç~es de ufiliza(;ào eS­
tabelecidas no Termo de Permissão: de Uso. 
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Parágrafo úriíco. o-se{vidor n_ão perderá o direito à 
lltilização no caso de licença especial, licença para trata­
mento de saúde, eventual afastamento do Distrito Fede­
ral em decorrência de atribuições do respectivo" Cargo ou 
eriipfego, ou, nO interesse-da Administração, para parti­
cipar de curso oU: treinamento pelo prazo máximo de 2 -
(dois) anos. 

Art. 6~> Fica vedado às entidades menclon"ãdas no 
art. I~" desta lei. 

I -arcar com despesas domésticas decorrentes de utí~ 
lização de imóvel residencial, tais como gastos com gêne­
ros alimentícios, bebidas material de limpeza, salá~ios de 
empregados domésticos, serviços de lavanderia.- consu;..' 
mo de gás, tarifa telefôniCa, segurança, vigilância e ou-
tros análogos; e -

H-locar imóveis residenciais, no Distrito Federal, 
para utilização pelos seus servidores, bem como prorro­
gar ou renovar contrato de locação em vigor, ressalvadas 
as situações já constituídas. 

Art. 79 A administração dos imóveiS de que trata 
esi'a lei poderá ser transferida, mediante convênio, inde-. 
pendentemente de licitação, a órgãos· ou entidades públi­
cos. 

. Art. 89 Ficam as entidades mencionadas no art~ 19 
desta lei autorizadas a rever, inclusive rescindindo-os, os 
termOs de ocupaÇão- existentes, de acordo com as suas 
normas. 

Art. 91' O di!iposto nesta lei não se aplica aos imóveis 
administrados pelos ministérios militares e pelo Estado­
Mflior das Forças Armadas, os quais continuarão a ser 
_regidos por normas próprias. 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta lei 
dentro de 90 (noventa) dias, dispondo sobre a utllização 
dos imóveis residenciais referidos no art. !9, sua classifi­
cação, fixação dos valores das taxas e prazos de devo­
lução, bem como sobre outras no~r1_1as Pe.E_~riili___!a. 

Art. 11. Fica assegurado ao servidor público da 
União, do Distrito Federal e das entidades da Adminis­
tração Indireta, inclusive fundações institUídas por lei, 
ocupantes de imóvel funcional na data de publicação 
desta lei, localizado no Distrito Federal, o direito de 
adquiri-lo, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I- que o imóvel seja de propriedade da União, do 
FUndo Rotativo Habitacional de Brasília- FRHB, do 
Dfstrito Federal ou de entidade da AdmiTiiSiraçao Indi­
reta, inclusive Fundaçãõ Instituída por lei, e destinado a 
residência funcional; 

11- que o servidor resida no itllóvel há pelo menos 5 
(cinco) anos consecutivos; 
- 111- que o servidor ou seu cônjuge não sejã-oífnãõ 
tenha sido, nos dois anos imediatamente anteriores à 
data da vigência desta lei, proprietário, promitente­

-comprador, cessionádo ou prornitentC:.cessionário de 
. imóvel residencial no Distrito Federal. 

S {9 As coildições, preço e prazo de alienação serão 
estabelecidos em decreto do Poder Executivo. 

S 2~> Não serão objeto de alienaÇão os -~móveiS admi­
nistrados pelos ministérios militares, pelo Estado~Maior 

- das Forças Armadas, pela Presidência da República, os 
localizados nos Setores de Habitações Individuais, de 
CháCaras e de Mansões, e os ocupados pelos membros 
do Poder Legislativo e dos Tribunais Superiores e pelos 
servidores que não sejam ocupantes de ca_rgos ou empre­
gos permanentes. 
~ § 31' O produto da alienação de imóveis de proprie­

dade da União e do Fundo-Rotativo Habitacional de 
BraSília - FRH B será destinado ao Fundo Rotativo 

-·- ""'"Habitacional de Brasília para ser aplicado na política ha­
bitacional em nível nacioRal-dos servidores públicos da 
UniãCi 

Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a redU­
zir o prazo estipulado no inciso II do artigo anterior, de 
~acordo com a conveniência e o interesse da Adminis­
tração. 

Art. 13. Estale~ entra em vigor na data de sua publi-
cação. . 

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrãrio, 
especialmente o ~ereto-lei n~> 76, de 21 de novembro de 
-19"66~ e os-arts. 3~> e 79 do Decreto-lei n~> 1.390. de 29 deja­
neirO-de 1975. 
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MENSAGEM N• 611, DE 1985 

__ Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na­
cional: 

Nos termos do art. SI da Constituição Federal. tenho 
a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Ex­
celências, acompanhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro Extraordinãrio para Assuntos de Admi­
nistração, o anexo projeto de lei que .. dispõe sobre a uti­
lização de imóveis residenciais de propriedade da União, 
das entidades_ da Administração Federal e das Fun­
dações sob_ s.uPervisão ministerial, localizados no Distri­
to Federal". 

Brasí!ia7 25 d~ novembro de 1985.---:- José Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N9 202, DE 5 DE NO· 
VEMBRO DE 1985, DO SENHOR MINISTRO 
EXTRAORDINÁRIO PARA ASSUNTOS DE 
ADMINISTRAÇÃO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de 

Vossa Excelência, acompanhado de projeto de mensa­
gem, o anexo anteprojeto de lei, dispondo sobre a utili­
zação, por ser.:idores públicos, dos imQveis residenciais 
de propriedade da União e de suas Autarquias, de Em­
presas Pt:iblicas, de Sociedades de Economia Mista e de 
Fundações sob supervisão ministerial, bem como daque~ 
les incorporados ou vinculados ao Fundo Rotativo Ha~ 
bitacional de Brasília (FRHB), localizados no Distrito 
FederaL 

2. A_elaboração do anteprojeto aludido prende~se ao 
fato de a_legislação em vigor sobre o as:;.unto, consubs~ 
tanciada no Decreto n9 85.633, de 8 de janeiro de 1981, 

- com as alterações posteriores, estar a merecer uma am~ 
pia visão, de modo a torná-la mais aperfeiçoada, racio~ 
nal e justa. 

3. Com o fito de evitar casuísmos futuros e ai'bítrio 
na utiJ!zaçãó, optou-se por regular -a matéria atravês de 
Tei, diploma legal cujas normas têm maior permanência e 
são de_m_ai_s dífí<::il modificação. 

4. A distribuição dos imóveis residenciais tanto Será 
permitida a todos os servidores das entidades proprie­
tárias como as particulares e servidores de outras entida­
des quC forem -desigÕados Ou reqU!sífãdõSparaO desem­
penho de cargo eni comissão ou função de confiança, de 
acordo com as prioridades e disponibilidades das entida­
des mencionadas, 

S. Por _razões óbvias veda-se a distribuição de imóvel 
residencial, com algumas exceções justificáveis, ao servi­
dor, quando ele, seu cônjuge, ou ainda seu companheiro 

- amparado por lei, seja ou tenha 5;ido, nos-dois anos an~e-­
riores, proprietário, promitente comprador, cessionáô.o 
ou promitente-cessionário de imóvel residencial no Dis­
trito Federal, independentemente de cogitação do modo 
como ele foi adquirido. 

6. O anteprojeto proíbe a locação de imóvel residen­
cial pra distribuição a servidor público, bem como a re­
novação dos contratos de locação em vigor, providências 
que põdem importar, inclusive, na redução das despesas 
de custeio das entidades da Administração Fede(al. 

7. Finalmente, visando a descentralização e uma me­
lhC?r prestação de serviços, ê: facultada a transferência da 
administração dos imóveis referidos no item 1, a órgãos 
ou entidades públicas ou privadas. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce-. 
lência, os meus protestos de elevado respeito. - Alufzlo 
Alves, Ministro Extraordinário para Assuntos de Admi­
nistração. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 1.390, 
DE 29 DE JANEIRO DE 1975 

Dispõe sobre o Fundo Rotativo Habitacional de 
Brasília, a Taxa de ocupação, a alienação e ocupação 
de imóveis residenciais da Administração Federal no 
D~trito Federal e dá outras providências. 

.............................................. 
Art. 31' Os órgãos, entídades ou _ _fun_daçõ'eS de que 

-uata este _decreto-lei somente tomarão em arrendamento 
·ou locação imóveis de terceiros, para ocupação pai seus 
funcionários ou empregados, quando for impo"sstvel 

__ ~~nstruí-los ou adquiri-los. 
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Art. 79 Os órgãoS âU cnfidàâéSC!a Administração 
Federal e as fundações referidos no art. 19, me,Sm-o-quc- -
não participem do FR.HB, fiCam _obrigados a submeter à 
apreciaç1io de um órgão único";--designado pel_o Poder 
Executivo, os critérios e valores que estabelecerem para 
fins de alienação ou oçupaçào de imóveis, tendO em vis­
ta: 
I- quanto à alienação- possibilitar a fixação, no 

Distrito Federal, dos funcionários ou empregados neces­
sários, sem pcmitir qualquer forma de especulação ímo-
biliáríií;- - -·· '-- -

11 -'quanto à ocup:.1çào - assegurar mor~dia aos 
funcionários ou emptegaaos designados para prestar ser­
viço no DistritO- Federal, considerando sua represen­
tação_(uncíonal. 

DECRETO-LEI N• 76 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

D~spõe sobre a ocupação e uso de imóveis residen­
ci~s constrtúdos, adquiridos ou arrendados pela 
Umão, em Brasília, e dá outras providências. --

0 'Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe conJere o parágrafo único -do art. 31, do Ato Institu~ 
cional n" 2, de 27 de outu_bra de 1965, decreta.: 

Art. 1<:> Fica o Grupo de Trabalho, criado pelo De­
creto n<:> 43.285, de 2.5 de_ feVereiro de 1958 (Grupo de 
Trabalho de Brasília), incumbido da administrª_ção dos 
imóveis residC:nciais CorisU'ITfdos, adquiridos ou arrenda­
dos pela União, cri1 Brasília, na fonna do convênio que 
for estabelecido com o Serviço-do P,.atr_imônio da, União, ___ _ 

Art. 29 Para efeito de utilização dos imóveis de que 
trata o art. !~>, fica o Grupo de Trabalho de Brasília auto­
rizado a elaborar contrato denominado Termo, de Ocu­
pação, assinado pelo ocUpante a que se destinar a resi­
dência e pelo referido Grupo de Trabalho. 

§ )'i' O contrato denominado Termo de Qcupação 
será submetido pelo GrUpo de Trabalho de Bras_ilia à 
aprovação da Procuradoria, Geral da _República. 

§ 2Y No caso de órgãos federais; autárquicOs, Socie­
dades de Economia Mh>ta, Fundações, Prefeitura do 
Distrito Federal e de representação estadual, obrigados 
a providenciar residências para seus servidores, os Ter­
mos de Ocupação poderão se_r lavrados dirctam~nte com 
os referidos órgãos, os quais ficài"ão· sUjeitos aos paga­
mentos das taxas c cotas_ que figurarem no aludido Ter­
mo, bem como às demais ob_r_igações çontratu;lis. -

Art. 3<? O Grupo de trabalho de Brasília, de acordo 
com a conveniência da Admi_njstraçào, poderá regulari­
zar as ocupações de residênciaS da União, ôesde que nã6 
tenham sido invadidas e quando se tratar de servidor 
público federal ou de cnti.dades mcncíonadas n.o § 2Y do 
art. 2"' e n9 art. 12, do presente decreto-lt;i. 

§ li' Para regularização das ocupações de que trata 
este artigo será organizado processo pelo Grupo de tra­
balho de Brasília, do qual constará a _indenização de-vida 
ao Governo pela ocupação do imóvel, anterior ao Termo 
de Ocupação. 

§ 2"' No caso do não atendimento do pagamento das 
indenizações, ficará o OCupante sujeito à- desocupação 
imediata do imóvel e às penalidades legais. 

Art. 4"' Fica prorrogado_ para até 31 de março de 
1967, o pi'aio para venda das ui1idades resld(mcíals- de 
que trata o art. 65 da Lei n9 4.380, de 21 de agosto de 
1964 e o Decreto n!_56. 79 3, de 27 de agosto de 1965, p-ara 
aqueles que não possuíam sua ocupação devidamente re­
gularizada, bem como para os que, por motivos de or­
dem administrativa, não puderam se valer do prazo ante­
rior de opção. 

Parágrafo único. Findo o prazo estabelecido neste 
artigo, ficam todos os imóveis que não· fOram ãliCnados, 
sujeitos à lavratura de nOvos TermoS de Ocupação e à 
atualização das taxas de ocupação e administração, de 
acordo com as tabelas publicadas pelo Grupo de Traba-
lho de Brasília. -

Art. 5"' Os oéupantcs dos_ imóveis residenciais da 
União ou a ela arrendados, em Brasília, ficarão sujeitos 
ao pagamento da taxa de o_cupação, ·cujas tabelas serão 
organizadas e publicadas, trienalmente, pelo Grupo de 
Trabalho de Brasília, com base no valor- atualizado do 
imóvel. 

§ )9 O valor da taxa de ocupação para os funcio­
nârios ·públicos federais e para os órgãOs Inencioriados 
no§ 29 do art 29 e no art. 12 deste decreto-lei, serã de 3% 

a.a. (três por cento ao ano) para benfeitorias e 7% a:.a. 
·(sete por cento <.10 ano) para terreno ou fração ideal de 

terreno, sobre o valor atualizado do imóvel, pagas em 
duodécimos. 

§ 29 Nas ocupações por pessoas ftsicãs ·ou juifaicas, 
sem vínculo com o Serviço Público Federal, adotar-se-á 
a taxa de oçupação de 10% a.a. (dei! por cento ao ano) 
sobre o valor atualizado do imóvel, paga em duodéd­
mo~. 

§31' Arém da taxa de ocupação, serâ de inteira res- _ 
pofl_Sabilidade d~ ocupante, o pagamento de quaiSquer 
Outros tributos existent_es Ou ins"tituídõs pefo Poder 
Público. 

Art. 6"' Com o valor da taxa de o_cupação serão 
--- cobradas, em. rateio, as cotas de administração, consti­

tuíd<:J.s_ pelas despesas de conservação. pessoal, material, 
energia elétr-ica e-Seguros contra incêndio que incidirem 
sobre cada uma das unidades residenciais, cota esta fixa­
da pelo druPo de Trabalho de Brasília, tritÜest.ralrnente, 
em função das despesas efetuadas. 

Art. 71' A União Federal não complementará qual­
quer pagamento de taxa de _ocupação,_ cota de adminis­
tração ou outras de unidades r~id':nciais que_não te­
nham sido adquiridas e que estejam sob administraç_ãQ 
do Grupo de Trabalho de Brasi]ia em regime de contrato 
ou arrendamento com terceiros. 

Art. 8"' As publicações, pelo Grupo de Trabãlho de 
Brasília, das tabelas referentes às taxas de_ ocupação, co­
t.;,ts de adminiStração, taxas ou tributos do Poder Públi­
ço, obrigam_ os ocupantes ao pagamento dos novos valo­
res, independentemente de lavratura de qu~lquer instriJ­
mento ou te-rmo e no local designado pelo refi!i"ido Gru­
po. 

Art. 99 A unidade residencial S!!rá cOnsiderada de:~. 
ocupação contínua nos casos de ausência do morador 

_para: 
a) tratamento de saúde, licença-prêmio, cursos de es­

- pccializ<Jçào no País e no exterior, exercício de mandato 
_ _legislativo ou de comissão de interess_e do_ Qoverno da __ 

União, requisição para outro órgão da Administração 
Pública Federal, Estadw:l.! ou Municipal, licença de ges­
tante c férias, desde que autorizadas n1,1 forma d_a lei; 
- b) nos ciisos de· OCupação por pessOas sem vínculo 
--com o S~rviço Público e por entidades de __ di;eito priva-
do, a ausência do morador somente será permitida pelo 
prazo máximo de 90 (noventa) dias. 

Art. 10:- o- Termo de Ocupação será rescindidQ: 
â) quillldo Ocorrcr-iilfraçã.o daS cfáusulas pactuadas e 

nos casos de t:mpréstimo ou transferência da ocupação, 
ou residir no imóvel pessoa diversa da mencionada no 
Termo ou Seus fUnliliares; 

b) qu_a_ndo _a tUXa de ocupaçãO e os demais ençargos 
que constituem a cotã. de administração ou tributos,- nãQ_­
forem pagos nos prazos estipulados; 

c) quando o mor::tdor perder o vínculo com os órgãos 
da Administração centralizada, descentralizada e auxj­
liar- do Servi_ço Pú,blico Federal; hem comO_ Com os ór­
gãos dos Poderes Legislativo e JudiciâriO, em Brasília, e 
com os quelntegram a estrutura administrativa da Pre­
feitura do Distrito F~deral; 

d) quando o morador perder o vínculo de emprego, 
no caso_de ocupação pactuada em nome de entidade de_ 
direito prj_vado que a tenha destinado a seu empregado. 

Art. li. O servidor que deixar de ter exercicio efetJ:. 
vo em Brasflia; o ocup;mte, possuidor de mandato, o 
qual tenha expirado ou sido interrompido por qualquer 
motivo legal_ ou, ainda, o empregadodesvinculado doser­
viço de entidade privada, sendo titulares de Termos de 
Oc1,1pação, t~_rão _30 (trint;3) dias para devolução do imó­
vel_._~alvo n_gs __ çasos de aposentadoria, reforma ou trans-

-ferência para fora chi Capital Federal, quando, então, o 
prazo será de 60 (sessenta) dias, contados da data em que 
ocorrerem as cohdições previstas rieste- artigo. 

§ ]I' O Grupo de Trabalho de Brasília se reintegrarâ 
na posse dos imóveis residenciais da União nos casos de 
rescisão administrativà dos Termos de OcupaçãO e ·nâ­
queles em que forem -excedidos os prazos previstos neste 
artigo. 

§ 2"' No caso de rescisão- administrativa será feita 
pelo Grupo de Trabalho de Brasília notificação ao inte­
ressaçlo na Qual se marcarã o prazo para restituição do_ 
imóvel, sem que a União Federal fique_obrigada a pagar 
ao morador indenização de qualquer espécie. 
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Art. 12. As "unldi:l.dcii resldenciais_da União; íilvadi­
das, em Brasília,_ serão reintegradas, mediante ação ad­
ministrativa do Grupo de Tmbalho de Brasília e sujeito 
o invasor, às penalidades lcgt~is pelos danos causados ao 
imóvel. 

Art. 13. Ficam mantidos o.s contratos ou convênios 
sobre arrendamento de imóveis residenciais~ realizados 

-·entre o Góverno da União e os órgãos da administração 
indireta, em Brasília, celebrados de conformidade com 
os De~;;retos n~"s 44.767, de 30 de outubro de 1956; 47.370, 
de 4 de dezembro de 1959; 1.455; de 15 de- novembro de 
1962 e 54.371, de 2 de outubro de 1964. 

Art. 14. Os imóvt;is residenciais construídos ou ad­
Quiridos pelO drUpO de Trabalho de Brasflia, no Distrito 
Federal, poderão ser alienados, pelo citado órgão, aos 
seus legítimos ocupantes, na forma estabelçeida pelo De­
creto n"' 56.793, de_27 de agosto de 1965. 

§ !., O produto da venda serâ incorporado, integral­
mente, cómo' parte da União, no_Eundo Rotativo _insti­
tuído peJõ *5" d.o art. 65 da Lei n94.380, de 21 de agosto 
de 1%4. 

§ 29 O Grupo de Trabalho de Brasília submeterá à 
Presidência da Repúbtka, dentro de 60 (sessenta) dias, a 
relação dos imó~is que devam ser alienados, conside­
rando os aspectos do processo da mudança da CapitaL 

Art. 15. O disposto neste decreto-lei se aplicarâ aos 
órgãos dos Três Poderes da União e da administração in­
direta, ·responsáveis, no que lhes couber, pela sua fiel 
execução, os quais comunicarão ao Grupo de Trabalho 
de Brusília as alteraçÕI,!..<; ocorridas com o seu pessoal d_es­
de que tenham residênCia_s ocupadas sob regime estabele­
cido neste decreto-lei. 

Art. 16. O disposto no presente decreto-lei se aplica­
rá também, em Br<1sília, aos contratos celebrados entte o 

·Banco Nacional de Desenvofldmento Econômico e pes­
soas fisicas ou jurídicas, para uso de imóveis cabendo ao 
Grupo de Trabalho de Brasília a obrigação do cumpri­
mento das normas estatuídas neste decreto-lei, a requeri­
mento da entidade proprietária. 

Art. 17. As ocupações de imóveis resLdenciais no 
Distrito Federal de que trata este decreto-lei, não estão 
sujeitas à Lei do Inquilinato regcndo·se exclusivamente 
por esre decreto-lei c, nos casos omissos, subsídíaríamen­
te, no que couber, pelas disposições do Decreto-lei n9 
9.760, de 5 de setembro de 1946. 

Art. 18. Fka o Grupo de Trabalho de Brasília, 
com o encarregado da distribuição das unidades residen­
ciais sob sua administraçüo, na Capital da República, 
obrigado ·a apresentar à P(esidênda da República, dentro 
de 90 (noventa) dias, projeto regulamentando o presente 
dt..""rcto-lei. __ 

Art. 19. Nas alienações de imóveis decorrent_es 9o 
disposto neste decrclo-l_e_i será s~mprc aplicado o princf­
pio da correção monet<l.da, de que trata o Decreto-lei n"' 
19, de 30 de a,gosto d..: 1956. 

Art. 20.- Este dCcrct.o-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação,revog;a-d_a~ as d~sposições em contrário. 

Brusília, 21 de novembro de 1966; 14511 da Indepen~ 
dt:ncia e 7811 du R..:-Pública. 

r ... is Comissiies-de Sen'iço Público CMl. do Distri­
to Federal e de Finanças.) 

-- PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N9 9, de 1986 

(N"' 7.67Õ/86, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 
fsCOt:l- ae Coiitribuiçào o aposentado e pensionista do 

Sistema- Nacional de Previdência e Assistência Social -­
SINPAS. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Jo;> A partir de J9dejulhodel986,1icainosàpo­
sentados e pensionistas do Sistema Nacional de Previ­
déncia e Assistência Social- S!NPAS isentos das con­
tribuições qlic trata o art. 21' do Decreto-lei n9 L9!0, de 
29 de: dezembro de 198 L 

- Pãi--ágraío -úriíco. Aplíca-se a isenção prevista neste 
artígo aos servidores públicos civis aposentados da 
União e de suas autarquias. 

Art. 2"' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3"' Revoga.m-se as disposições em contrário. 
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MENSAGEM N• 151, DE 1986 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na­
cional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição federal, tenho 
a honra de submeter à elévada deliberação dé Yossás Ex­
celências, acompanhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor MiniStro do Estado da Previdência· e Ass1StêriCià: 
Social, o anexo projeto de lei que "isenta de contdbtiiç-âQ 
o aposentado e pensionista do Sistema Nacional de Pr_e-. 
vidência e Assistência Social". 

Brasília, 15 de maio de 1986. -José Sarney. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No 022, DE 21 DE~ 

ABRIL de 1986, DO MINISTÉRIO DA PR!': 
VJD8NCIA E ASSIST8NCIA SQCIAL. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da ~epúbUca. 
Em 1973, através da Lei n'i' 5.890. foi"in'stituída a c6n­

tribuição de aposentados e pensionistas para custeio da 
Previdência e Assistência-Social, sob a foqna ae-uma ali~ 
quota de_5?n incidente sobre o valor 9os proventos. Essa 
contribuição foi aparentemente extinta em 1975, com a 
sanção da Lei n~ 6.~10~ conforme exj:Jressd em seu art. 7'1. 

Contudo, os arts. 4º e 59 da mesma Lei n'l 6.210, redu­
ziram em 5% os Valores máximos do Salário-benefíCio: 
base de cálculo do provento mensal dos aposentados Por 
velhice e por tempo de serviço. Isso preservou, em ter­
mos práticos, a contribuição formalmente revogada no 
art. 79. O sistema instaurado em 1973 corifinuou, pois, a 
vigorar, até o ano de 1981. --

Em 1981, a pretexto de aliviar o orçamento do Sistema 
Nacional de Previdência Social, profundamente afetado 
pela crise financeira gétal da ec-onomia inflac-ionária e 
pela desordem específica das conta!! públicas, o Governo 
anterior instituiu nova confribuição sobre proventos de 
aposentados e pensionistas, agora Com alíquotas variá­
veis de 3% a 5%, e explicituineri.te destinada ao custeio_da 
assistência médico-previdenciária. (Decreto-lei n'~ 1.910, 
de 29 de dezembro de 198L) Essa i}lfidênc:ia foi esten_di­
da aos proventos de servidores públicos civis da União e 
de suas autarquias, aj>O$entados, mediante a revogaÇão 
do art. 31 da Lei n\" 6.439, de 19 de setembro de 1977. 

No entanto, manteve-se a citada dedução de S% sobre _ 
os valores do salário-beneficio, instituída em 1975. Com 
isso se caracterizou não só uma redução adicional_ da 
renda disponível dos inativoS, _cqmo taiTLbéilla-âUp_lici­
dade de contribuição, anteriormente evitada. Cumpre 
assinalar que o novo gravame incidiu sobre uma renda 
mensal de beneficio cresc·entemente deterioraJia ao longo 
do período de_l976 a 1984, por força sobretudo do eleito 
perverso da inflação sobre a determinação dos valore.s de 
aposentadorias por tempo de serviço, segundo as regras 
vigentes. _ _ __ __ 

As jUstas medidas que o Governo de Vossa EXCelência 
vem adotando na ârea da política salarial, garantindo le­
galmente a renda do trabalhador c_ontrã. a corrosão infla­
cionária e elevando os salários de base, reparam graves 
il}i_ustiças históricãS. Não podem ter, contudQ, repercus­
são Sobre à-s rendas dos inativQs, para os quais já se cris­
talizou uma situação iníqua" resultante dos expedientes 
adotados no passado. . 

Em 198:·--76%--do número de bene(i_Cios ·conCedidos· 
pela Previdê'ncia Soçial eram de Va!Ór igUal ou inferior a 
um salário mínimo enquanto pará 92% dos beneficios o 
limite máximo era de três salários mínimos. ~·passível 
portanto, melhorar efetivamente os proventos da g"ranâe 
maioria dos inativos peta retirada desse gravame, sem re­
percussão signrficativa na reCeita da Prç.vidênci~ Soci~l. 
Mesmo porque, no orçamento em vigor; não coiis1a.-pre­
visão de receita proveniente de oontríbv,ição de inativos, 
em face de decisão_ de meu antecessor que antecipaVa- a 
medida agora proposta a Vossa Excelê.ncia: 

Essa iniciativa, ifi.Spirada em critérios. de justiça social 
e há muito reclamada pela sociedade .brasile_ira __ e por 
vários de seus representantes no Congresso -Nacional, 
não exime a atual administração do compromisso exigi­
do por Vossa Excelência de rigorosa austeridade na ges­
tão dos recursos públicos, de racionalização e_ .melho.da 

·dos serviços prestados, de eficiência na ~fiecadação:-e de 
sistemãtico e-intransigente combate à fraude e aos des­
vios de receita. __ - ~ -

E além disso, parte de um conjunto aQraÇlge:ilte de pro­
vidências que estão sendo submetidas n,esta oportunida­
de, ao julgamento de Vossa Excelência~ Que, se aoróvã-
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das, ampliarão a capacidade de fiscalização e de controle 
orçamentário desta Administração, com .repercussõ_es 
positivas sobre a receit~ da Previdênçia So.ciat. 

__ Destacam-se nesse _conjunto de medidas: 

-a aplicaÇão extensiva dos recursos de informática 
ao controle da receita e dos pagamentos feitos pela Pre­
vidência Social através da reestruturação, já em anda­
mento, da Empresa de Processamento de Dados da Pre-
vidência Social (DATAPREV); _ 
-a ampliação do quadro fiscal do Instituto.de_ Admi­

nistração Financeira da Previdência Social (lAPAS), 
com realização simultânea de programas de treinamento 
em convênio com o Ministério da Fazenda, tendo em 
-viStà o- aperfeiçoament()_ dos métodos de arrecadaÇão; 
-o -<!juste de contas cOm pre"feituras"rtiunicrpais e en~ 

tídadf:S"do poder públiCo nos níveis federal e estudual, 
para recuperação de créditos acumuladoS em favor da 
Previdência social; 
-a execução judicial dgs devedores privados da Pre­

vidência Socíal, mediante convênio com ·a Ordem dos_ 
Advogados do Brasil: _ 
-a reestruturação da Comissão de Combate à Frau­

de, Com ampliação de seus poderes e efetiva mobilização 
dos quadros de procuradores do SINPAS no esforço de 
contenção dos desv1os de recursos e de recuperação de 
créditos previdenciários; 
-a .adoção de procedimentos de controle a partir de 

novas bases de informação primária, a exemplo do Certi­
ficado de Previdência Social (CPS) e da comunicação 
obrigatória ao INPS dos registros de óbitos ora Propos­
tos; 

- finalmente, a efetiva subordinação de to_do Q.Siste­
ma Nacional da Previdência Social, ao controle do 
usuário, através dos Conselhos Comunitários e do Con­
selho Superior da Previdência Social. _ 
- E.ssa amr)la-'reformulação dos sistema de gestã_9 çla 

Previdência Socía[, na direção acima indicada, resultará 
num aumento de receita, por maior eficiência na arrecã­
daçào ou por recuperação de crédítos, da ordem c(e CzS: 
6 bilhões em 1986. Esse montante é três vezes superior ao 
que Se deixará de arrecadar, neste ano, em contribuições 
de aposentados e pensionistas, que correspondem a cerca 
de 1% da receita orçamentária em execução, estimada em 
Cz$ 184 bilhões. 

Assim, tenho a honra de submeter à elevada conside­
ração de Vossa Excelência o anteprojeto de lei que disci­
plina a revogação da contribuição de aposentados e pen­
sionistas para custeio da Previdência Soei~, para vigên­
cia a partir de \9 de julho de 1986. Através dele Vossa 
Excelência corrigirá umas das graves distorções da, polí­
tica econômico-social legada pelo regime autoritário, be­
neficiando mais de ll milhões de-brasileiros aposentados 
e pensionistas, até aqui injustiftca:damente alingidos pela 
disposição legal vigente. " 

Renovo a Vossa Execelência a exPressão de meu pro­
fundo respeito. - Raphael de Almeida Magalhães. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETQ·LEl N• 1.910, 

DE 29 DE DEZEMBRO DE 198T 

Dispõe sobre contribuições para o custeio da Previ­
dência Social, e dá outras providências. 

O Presidente da RepÓblica, usando da atribuiÇão qUe 
lhe confere o art. 55, item _11, da ConstitUição, 

DECRETA: 

-Â~t. · ~~~~~ a·Úquotãs ·da~ coótrib~iÇões d6s r:e~ur~~­
dos e das-empresas em geral, destinadas· ao·custeio da 
Previdência Social, ficam elevadas para: -
J - I O% (dez por cento)_ em relação às empresas em 

geral, exceto a contribuição destinada ao abono. anual, 
cujo acréscimo guardará a_ mesma proporcionahdade; 
li- 8,5% (oito e meio por cento)_para os segurados 

cujo salário de contribuição for igual ou inferior a 3 _ 
(tr_ês) vezes o salário mínimo regioi"!al do local ~e traba­
lho· 
!ÍI- 8,75% (oito e setenta e ci[ico centésimõs :eor cen­

to) para os segurados cujo salário de corltribuiç~o for su. 
-perior a 3 _(três) vezes e inferior ou igqal a 5 (cinco_) vezes 
o salário ffiínimo regional do local de trabalho; -

lV- 9% (nove por-cenü:i) para Os segurados cujO sa­
lário de conti-Ibuição for superior a 5 (cincO) vezet; e infe-
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rior ou igual a IÓ. (dez) vezes o salário mínimo regional 
do local de trabalho; 

V- 9,5% (nove e meio por cento) para os segurados 
cujo salãfio de contribuição for superior a 10 (dez) vezes 
e inferior ou .igual a 15 (quinze) vezes o salário mínimo 
regional do local de trabalho; 

VI- lO% (dez por cento) para os segurados cujo ·sa­
lãrlo de contribuição for superior a 15 (qllinze) vezes o 
salário mínimo regional do local de trabalho e inferior 
ou igual ao teto de contribuição previdenciária. 

§ /9 Os segurados cujas contribuições venham sendo _ 
calculadas segundo aliquotas diferentes de 8% (c;>ito por 
cento) terão suas contribuições majoradas em 20% (vinte 
por cento). 

§ 29 -Ficam mantidas as atuais alfquotas de contri­
buiÇão a cargo das empresas em geral, para custeio do 
salário-família e do salário-maternidade. 

§ 3" Os aCfêScirrios refifidos neste artigo serão consi­
derados para todos os fins e procedimentos estabelecidos 
em Jeí, relativos ãs alíquotas anteriormente vigentes, in­
clusive n.ãs- relações entre empregadores e empregados, 
no ·que conceme à legislação da Previdência Social. 

Art. 2\" Ficãm estabelecidas contribuições dos apo­
sentados em gefal e dos pensionistas, para custeio da as­
sistência médica, na forma seguinte: 
1- Aposentados: 
a) 3% (três por cento) do valor dos respectivos be­

nefícios ·até o equ'ivalente a 3 (três) vezes o salário míni­
mo regional; 

b) 3,5% (três e meio por cento) do valor dos respecti­
vos beneficios superior a 3 (três) e inferior ou igual a 5 
(cinco} vezes o salário mínimo regional; 

c_} __ 4% (quatro-por cento) do valor dos respectivos be­
nefic:íos süperior.--a 5 (cinco)' e inferior ou igual aIO (dez) 
vezes o sãlário mínimo regional; 

df 4,5% (quatro e meio por cento) do valor dos res-:­
pectivos benefícios s'uperior a 10 (dez) e inferior ou iguai 
a 15 (quinZe) vezes o salário mínimo regional; 

e) 5% (cinco por cento) -do valor dos respectivos be­
nefícios superior a 15 (quinze) vezes o salário mínimo re­
gional. 

TI - Pensionistas: 
3% (três por cento) do valor dos respectivos benefícios. 
Art. 39 O Poder Executivo regulamentará no prazo 

de 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação des­
te decreto-lei, o disposto no art. 69 da Lei n'l 6.439, de. \I' 
de- setembro de 1977. 

Art. 49 Este decreto-lei entrará em vigor em \I' de ja-
neiro de 1982. - -

Art. 5<? Ficam revogados o art. 31 da Lei n9 6.439, de 
Iº ele: setembro de 1977, e demais disposições em con­
trário. 
_ __B_rasília, 29 de dezembro de 1981; 1609 da Independên­

cia e 9_3Q da Repú_bliça.- JOÃO FIGUEIREDO -Jair 
Soares - Delfim Netto. 

( Ãs Comissões de Legislação Social e de Finanças} 

SUBSTITUTIVO DA 
CÃMARADOS DEPUTADOS 

AO PROJETO DE LEI DO SENA.l)O 
N~ 74, de 1986 

(N\" 7.597/'i!IJ, na Câmara dos D~putados) 

Estabelece nonnas para a realiz,ação de eleições 
em 1986 e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: _ 
Art. 19 As eleições para Governadores e Vice­

Governadores, Senadores e Suplentes, Deputados Fede-_ 
rais e Estaduais serão _realizadas, simultaneamente, em 
todo o País, no dia 15 de novembro de 1986. 

Parágrafo único. Os Senador~ e Deputados Federais 
eleitos no pleito regulado por esta lei integrarão a As­
sembléia Nacional Constituinte, a ser instalada no dia li' 
de fevereiro ae 19"87, nos termos da Emenda ConstituciQ'--­
nal nl' 26, de 27 de nqvembro de 1985. 

Art. 29 Na niesma data prevista no artigo anterior 
serão realizadas eleições para Prefeito, Vice-Prefeito e 
Vereadores nos novos muiicípios que tenham sido cria­
dos até 15 dejunho_s{e _1986, na forma da legislação vi­
gente. 
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P~rágrafo único. Os niandatos dos PrefeHcis,- Vice-. 
PrefeítOs e Vereadores de que trata o caput deste artigo 
terminarão em 31 de dezembro de 1988. 

Art. 31' O número de Deputados, por Estado, à Câ­
mara dos Deputados e às Assembléias Legislativas será 
fixado pelo Tribunal_S_uperior Eleitoral. ' 

Art. 41' Para as eleições previstas nesta lei não s~õ 
admitidas candidaturas natas. 

Art. 5"' Nas eleições reguladas por esta lei, aplica-se~ 
a legislação eleitoral vigente, ressalvadas as regras e_spe: 
dais aqui previstas. -

Art. 6"' Poderão registrar candidatos e part_icip~ das 
eleições reguladas por esta lei, os partidos políticos com 
registro definití·iOOú provisório, os partidos pci1ítícos em 
formação habilitados na forma d_o art. 21' da Lei n~' 7.454, 
de 30 de dezembro de 1985, e as coligações partidárías. 

Art. 79 Fica facultado aos partidos políticos ce­
lebrar coligações para o regiStrCu;le candidat.os à eleição 
majoritária, à eleição proporcional, ou a ambas. 

§ }9 Fica vedado ao partido político celebrar coli­
gações diferentes para a eleição rüaJOiítáda e paia a 
eleição proporciOnal. - - - -

§ 29 A coligação ter-á-denominãçãfYJ)rópria, sendo a 
ela assegurados os direitos, conferidOs aOs paitiQos políti­
cos no que se refere ao p~rocesso eleitoral. 

Art~ 8_9 As propostas de coligação serão formaliza­
das pela Comissão Executiva Rf:-gion31 do partido poHti­
ço_ ou CorriisSão- Diretora Regional Provisória, ou por 
30% (trinta por cento) dos convencionais.. -

Art. 9~' As Convenções Regionais- dos partidos polí­
ticoS deliberarãO sobre c_oligação-por-mãioria absOluta 
dos votos dos seus membros_ 

ArL 10 Para as eleições que obedecerem ao sistema 
proporcional, cada partido poderá registrar candidatos 
até o seguinte limite: 

a) para a Câmara dos Deputados- o número de lu­
gares a preencher mais a metade, completada a fração: 

"b) para as Assembléias Legislativas e p"ara as Çâma­
ràs Municipais- o dobro do número de lugares a preen­
~her. 

§ 19 No caso de coligação: de partidos, esta poderá 
r~gistrar, para a Câmara âos Deputados, até o dobro do 
nUmero de candidatos ass_egurado a cada partido e, para 
as Assembléias Legislativas e Câmaras de Vereadores, o 
triplo. 

§ 2<:> A ·convenção partidaria, antes da votação de 
sua lista de c..andidatos, poderá fixar, dentro do limite 
previsto neste artigo, o número_de candidatos que d-eseja 
registrar. ____ _ 

§ 39 Nas primeiras eleições para representação à Câ­
mara dos Deputados pelo Distrito Federal, a serem rea!i­
;!:adas em 15 de_novembro de 1986, cada partido poderã 
registrar até o dobro mais a metade .do número de luga­
res a preencher. 

§ 49 No caso de coligação no Distrito Federal, dê 
2(dois) ou mais partidos, esta poderã registrar candida­
tos até o triplo e meio do número de lugares a preencher 
para a Câmara dos Deputados. 

Art. 11 Ressalvado .o disposto no art. 99 desta lei, na 
formalização de coligações serão obserYadaS -as regras 
estabelecidas na Lei n9 7.454, de 30 de dezembro de 1985, 
e as seguintes normas: 

I -na chapa de coligação poderão ser inscritos candi­
datos filiados a quaisquer partidos políticos dela inte-
grantes; -"" 

11 -o pedido de registro dos candidatos será subscri­
to pelos presidentes ou representantes legais dos partidos 
políticos coligados ou pela maioria dos membros das res­
pectivas Comissões ExecutivaS ou Coriiissões DiretOras 
Regi-onais Provisórias; -· · 

IH -·a coligação serã r_epresentada perante a Justiça 
. Eleitoral por delegados indíc.ir.dos pelos partidOs que a 
integram. - - -

Art. 12 As Convenções· Regionais para -deliberação -
sobre coligações partidárias -e esColha de candidatos sew 
rão realizadas entre 15 de junho e 5 de agosto de 1986, e 
o requerimento-de registro deverã dar entrada no Tribu­
nal Regional Eleitoral até às 18 (dezoito) horas do nonaw 
gêsimo dia anterior à data marcada para a eleição. -

Art. 13. ,o partido político que tiver DiretOria Re­
gional organizado no respectivo Estado, Território ou 
Distrito Federal, realizará a Convençã~ Regional para a 
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deciSão sobre c-ofigações- e escolha de candidatos com a 
seguinte composição: 

I -os membros do Diretório Regional; 
Il __ - os delegados dos municípios à Convenção Regio­

nal; --
111- os Senadores, Deputados Federais, e Deputados 

Estaduais com domicilio eleitoral na respectiva Unidade 
da Fedeiação e filiados ao partido afé 6 (seis) meses da 
data da Cleição; 

IV- 2 (dois) rept:"esentantes de cada movimento ou 
departamento regional específico de jovens ou estudan­
tes, de trabalhadores c mulheres~_d_esde que previamente 
reconhecido pelO Diretó-iío Regíottal do partido. 

Art. 14. O partido político que não tiver Diretório 
Regional organizado ou o partido- em formação, legal­
mente habilitado nos termos previstos no art. 29 da Lei 
no:> 7.454, de 30 de dezembro de 1985, realizará Con­
venção RegiõnãJ para deliberar sobre coligação e escolha 
de candidatos, com a seguinte __ composição: 
I- os membros da Comissão Diretora Regional Pro­

. ·visôri·a; 
IJ .-os Senadores, Deputados Federais, e Deputados 

Estaduais com domicílio eleitoral na respectiva Unidade 
da Federação, filiados ao partido até 6 (seis) meses da 
data da eleíçãO ou qUe te.nham encâmlnhado aO-Tfíbu·n-al 
Superior Eleitoral declaração de apoio ao estatuto e ao 

--pfcigrama do partido em formaçãõ; 
111- I (um) rePresentante de cada Comissão Direto­

ra Municipal Provisória. 
§ ]<:> No caso de partido poHtico que não tenha Dire­

tório Regional organizad_o, a Convenção Regional de 
que trata o caput deste irtigo será organizada e dirigida 
pela Comissão Diretora Regionar Provisória, iniegr_ada 
por 7(sete) membros, designados pela Comissão Executf­
~va Nacional, sob a pre..'iidência de um deles, indicaQo no 
ato de designação. 

- § 29 O partido em formação, legalmente habilitado, 
-deverá ter nomeado Comissão Diretora Municipal Pro-
visória em pelo menos 5% (Cinco por cento) dos municí­
pios para a realização de sua Convenção Regional pre­
vista neste artigo. 

Art. 15. As Convenções Regionais dos partidos_ 
políticos deliberam__com a presença da maioi:ia absoluta 

-de seus membros. 

-§ 19 A Corr\issão Executiva-ou Comissão Diretora 
_Regional f:iú>v-iSói-ia, ou cada grupo _de lO% _(dez por 
cento) dos con_v~ncionais pode inscrever _candidato ou 

_ cai!_didatos às eleições majoritárias, para decisão da Con­
venção. 

§ 29 A Comissão Executiva ou Comissão Diretora 
Regional Provisória, ou cada grupo de 10% (dez por cen­
to) dos convencionais pode inscrever uma chapa de can­
didatos às eleições proporcionais. 

. -§ 39 As chapas e candidatos serã_o apresentados à 
Comissão Executiva Regioilal dos partidos ou à Comis­
são Diretora Regional Provi.,sória até o início dos traba­
lhos da Convenção. 
- § 49 SerãO votada::. em escrutínios diferentes as ch-a­

pmnle candidatos às eleições majoritádas·e pioporcio­
nais. 

- § 5' Nenhum convencional poderá subscrever mais 
de __ Luna chapa e nenhum candidato poderá concorrer ao 
rilesrr:ío Cirgo em chapas diferentes, ficando anuladas as 
assinatUras em dobro: - . 
---r·& todâs aS- diãpas que obtivercin, no mínimo, 
20% (virite por_ cento) dos vOtos dos convenciOiuiis parti­
ciparão, proporcionalmente, obedecida a ordem de vo­
tação, da lista de candidatos do partido às eleíções para a 
Câmara dos Deputados e para as Assembléias Legislati­
v_as.... 

Art. 16. Ós- presidenteS do DiretórioS Regionais OJJ_~ 
das_CoiD.issõ.es Diretoras Regionais Provisórias solicita­
rãO, à Justiça Eleitoral, o registro dos candidatos indica~ 
dos na Convenção. 

- r·J9 No caso-de coligaç30, o pedido d.e registro· dar- -
se-á na conformidade do disposto ilo inciSo 11 do art. 11 
desta lei. -

§ 29 Em caso de morte, renúncia ou indefeririienfo 
de registro de candidatos, o partido ou coligação· deverá 
provide-nCiar i sUá substituiç3.o -no prazo de até 10 (dez) 
dias, por decisão da maioria absoluta da Comissão Exe­
.cutiva Regional ou da Comissão Diretora Regional Pro­
visóría do partido a que pertence o substitu[do. 
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Art. 17. O TriBUnal Superior Eleitoral regulará a 
identific<Jção dos partidos e seus candidatos por séries de 
números ejou outras_ formas. 

§ l9 Aos partidos fica assegurado o direito de man­
terem os números atribuídos à sua legenda em eleição 
anterior. 

§ 29 -Serão mantidos os números das eleições de 1982 
dos Deputados Federais e Estaduais, candidatos à ree­
leição, mesmo que tenham mudado de partido e ainda 
que seus números não se enquadrem na série prevista 
nestl:l lei. 

§ 39 No caso de coligação na eleição majoritária, a 
mesma optará entre os números designativos dos parti­
.dos que a intçgram para repres-entar seus candidatos; na 
coligação para eleições proporcionais, os candidatos se­
rão inscritos com o número da série do respectivo parti­
do. 

Art. 18. Constitui crime eleitoral, punível com a 
pena de detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e cas­
sação do registro, se o reponsá":el for c&qdic:i'!l..Q,_a div~~. 
gação de qualquer espécie de propaganda política nas 48 
(quarenta e oito) hor_as anteriores à data da eleição, me­
diante radiodif~são,_ -televisão, comícios ou- reuniões 
públicas, publicações, faixas, cartazes, dísticos em ves­
fU:áriõs, pOSto!>_ de distr~buição ou entrega de material, 
transporte de eleitores ou atividades similares e qualquer 
fornl.a ae aliCiamento, coação, ou manifestação tendente 
a infuir, co.ercitivamente, na vontade do eleitor, junto às 
seções eleitorais ou vias públicas de acesso às mesmas. 

Art. 19. As cédulas oficiais para as eleições regula­
mentadas por esta lei serão confeccionadas segundo mo­
delo aprovado pelo Tribunal Superior Eleitoral, que as 
imprimirá com exclusividade, para distribuição com as 
mesas receptoras. A impre.">são se-rá feita em papel bran-' 
co, opaco e pouco absorvente, com tipos uniformes de 
letras, podendo as cédulas terem campos de diferentes 
cores, CO•lforme os cargos a elegerem, números, fotos ou 
símbolos que permitam ao eleitor sem a po~sibilidade de 
leitura de nomes identificar e assinalar os candidatos da 
sua preferência. _ 

§ 1 Q Os candidatos a Governador e a Senador pode­
rão ser identificados na cédula pelo nome, por fotogra­
fia, símbolos partidários ou números e serão listados na 
ordem determinada por sorteio realizado pela Justiça 
Eleitoral. 

§ 29 Nas eleições para deputado federal e deputado 
estadual, a cédula terá um espaço para que o eleitores­
creva _o nome ou númefo do candidato, e outro, ao li:tdo 
Q~ sigla.._ sim bolo ou cor com que se identifica"r cada par­
fiâ"o-oliC-oligação de partidos, p-ara o voto-dado apenas 
-i1a- Teg-eridil. - -

§ 39 Além das características estabelecidas neste arti­
go, o Tribunal Superior Eleitoral poderá estabelecer ou­
tras no interesse de tornar fácil a manifestação da prefe­
réncia do eleitor, bem como de definir os critérios para a 
identificação dOs partidos ou coligaç-ões, através-de cores 
ou símbolos. 

§ 49 Os Tribunais Regionais providenciarão a insta­
lação de Seção ou Seções Eleitorais especiais, com encer­
ramento da votação atê as 20 (vinte), horas, para atendi­
mento a eleitores que, pelo menos 60 (seSsenta) dias an­
tes do pleito, tiverem declinado, perante a Justiça Eleito­
ral, impedimento religioso para votar, dentro do horário 
normal, nas eleições de 15 de novembro de 19"86. 

ArL 20_ Ficam y_~dadÇls e considerados nulos de ple­
no direito, não gerando obrigações de espécie alguma 
para a pessoa jurídica inteiessci.~a e nenhum direito_ parã 
o beneficiãrio, os atos que, no período ComPreendido en­
tre a publicação desta lei e o término do mandato do Go­
ve:nrador de Estado, importarem em nomear, c-o-ntratar, 
eXOnerar eXOfficio oli dispenSar, transferir, designar, 
-readaptar servidor púbfico, regido por EstatutO ou pela 
COnSOlidação das Leis_ do Trabalho- CLT, ou proceder 
a quaisquer outras formas_ de provimento na Adminis­
tração Olretii e OB.s a·utãi'q-uiãs, nas Sociedade::> de econo­
mia mista:, empresas-púOiicas e fundações, instituídas ou 
man-tidas pelo Poder Público da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios ou Territórios. 

§ (9 Exf.!CU:i.airi-se do disposto neste artigo: 
I- nomeação de aprovados em concurso Público ou 

de ascensão funcional; -
- }f- nomeação ou exoneração de cargos em comissãó 
e designação ou dispensa de função de confiança; 
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III- nomeação para cargos da Magistratura, do Mi­
nis.têrio Público, de Procurad_Qres do Estado e dos Tribu-
nais de Contas; 1 

IV- nomeação O!J. contratação consrdérád-a imPres-~ 
cindível pela Justiça Eleitoral, para a realização de recã.­
dastramento eleitoral. 

§ 2~" Os atos editados com base nos: l~" destC ·artigO 
deverão ser fundamentados e publicadQs dentfo de 48 
(quarenta e oito) horas após a ~ua edição, no respectivo 
órgão oficiaL 

§ 3~" O atraso da publicação_ de Diári~ OficiaÍ.fCiãtf­
vo aos I$ (quinze) día_s que anteçe''dem O prazo inicial a 
que se refere este artig6-1m:plica a nulidade automál'iCã­
dos atos relativos a pessoal nele inseridos, silvo se pro­
vocado por caso fortuito ou fofça mãibr. 

§ 49 As inserções no Diário Oficial dos aiOs c:fe qUe 
trata o parágrafo anterior passam a incluir," obrigatoria~ 
mente, a publicaÇão, em resumo, dos contratOs regidos 
pela Consolidação das Leis do Trabalhp ----CLT: _ --·. 

§ 59 Qualquer interessado poderá requ~;e~';ao'rea: 
ponsãvel pelo Diário Oficial a data d~_ cirCulação-- do 
período, com o número de sUa esta,mpa e dia de impres­
são, devendo _a informação ser prestada, por certidão, 
dentro de 24 (vlnte e quatro) horas, sob Pena de inCo"i·re:r 
o dirigente em crime de resfionsabilidade. -

§ 6<:> Ficam proibidas, nO mesmo Período constante 
do caput deste_ artigo, as demissqes sem justa ca_u_sa e a1> 
transferências de funcionáriOS, -;fõ.ão sei- mediante pedi-
do escrito do interessado. · 

Art. 21. Ao ·se"rvidor Público, sob regini.eeSlatU.tãrio 
ou não, dos órgãos ou entidades da Administração Dire­
ta ou Indireta da União, -dos Estados, do bi_stiità Feae-­
raf, dos Municípios e Territórios, daS fundações i_nstituí-=-­
das ou mantidas pelo Poder Público e ao empregado de 
empresas concessionári_as-dç serviços públicos, fica asse­
gurado o direito à percepção de seus vencirrientos- e- va-n~ 
tagcns ou salários, como ·se~ ern.--ex.erc"icio de suas ocuw 
pações habituais esnvessení., durante o lapso de tempo 
que mediar entre 9 re_gistro de sua cand,datura perante a 
Justiça Eleitoral e o dia seguinte ao da eleição, através de 
simples comunicação de afastamento, para promoção de 
sua campanha eleitoral. 

Art. 22. Para as eleiçõc;s previstas nesta lei, o dandi­
dato poderá ser registrado sem O prenome ou co.m nome 
abreviado, apelido ou nome pelo qual é mais conliecido, 
desde que não se estabeleça dúvida quanto à sua identi­
dade, não atente cont_ra .o pudor, nãO stijã ridículo ou ir~ 
reverente. 

Parágrafo único. Para efeitO de _registro junto aos 
Tribunais Regionais, bem como para apuração e contà­
gem de votos, no caso de.dúvida quanto à identificação 
da vontade do eleTioi", s-erãõ vâlido_s e consignados os no­
mes, prenomes, cognomes ou apelidos de candidatos an­
teriormente registrados em eleições imediatamente ante-
riores, para os mesmos cargos. . 

Art. 23. Se o eleVado nún1:ero de partidos e candida_­
tos às eleições proporcionais tornar invlável s_ereni. afiXa~ 
das suas relações dentro da cabine indevassável, será 
cumprido o incL.W _I_Uio art. 133 ctã Lei n9 4.737, de 'i5 de­
julho de 1965 --Código Eleitoral, atrayés da afiiação 
dessas relações em local visíVel no "i·eciflto da Seçãó Etei-_ 
toraL · --

Art. 24. Ocaputeos§§J9,2Ve39.doart62daLejn9 
4. 737, de 15 de julho de 1965, passam a vigorar com a se~ 
guinte redação: 

"Art. 62. Os Triblmais Regionais Eleitorais no­
mearão preparadores para amtíiiar no alistamento e 
na revisão do eleitorado: 
•••• """ ••• ~~_--:---~·· •• -. ~ • ._., .•• -.• ,.... "~"""'"1'..._., ••• !:_•-~. 

§ 19 Os p-reparadores serão iridicados ao Tribu­
nal pelo Juiz Eteitoraf, um para cil.da pariído pofftí­
co com diretório organizado no :mu!"!-icípio. - - · 

§ 211 Os partidOs pofíticos farão suas indicações 
ao Juiz Eleitoral em li~Ja tríplice de que consterru:í­
dadãos da meli:tor reputação na foca{fdad~. 

§ 3_9 Anualmente, até o_ dia 3\ cl_çjaneir_o, oJu.iz 
Eleitoral encaminhará ao TribunarRegiOii.ái Eleito~ 
ral os nomes dos preparadores a serem -norrieados 
para su_a Zona E_le_itoral. NãQ o Ta~endo __ neste pra:ZO, 
os partidos poderão encaminhar suas indicações'di~ 
retamente ao Tribunal." 

Art. 25. A diplomação não impede a perda do man-' 
dato, pela Justiça Eleitoral, em caso d~ sentença julgada, 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (SeçãoH) 
-o... 

quando se comprovar que foi obtido por mei(,-de ábuso 
do poder político ou econômico. _ 

~rt. "26. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá ins­
trUÇõeS pam- o fiel curri:Primento desta lei. 

Ai"l. 27. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

- ÃrL 2&. RevQgam-seosarts.17a25daLein9_6.091, 
dç 15 de agosto de 1974, a lei n~ 6.961, de }9 de de· 
zembro de 1981, e demais disposições em contrátio. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N' 7.454, .. _ 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 1985 

-Altera dispositivo da Lei n<:> 4.737, de 15 de julho de 
1965, e dá outras providências. 

O Presidente da Repíi.blica, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
5-anCtõiiO-·âtéguin'te lei: ' 

Art. {9 Nas eleições para Governador de Estado, 
Vici>Goverilador, Senador, Deputado Federal, DepUta­
do Estadual, Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, o candi­
:dato deverá estar filiado ao Part_ido pelo qual Irã ConcOr­
-rer,-- ate 6'"-(_seísj' meses da data do pleito. 

Art. 2~> Os partidos políticos que ate o dia 16 de ju­
lho de 198,5, tenham ·encàminhado seus documen\os de 
(llridação ab Tribunal Superior Eleitoral - TSE e por" 
este considerados regulares, e que até o dia IS de maio de 
198"6 nã() hajain obtido o registro definitivo, ficam habi­
litados a participar das eleições gerais para Governador, 
Sen-~dor, D~putdo Federal e Deputado Estadual, convo­
cadOs para o dia 15' de novembro deste mesmo ano. 

§ J<:> Sõinente os Partid9s Políticos com represen~ 
tação no Con~resso Nacional terão direito aó -r3:telo dos 
recursos d-o Fundo Especial de Assistência Financeiiã 
aos Partidos Polí~icos, de que trata o art. 95 da Lei n_<:> 
5.682, de 21 de julho de 1971, beiU-como à transmíssào 
gratuita pelo rádio e televisãO, preVista no parágrafo úni­
co do art. 118 da citada lei. 

§ 2<:> Quando se tratar da transmissão gratu1ta referi­
da no parágrafo anterior, feita em nível estadual, os Par­
tidos previstos no caput deste artigo somente poderão 
requerê~ la ao Tribunal Regional Eleitoral, se tiverem re­
presentação na Assembléia Legislativa do Estado.. _,. 

Art. 3<:> Os --arts. 105, 107, 108, 109 e 111 da Lei n<:> 
4, 737, de 15 de-julho de 1965, pãSsam'-a -vigorar- COni ã "Se-
guinte redação: -

"ArL 105. Fica facultado a 2 (dois) ou mais 
Partidos coligar~m-se para o registro de carididatos 

----comuns a Deputado E.ederal, DeputadO E~tadual e 
Vereador. 

§ I'>' A deliberação sobrC: coligação ca~râ à 
Convenção Regional e cada Partido, quando se tra­
tar de eleição para a Câmara dos Deputados e As­
sembléias Legislativas, e à Convenção Municipal, 
quando se tratar de efeição para a Câmara de Verea­
-dor.es, e será aprovada mediante a .._,otação favorável 
~ maioria, presentes 2/3 (dois_ terços) dos conven­
cionais, estabelecendo-se, na mesma oportunidade, 
o._número de candidatos que caberá a cada Partido. 

§ 2!! Cada .Partido in~tcará em, Convenção os 
sg__~s candlciatos e o registrO será promoVido Cm cõri­
jó:nto pela Colígação." · - -

._._Art. 107. Determina~se para cada Partido ou 
coligação o quociente partidário, dividindo-se pelo · 

_. quoêi~nte eleitoral o número de votos válidos dados 
__ sob a -mesma legenda ou coligação de le.iendas, des-

p_~zàd.~ a fração. 

Art. 108. Estarão deitas tanto~ candidatos 
regisg"ados por um Partido ou coligação quantos o 
respectivo quociente partidário inçlicar,~na ordem 
da vo.~ção nominal que cada um tenha recebido. 

-Ãrt. 109. Os lugares não preenchidos com a 
=-~;;-- plicação dos quocientes partidários serã:o distribuí­

, .d.os<_mediante _observância .9a~ seguintes regras: 
I -dividir-se-á o número de ~ votos válidos atri­

butd_os a cada Partido ou coligação de Partidos pelo 
número de lugares por ele obtid.o_,. mais um, Cabendo 
ao Partido o_u coligação, que apresentar a maior mé­

. dia _um dos lugares a preencher; 
11 - repetir~se-á a operação para a distribuição 

de cada um dos lueares. 
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§ l<:> -O p'recnchimento dos lugares com que 
cada Partido ou coligação for contemplado far-se-á 
segundo a ordem de votação recebidt;J. pelos seus 
candidatos. 

§ 2<:> 'Só poderão concorrer à distribuição dos 
~lugares os Partidos e coligações que tiverem obtido 

quociente eleitoral." 

~'Art. 111. Se nenhum Partido ou coligação al­
Cançar o quociente eleitoral considerar-se-ão eleitos, 
até sereni preenchidos todos os lugares, o& candida­

"--tos mais votados." 

Ar_t. 4<:> A coligação terá denominação própria, a ela 
assegurados oS direitOs que a lei confere aos Partidos 
Políticos no que se refere ao processo eleitoral, 
aplicando-lhe, também, a regra do art. 112 da Lei n'i' 
4.737, de 1.5 de julho de 1965, quanto à convocação-de 
SuPlentes. 

Parágrafo úntco. Olda Partido pOderá usar si.r.a pió­
pria legen_da,sob a _denominação da, Coligação. 

Art. 5"' _0-Art,."92da Leín-i>4.737,de J5dejulhode 
1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 92 Pªra as_ eleições _que obdecerem JlO 
sistema, proporcional, cada Partido poderá registãrr 
candidatos até d seguinte limite: 

a) para a Câmara dos Deputados e .a_s As-;. 
sembléias Legislativas - o número de lugares a 
preencher mais a metade, completada a fração; 

b) para as C.àm=aras de Vereadores- o triplo 
do número _de lugares a preencher." 

Art. 69 No_s. cálculos d~ prop~rção a que se refere o 
art, 97 da Lci n<:> 5.682, de 21 de julh_o de 1971, tomar-se-á 
por base a filiação partidária que se verifícar na-data da 

-distribuição doS referidos recursos finaceiros. 
-- ArL 79 Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 8'i' Revogam-se as disposições em contráriq. 
JOSÍ. SARNEY, Presidente da República - Femaiido 
Lyra. · 

DECRETO-LEI N' 1.538, 
DE 14 DE ABRIL DE 1977 

Altera a redação do art. 2SO da Lei n9 4.137, de 15 
de julho de 1965, modificada pela Lei n'>' 6.339, de (9 

de julho de 1976, e dá outras providências. 

O Prêsideilte da República, no uso da atribuição que 
lhe _confere o§ I'>' do <!,rt. 29 do Ato lnstituclonal n9 5, de 
13 de dezembro de 1968, tendo em vista o art. 182 da 
Constituição c do disposto no Ato Complementar n9 
102, de IY de abril de 1977, decreta: 

Art. -_19 O art. 250 da Lei n<:> 4.737, de 15 deiulho de. 
1965, qUe inStituiu o Código Eleitoral, alterado pelo art. 
{9 da Lei n"~" 6.339, de I"~" de julho de 1976, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 250. Nas eleições gerais de âmbito esta­
dual e municipal, a propaganda eleitoral gratuita, 
através de emissoras de rãdio e televisão de qual~ 
quer poténcia, inclusive nas de propriedade da 
União, dos Estados, dos Municípios e dos Tefri­
tôrios, far-se-ã sob fiscaliZação direta e permanente 
da Jul>tiça Eleitoral, obedecidas as seguintes nor-

-;_mas:_ 
I -as emissoras reservarão, nos 60 (seSsenta) 

dias enteriores à antevéspera do pleito, 2 (duas) ho­
ras diárias para a pr9paganda, sendo uma hora à 
noite, entre vinte e vinte e três horas; 

11- os Partidos limitar-se-ão a mencionar ale­
genda, o currículo e o níi.mero d_o registro de candi­
dato na Justiça Eleitoral, bem assim a divulgar, pela 
televisão, sua fotografia, podendo ainda anunciar o 
horãrio" e o local dos comícios; 

_ ÜI -o horãrio da propãganda será dividido em 
perfodos de 5 (cinco) minutos e previamente anun~ 
ciado; 

IV- o horário destinado a cada Partido_ serã 
'distriliuído em parteS igUais _entre os candidatos e, 

-nos municípios-onde houver sublegendas, entre es­
tas; 

V- o· horário não_uti_lizado por um Partido não 
poderã ser tranferído ou rerlistribuído a_outro Parti­
do; 

VI- a propaganda dos candidatos às eleições de 
âmbito municipal só poderá ser feita pelas emisso­
ras de rádio e televisão cuja outorga tenha sido co-
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nhecida para o respectivo muniCípiO, vedad~ a re-' 
transmissãO em rede~ __ _ 

§ f9 O Diretório Regi"onal.!=le cada Partído de­
signará, no Estado e em cada município, comissão_ 
de 3 (três) membros para dirigir e supervisibnar- a 
propaganda eleitoral nos !imites das respectivas ju-
risdições. ·=- -. 

§ 2'~ As empresas de rãdio e televisão. ficam -
obrigadas a divulgar, gratuitamente, comuri;icados -
da Justiça Eleitoral, até o máximo de 15 (quirlze) 
minutos, entre as-dezoito e vinte e duas hor?S, nos 
45 (quarenta e cinco) dias que procederem ao plei­
to." 

Art. 29 Nas eleições iD.diretas não será perm'itida a 
propaganda eleitoral por meio de emissoras de rãdio e 
televisào .-

Art. 39 O Tribuna_! Superior Eleitoral expedir3., den­
tro de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da vi­
gência deste decreto-lei, as instruções necessáriaS à sua 
execução. · 

Art. 49 Este decreto-lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 59 Revogam-se os arts. 252, 253 e 254 da Lei n<~ 
4. 737, de 15 de julho de 1965, e demais dispoSições em 
contrário. i 

Ernesto Geisel, Presidente da República -Armando 
Falcão. 

LEI No 6.091, 
DE 15 DE AGOSTO DE 1974 

(Texto consolidado) 

Dispõe sobre o fornecimento gratuito de transpor­
te, em dias de eleição, a eleitores residentes nas Zo­
nas Rurais, e dá outras providências. 

Art. 12. A propaganda eleitoral, no ràd1o e na tele­
visão, circunscrever~se-á única e exclusivamente ao ho­
rário gratuito discípliltado pela Justiça Eleitoral, com a 
expressa proibição de qualquer propaganda paga. 

Parágrafo único. Será perinitida apenas a divulgação 
paga, pela imprensa escrita, do currlculum vitae de candi­
dato e do número do_ seu registro na Justiça Eleitoral 
bem como o Partido a que pertence. 

..... ·-· . ~ ~ ........... -·-. ·'--'"--'' ~ ~ . ·-· ·-·--.... __,..-... . 
Art. 17. O eleitor que residir no Distrito Federal po­

derá requerer ao Juiz Eleitoral de seu novo domicilio a 
remessa de sua folha individual" de votação para sufragar 
nas eleições: 
I- dos Estados: para Governadores, Senado Federal, 

Câmara dos Deputados e Assembléia Legislativa; 
11 -dos Territórios: Câmara dos Deputados. 
§ I~' O pedido poderá ser formulado até 45 (quarenta 

e cinco) dias antes da eleição, por meio do preenchimen­
to de formulário próprio, impresso ou datilografado, 
apresentado ao Cãrtórío Ell!itoral, ou aos postos criados 
para esse fim. 

§ 211 Na apresentação do formulário-será exigido o 
título de eleitor, ou certidão da inscrição eleitoral, e um 
documento de identidade, que-serão devolvidos no ato. 

§ 311 No titulo eleitoral, ao ser devolvido, será anexa­
da indicação da Seção Eleitoral a que ficará vinculado o 
eleitor no Distrito Federal. 
_ -~J!._ _1 ª-·- _ ~il- _Z<m_a_~l~i!ºrª-1-ºç__q_ris~l!lLrçççº~ll.QQ_ a 
requisiçãO, o Juiz Eleitoral determinará: 
I- a remessa imediata da folha individual de votação 

e da 2' pã.rte (canhoto) do título ao Juízo Eleitoral do 
Distrito Federal; 
li- a anotação de que o eleitor, enquanto não optar 

pela'· devolução dos documentos mencionados no n~' 1, 
permanecerá votando no Distrito Federal e apenas nas 
eleições para o Congresso Nacional. 

Art. 19. O prazo a que- Se refereO Çf9 do art. 17 
reabrir-se-á 90 (noventa) dias após a data das eleições ge­
rais. 

AÍ-t. 20. As Mesas Receptoras de votos no Distritõ 
Federal aplicam-se as seguintes narinas: 
I- seus membros são nomeados ã.té 30 (ttint3)_ dias­

antes da eleição, dentre os eleitOres da própria Seção, ou, 
sendo necessário, ~entre outros do Distrito Federal; 

li - os locms onde funchiiiarão serão _designados no 
prazo do inciso anterior; 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

-·- 111- deverão ser organizadas Mesas RecePtoras dis­
tintas para os eleito rés_ de cada Estado ou Terriiório·. 

§ 1? Quando o número de eleitores for rcdu_údo, o 
Juiz Eleitoral poderá reunir os de dois ou mais E11~ados 
ou ier-iitórioS numa única Seção utilizando, porém, ur­
nas diferentes para os de cada circunscrição. 

-_§ 29 Ressalvadas as disposições constantes deste ar­
tigo, aplicam-se às Mesas Receptoras de votos organiza­
das- !10 Distrito Fideral todas as notmas_ d_a legislação 
eleitõral. - - - - - -~~ - -

Art. 21. Os Tribunais Regionais Eleitorais dos Esta­
dos comunicarão ao Tribunal Regional Eleitora} _do Dis­
trito Fedetal os_nomes e os números dos candidatqs que 
houverem registrado. 

Art. 22. Os- delegados e fiscais dos partidos serão 
nomeados pelo Presidente do respectivo Diretório Na­

- -c~onal. 

ArL 23~ As urnas utilizadas no Distrito Federal, no 
dia seguinte ao-da eleição, serão enviadas para o Tribu-_ 
nal Regional Eleitoral do Estado correspondente que de­
signará a Junta ou Juntas competentes para a apuração. 
_· Art. 24:- As noflnaS consta'ntes da Jegh;lação eleito- . 

-ral e partidária que regulam a propaganda dos partidos e 
candidatos não se aplicam ao Distrito Federal, onde não 

-será admitida qualquer espécie de propaganda, salvo a 
divulgação escrita dos nomes e números dos candidatos 
registrados feita exclusivamente pelo Diretório NaciOnal 
dos Partidos Políticos. -

Art. 25. O eleitor inscrito no Distrito Federal, por . 
transferência, poderá, a partir de 1975, requerer retrans­
ferência para a zona eleitoral de origem. 

§ ]9 O pedido de retransferência devidamente ins­
truído será remetido para a zona eleitoral indicada pelo 
eleitor, onde será processado e despachado. 

§ 29 As diligências que se tornarem necessárias serão 
cumpridas através do Juiz Eleitoral do Distrito Federal. 

§ 39 Deferida a insCríÇão, o Juiz-Eleitoral do novo 
domicílio enviará títu1o eleitoral para ser entregue ao 
eleitor pelo Juiz Eleitoral do Distrito Federal. 

§ 41' Deferida a inscrição, o Juiz Eleítoral do novo 
domicílio enViam o--títUlo eleitoral para ser entregue pelo 
Juiz Eleitoral do Distrito Federal, assim como a folha in­
dividual de votação e a segunda parte do título. 

LEI N• 6.961, 
DE I• DE DEZEMBRO DE 1981 

Altera a redação do caput do art. 17 da Lei n~' 
6.091, de 15 de agosto de 1974, que "dispõe sobre o 
fornecimento gratuito de transporte, em dias de 

-~-- eleição, a eleitores residentes nas zonas rurais, e dá 
qutras previdências. 

O Presidente da Repúbli~a, 
Fuço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 
Art. 19 O caput do art. 17 da Lei n'i' 6.091, de 15 de 

agosto de 1974, passa a vigorar com a seguinte redação: 

.. Art. 17. O eleitor que residir no Distrito Fe­
deral poderá requerer ao Juiz Eleitoral de seu novo 
domicílio a remessa de sua folha indivídual de vo­
tação para sufragar nas eleições: _ 

J - dos Estados: para Governadores, Senado 
Federal, Câmara dos Deputados e Assembléia Le­

- -g-islativa; 
11- dos Ter-ritórios: Câmara dos Deputados.''-

Art. 2'l Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
--cação. 

Art. 31' Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, ]'i' de dezembro de 1981; 1609 da Independên-. 

cia e 93~' da República. - JOÃO FIGUEIREDO_-:-
lbraim Abi-Ackel. · 

( Ã Comissdo de ConstituiÇão e Justiça.) 

- OSR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O Expediente 
JidQ,yai.,_à publicaÇão. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- A Presidência 
recebeu as MensaS:ens n9s 132 a 134, de 1986 (n9s 174 a 
176/86, na origem), pelas quais o Senhor Presidente da 
República, nos termos d_p art. 42, item VI, da Consti­
tuição, e de acordo com o art. 29 da R~olução nf} 93L76, · 
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do Senado Federal, solicita autorização para que as Pre­
feituras MUnjqJpais de Colméia (GO) e Monte Alegre de 
Minas (MG) possam contratar operações de crédito, 
para os fins que especificam. 

As matéria:; Set-ão despachadas às Comissões de Eco­
nomia; de Ccinsti~uição e Justiça e de Municípios. 

O SR. PRESID.ENTE (Passos Pôrto)- So.bre a mesa, 
projetos de lei que vão_ser lidos pelo Sr. }~'~Secretário. 

São IfdO~S os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 127, de 1986 . 

Altera disposiÇões da Lei n<~ 6.965, de 9 de de-­
zembro de 1981, que regida o exercício da profissão 
de fonoaudiólogo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I 'i' Os artigos 59 e 18 da Lei n'i' 6.965, de 9 de de­

zembro de 1981, passam a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 5º A remUneração mínima mensal, devi­
da aos Fonoaudiólogos, diplomados nos cursos de 
graduação em Fonoaudiologia, em hipótese algu­
ma, pOderá-ser inferior ao valor de 6 (seis) salâdos 
-inín1rifos, por umajrirnada de trabalho de_30 (trinta) 
horas semanais. 

§ }9 Na hipótese da jornada de trabalho ser su­
perior ou inferior a prevista neste artigo, a fixação 
do salário mínimo profissional será feita tomando­
se por base o Salário hora. 

§ 29 O s-alário noturno será remunerado com b 
acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre a 
remuner:ação hase do salário diurno. 

ArL 18. Para o exercício de qualquer das ativi­
dades relacionadas no artigo 41' desta leí, em qual­
quer modalidade de relação trabalhista ou empre­
gatícia, serã exigida, como condição essencial, além 
do diploma de nível superior, -devidamente registra­
do, a apres_entação da Carteira Profissional emitiâa 
pelo respectivo Conselho Regional de Fonoaudiolo-
gia.'' · 

Art. 29 O artigo 49 da Lei n'i' 6.965, de 9 de dezembro 
de 1981, passa a vigorar acrescido dOs seguintes parágra­
fos, renumerando-se o atual parágrafo úilico para pará­
grafo 39: 

§ 19 Nas escolas oficiais de Fonoaudiologia, 
que estiverem em funcionamento, apenas Fonoau­
diólogos poderão assumir Os cãrgos docentes, de di-· 
reção, coordenação e supervisão, excetuando-se, no 
caso do ensino, as cadeiras ou disciplinas que, pelo 
seu programa, possam ou· devam ser ministradas 
por outros profissionais_ 

§ 2<~ Nas escolas de J9 grau, ou equivalentes e 
nas indústrias, através d~ convênios com as entida­
des oficiais de saúde, ou como modalidade de está­
gio, srirà realizido-ànua.lmeni<;, o acOrri.{mnhamentÕ 
fonoaudiolóiico dos seus alunos e dos trabalhado­
res. 
·§ 3• 

Art. J9 Os artigos 27 e 28 da Lei n'i' 6.9_65, de 9 de de­
zembro de 1981, passam a vigorã.r com a seguinte re­
daçàO;-re-riUrileraiidO~se·o:.:-aiuais 3rti,8:os 27,28 e Z9 para 
2'J, 30 e 31. 

"ArL 27. O exercício das atividades de Fo­
noaudiótogo sem observância do disposto nesta lei 
configurará o ilícitO penal, nos termos de legislação 
específica. 

- Art. 28. A infringênciã. das disposíções do arti-
go 511 acarretará -à empresa ou entidade infratora a 
multa de 6 (seis) salários mínimos, aplicada em dé­
cuplo pela autoridade fiscalizadora do Ministério 
do Trabalho, em caso de reincidência." 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará apresente 
lei no prazo de 90 (nov~nta) dias contados da sua publi­
cação. 

Art. 51' 
Cação. 

Art. 61' 

Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

Revogam-se as disposições em contrári~. 
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·DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONÁL (Seção 11) 

Justificação 

e_ cada ve:z mais imperiosa a necessidade de se fixar o 
salário mínüno profissional para as diversas atividades 
ou profissões já regulamentadas. _ 

Representando a folha de salários um dos fatore_s_-de 
maior peso na produção, adotam as empresas, cOmo me­
dida primâria de redução de suas despesas, a política de 
redução dos salãrios ou, mesmo. da dispensa sistemática 
de seus empregados, ao invés de. como seria natural e: 
mais coerente. promover a reciclagem e _a reavaJiação de 
seus programas, equalizando a relação do custo­
ben!ficio. ,-- . _ _ _ ~--·. , , __ ,.. ~-

Assim, o salãrio mínimo ptofisstonal, por mmto com­
batido pelos que consideram um nivelamento .. por bai­
xo", assume, neste período pós-infiaci9hádõ~ _um :pâpel 
de fundamental importância no mercado de trabalho, 
pois evita o aviltamento das_ remunerações das categOrias 
profissionais regulamentadas e, ao mesmo tempo, a rota­
tividade da mão-de-obra, uma vez que não mais interes­
sarã ao empregador a substituição sisterriática de seUs 
empregados, porquanto, em qualquer hipótese, terá de 
pagar, pelo menos, o salário mínimo profissional. 
- Poi: este motivo ê que; aó_.ateitder_ em parte as justas 

reivindicações das Fonoaudiólogas Maria Nolia Oliveira 
de Lacerda e Maria Luiza de Menezes Dantas, expresso 
em trabalho que me foi apresentado preconiz;áitiOs, ain~ 
da, nesta proposição, que, em nenhuma hípótese, a re­
muneração mínirila mensal da categoria poderá ser infe­
rior ao valor de 6 (seis) S:alãrios miniirios. 

As demais alterações que -prOpõinos são meros ajUSteS 
da lei em vigor a· situações- reais. Ante a existência de um 
potencial de profissionais jâ diplomados, seria incoeren­
te que os cursos de fQrmação unive~sitâi:'ia continuassem 
a ser dirigidos por docentes não especializados. 

---r>o mesino modo, pretendemos a ·adoção nas es-colas 
de li' grau e principalmente, nas ind'íistrias, seja feito, 
anualmente,' o acompanhamento fonoaudiol6gico dos 
alunos e empregados, como medida preventi~a dos_ma­
les e deficiências da fala e da audição. 

ESlaildo, pois, o presente projetO em confOrmidade 
com numerosos outros dispondo sobre o mesmo tema, 
estamos certos do apoio desta Casa para ~ -~ua _ apt~­
vação. 

Sala das Sessões, 30 de maio_ de 1986. - ~ssos Pôrto. 

LEGISLAÇÃO C!TA[)A 

LEI N• 6.965, 
DE 9 DE DEZEMBRO DE 1981-

Dispõe sobre a regulamentação da profissão de Fo­
noaudiólogo, e determina outras providências.. 

. . . . . . -........ ...-~- .. ~. ::-~:-:-~--.· ~-:-.::;:.::- .. :~. ·:.:... :: ~:-::_-
Art 59 O eierCICío das atividades de FQiloaU:diólogO 

sem observância do dispostO nesta Lel configurarâ o tlt­
cito penal, nos termos da legislação especifica. 

············~~-----~------····~·-~·-·-··:.:.::':-·~-·~:_: ~ 

Art. 18. Para o exercício de quatquer das atividades 
relacionadas no art. 49 desta Lei, em qUalquer modalida­
de de relação trabalhista ou en1pregatícia, setá eXigida, 
como çondição essencial, a apresentação da carteira p·ro-
fissional emitida pelo respectivo Con~~lhó.~ -

. . . . . ' .... __,._...,.._---:-- -·-~ ~. ~--· .... , ' .. ·.; "::'~ ~. _·-·-;._·--~-· 
Art. ·41'_ .E: da competência do Fonoaudiólogo e de 

profiSsionais habilitados na forma d~ Jegislação específi­
ca: 

a) desenvolver trabalho d; prevenào n~ ~~-s~ ref~re 
à área da comunicação escrita e oral, voz e audiçãO; 

b) participar de equipes de diagnóstico; r_eaTizarldo.a 
avaliação da comunicação oral e escrita, voz e audição; 

c) realizar terapia fonoaudiológica dos problemiis_ de 
comunicação ó!aLe escrita-, voz. -e aufilção; 

d) realizar o aperfeiçoamento -doS padrões da voz e _fa­
la; 

e) colaborar e_m assuntos fg_noaudiológicos ligados a 
outras ciência:s;---==- --- _ . __ ~.~- . = c=-

l") projetar, dirigir ou efetuar pesqLuiSàS fóriOaudíõiÕ~· 
gicas promovidas por entidades públicas, privadas, au-
tárquiCaS e mistas; • - ' · ----

g) lecionar teoria_ e prâtica fonoalldiólóg!cas;-
b) difígir serViçOs de fonoaudiolQ.gia- em estaôeleci- _ 

mentos públicos, privados, autárquiCos e .mistos;-- ·-

i) supervisionar profissíàilais- ea.Junos em trabalhos 
teói"icoS e prátiCos "de Fonoaudiologia; 

j) assessorar órgãos e estabelecimentos pllblicos, au- · 
tárquicos, privados ou mistos no Campo da Fõnoã.lidio­
logia; 

1) participar da Equipe de Orieotação e Planejamento 
Escolar, inserindo aspectos preventivos ligados a assun-
tos fonoaudiolQgicos; _ 

m) dar parecer fonoaudiológico, na área da comuni­
cação oral e escrita, voz e audição; 
_ n) realiúir'Outras atiVidades inerentes à sua formação 

universitária pelo currículo._ _ __ . 
.-_:Parãgrafó único. Ao .fcinoaudiólogo é permitido, 

ainda, o exercício de- atívidades vfnculãdas às têcnicas 
psicomotorru;, quando destinadas à correção de distúr­
bios auditivos ou de linguagem, efetivamente realízado. 

Art. 2_7. A presente Lei será regulamentada pelo Po­
der Executivo dentro de 90 (noventa) dias. 

Art. 28. Esta Lei entrará effi vigor na data de sua 
publicação. - -- · 

..... ~· .-.. ~-~ ........... _ ....... ,~ . ._ ..... ~-~:_ ... . -._. 
DECRETO W 87.218, 

DE 31 DE MAIO DE !982 .. 

Regulãininta a Lei o\> 6.965, de 9 de dezembro de 
1981, que dispõe Sobre a regulamentação da profissão 
de F0noauili6logo, e determina outras providências. 

··················-············~~--~---~·~~---· 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de EdU­
cação e Cultura. de Legislação Sociq/__e de Finanças.) 

.PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 128, de 1986 · 

Modifica dispositivo do Código de Minas, para o 
fim de dispor sobre o restabelecimento da prioridade 
ao proprietário do solo. 

O Congresso N_acional decreta: 

Art._ l~' O arf. 11 do Decreto-lei n"' 227, de 28 de feve­
reiro de 1967 (Código de Minas), passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 11. A autorização_de pesquisa Ou a çon­
cessãQ de lavra serão conferidas exclusivamente a 
br-asileiros}:ill-a sociedaâes organíiadas no Pais, em 
cqnformidade:_com a legislação eiri V1gor,-ãSSf:gura­
do sempre o _direito de prioridade aO propfiêiárío dÓ 
solo. 

Parágrafo único. Quando não for exerCitada ã­
prioridade a que se_refere este àrtigo, respeit8.Ne~ão . 

~ na· aplicãção dos regimes de autorização, licencia­
mento e c-oncessão: 
- I- preferência por ordem de entrada de fequeri­

mento no DNPM, relativamente aos demais interes-
-<Sãdos;· e 

li -direito à participaÇão do proprietário do 
solo nos resultados da lavra, em valor correspon­
dente ao dízimo do Imposto sobre Minerais." 

Art. 21' _ Esta Lei entr!lrá em vigor na data de sua 
_ pu~Iicação_ . 

Art. 39 Revogam-se as disposições ·~m -contrâ.rio. 

Justificação 

O DeCreto-lei n~' 227, de 1967, ao dar nova redação ao 
antig-o Código de Minas, na verdade alterou profunda­
mente a legislação sobre minerais do País, acabando, in­
c!usive, coin o senipre respeítado direitO de prioridade 
00 proprietário dQ solo. _ ·- _ 

. .A primeira lias conseqüências desse novo tratamento ê 
a de ficar peiTníiido a qualquer cidadão solicitar alvará 
de pesquisa _etn gleba de terra que não lhe pertença e 
mesnlo que o proprietário-dessa terrª não o ienha autorr: 

- ~'!~r~viãrnente. · _ _ ·- _ _ _ 
Na o se aPerc_ebeU o TCgisfador, cOntudo-que a partir de 

tal meCanismo deu ensejo ao surgimento de pessoas ines­
crupulosas Que se apropriam de terras alheias (oU do di­
reitP à exploração de riiinerais em terras alheias) para, 
posteriormente, negociarein com os- proprietários ou 
~mesmo· com terceiros. 
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O n6sso PrOjeto busca, assim, restabelecer o direito de 
priofidade eiii favor do proprietário do solo na explo­
ração mineral. Caso tal direito não se exercite, aí sim po-­
dem e devem prevalecer os critérios previstos na legis­
laçãO atual. 

Sala das Sessões, 30 de maio de 1986. - Nelson Car~ 
neiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CÓDIGO DE MINERAÇÃO 

Ã~t." .1.1 ~ •• s;;ã~ ;~pdí~d~~ .. ~~ ·;pti~~dã~ d~~. r·eg·i;~ 
de Aut_o_rização, Licenciamento e Concessão. 

a) o direito de prioridade à obtenção da autorização 
de pesquisa ou do registro de licença, atribuído ao inte­
ressado cujo requerimento tenha por objeto área consi-:­
derada livre, para a finalidade pretendida, à data da pro­
tocolização do pedido no Departamento Nacional da 

_Produção Mineral -_DNPM, atendidos os demais r_e­
quisitos cil.biveis, estabelecidos neste Código; e 
.-- b) o direito à participação nos resultados da lavra, em 
valor correspondente ao dízimo do Imposto sobre Mine-. 
cais, aplicável, exclusivamente, às concessões outorgadas 
após 14 de março de 1967. (4-B) 

.- .. ~ .. ~-· ~ ........... ·-·- ....... ~ .. ·-· .. ..-........ . 
(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Mi­

nas e E;f!e~tG.f 

·_])·SR. PREsiÍlENTE-(Passos Pôrt~)"- Ús projeto's 
lidoS S"erâo publicados e remetidos às cOinissões compe­
tentes. 

O SR. -PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Há oradores 
inscritos. · 

Concedo a palavra ao nobre Senador Octávio Cardo­
so. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a_ palavra ao nobre Senador Nivaldo Macha­

do. 

O SR.. NIVALDO MACHADO PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR. SERÁ PUBUCADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR~ PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo _a 
palitvra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Notídafu os jornais que o Tribunal Superior Eleitoral 
decidiu, e o fez em boa hora, prorrogar até 15 de junho 
próximo o prazo para o recadastramento no território 

-nacional. 

--A medidi merece o aplauso geral, já que facilitará, 
aqueles que até agora não puderam fazê-lo, a oportuni­
dade, de um mOdo mais simples, de integrar o corPo elei­
toral dO País. Mas há uma grande confusão e é neces­
sã.ria uma Campanha para dissipar dúvidas: muitas pes­
soas acreditam que,. terminando o prazo do recadas_tra­
mento, não podem se incluir no corpo de eleitores que 
deverão particíj)"ar do pleito de 1 S de novembro. S um · 
-~quívoco. 

-=--= Depois de 15 de junho, o alistamento coti.tfnuará aber-
- fo_ e ãtê:-6 de agosto, nonnalmellle, como no passado, to-

dos mr__eleitores. que não foram recadastrad_os podem 
comparecer às respectivas Zonas Eleitorais e, ali, pedir a 
sua inclusão no corpo eleitoral. 

Essa divulgação, _Sr. Presidertte, é_nec.essâria, inclusive 
porque evitará, numa cidade como ~ ~íiia, que muitas 
pessoas que_ desejam continuar eleitutes nos seus Esta­
dos, façam despesas desnecessárias e, até superiores às 
suas próprias possibilidades, para não perderem o prazo 
que se extingue a 15 de junho, já queJ de acordo com o 

- dlsposítivõ da Lei, não se previu que numa cidade de tra­
siuntes, como é Brastfia, se permitisse que o próprio Tri­
bumi.I Regional local, ou Juízes locais, recebessem ape­
nas o pedido de recadastqunento e enviassem aos respec­
tívàs _Estados e às respectivas z_onas eiçitorais. E i!Í~ Çn­
tãb, quando do recebimento do título, o eleitor compare­
ceria e assinaria o f(:C;_áâastramento. Seria uma só via: 
gem, uma só despesa, e não desvincularia o eleitor sUl-

-- riograndenSe, acreãno, baiano, paulista, da9uete mundÕ 
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poiitico em que ele viveu e se-Criou, e que deseja perpC­
tuar, jã Cjue a_ sua tfinsitoriedadC por Brasflia termina, 
muitas vezes, seja com o m_andato,_~cja c:;om o __ praZo do ' 
serViço PúbliCo a_queeleestfligado:-Foi uln esqüC:cimen'~ 
to da lei e que não foi J)ossívCfsUprir Pelo TribUnal Eleiw · 
torai. 

Mas há aiilda um assunto mais grave. Hã numerosos, __ 
brasileiros que vivem no eXterior e que desejari3in partí-· ~ 
cipar do recastramento, não só rios ·consulados, nas em­
baixadas, dever-se-ia' fazer uma grande divulgação para 
permitir esse recadastramento dos brasileiros que alies­
tão, e que ali não vão ficar, mas que flão Podem fazer 
uma viagem- somente J)arii isso ao Rio de Janeiro, por 
exemplo. 

O Sr. Mário Maia --Permite-me V. Exf um apàrte? 

O SR.- NELSON CARNEIRO - Com muil~ honra-! 

O Sr. Mário Maia - Nobre Senador Nelson Carnei-
ro, V. Ex• -Bborda um problema da maior imp-ortância 
neste País. Não sei quando vamos deixar de ser improvi­
sadores, porque todas as vezeo que se aproxima um ato 
eleitoral o Coõgresso Nacional, o Poder Executivo e o 
própriO Poder Judici~io, encarregado da legisl3ção eÍei- · 
toral, começam a elaborar projetos e soluções que ficam 
muitõ próximos do ato das eleições mircadas. Vivemos, 
há mUitos ãnos, ·numa etefna ínlprovisilção de ffieioi, de 
recursos, de métodos. Enfim, não achamos ainda um 
método adequado para criar uma estabilidade na Lei 
eleitoral. V. Ex' aborda, com muita propriedade, os 
vâJi_os aspectos desse problema eleitoral. O Brasil é um 
País continental. Não podemos comparar as regiões ur­
banas, suburbanas e rurais de São Paulo com as .da Ama­
zônia, porque a Amazôriia-é um contirien~ é outro Pili~­
os seus problemas são diferentes. No meu Estado, por 
exemplo, fazemos agora a campanha eleitoral que estâ se 
esboçando e temos que fazê--la obrigatoriamente através 
de asas de aviões teCo-teco-, monomotoies, poi-queo nos--~ 
so Estado é carente de estradas para comunicar-se com 
as poucas cidades que temos. Então, são problemas va­
riados para várias regiões; Esse prOblema do recaC:iastra­
mento, por exemplo, na Amazônia, está sendo uma coisa 
tremenda, um problema tremendo para todos nos da 
Amazônia, o Estado do Pará, da Amazônia, do Acre, de 
Rondônia, porque as distâncias são íilcalculáveis, abran­
gendo cerca de 300 a 500 km de uma cidade à outra. O 
material oferecido pel~ Justiça Eleitoral não chega às ci­
dades, nobre Senador. Nós, políticos, é Que estamos coa_­
~ ando, e o Senado também, mandando alguns fonnu· 
lãrios para que a Justiça Eleitoral possa fazer chegares­
ses formulários ao eleitor comum. Veja bem, a Justiça 
Eleitoral se vê na contingêii.cia, de depender dos polrticos 
da minha terra, da cooperação de lhe fazer chegar às 
mãos alguns blocos de formulários de recadastramento 
para ela poder realizar o- recadastramento na zona rural 
e nas zonas de seringais. do Acre. Entã-o, louvamos a sua 
colocação, que não é um- prOtestO, mas é: uma advertên­
cia, para que a própria Justiça EleitOi'af Seja mãleável 
para com esse problelii-a, dilatando ao mãximo os prazos­
que sejam cabíveis, que estejam Coffipâffveis côril~ as difi­
culdades de nossas populações no recadastramento e no 
cadastramento que V. Ex~ chama a atenção, com muita 
propriedade. que ocofrerã até três meses antes do pleito 
eleitoral de 15 de novembro. Muito obrigado pela sua 
concessão. --

O SR. NELSON CARNEffiO -Muito obrígado. V. 
Ex' focaliza no seu aparte o aspecto das deliberaç_ões de 
última hora que tumultuam geralmente os pleitos eleito­
rais. Uma delas, 'a que já me referi e _mãn_if~tera:qui o 
meu ponto de vista, diz respeito a esse largo dCbale sob!C 
a divisão_ do tempo na televisão e rloS meios dC.comuni­
cação, em geral, inclusive rádios. 

Quando se debateu o projeto que a&ora está retornan­
do da Câmarã, e enquanto o nobre Sen3dõr J3mil Had· 
dad estudava a proposição apresentada pelas LiderançaS 
do PMDB, PFL e PDS deixei claro a minha discordância 
com esta divisão, que excluía do rádio e da televisão 
aqueles partidos que, constituídos legalmente depois de 
1982, estão proibidos de comparecer a esses meios de_di­
vulgação, porque não têm Deputados ou Senadores; ·eles 
que não puderam ter candidatos a Deputados ou Sena- _ 
dores, antes de constituídos, e as eleições se feriram em 
1982, e somente depois eles forani -organizados."Era na:_,_ 

DIÁRIO OOÓ)NGRESSo NÀCJÓNAL(Sciçãoll) 

tural "(iue a ICi não esquê&sse ·a situ8Ç"ã"il dos peQueriOs 
partid95 que por ser~ pe"qJJenos necessitam de se afir..:­
ptai ãtàtVés da âiY~ga_çãõ dos seus progiaffias e dos seus 
carididà.tOs, sOb peria _ClC eiofanDOS·poSsibititindo a pre-. 
seii"Çã desses ilarifdoS . nO Pfeito. eiCitoral e.- ao mesmo 
tempo, evitando que eles se apresentem dianre do eleíto­
ra.Q._Q,, atr_a\'és_da divuJ_s:ação dos nomes e dos programas 
pàrl1dãrÍos._ .. - · · -- ... · · · --

Quero airida uma vez deixar conSignado a9uÍ, esta po­
sição, para~ que dela não se_ tenha nenhuma- dúvida. Já 
afirmei Uma vez e agora -rea:fírmó: tUdO jsSO resulta bem, 
e apro~dto o _aparte do Senador_ Mário Maia, porque 
tudo isso se deixou para a últiritã hora. O proJeto do:Se- _ 

.. 

-=nado de minha autoria que _distinguia aS-Sublegendas es­
tâ há~ mais dt:: Un"!_ ano na Câinara dos. Deputa9os. _Tem 
igual-PraZO -um-OU.tfo", quê· eXtinguia a Lei Falcão: mas 
estão lâ dormindo e_ só à últ_ima h9ra se faZ uma propo­
siçào.englobandó túdo isso, suscitâildo vários problemas 
e cri8.ndo Vâ_fiasÍOjilstiças. -· -__ - - ·""- ._ 

São estas, S-(. Presidente, as considerélções que deseja­
va formular nesta oportunidade, fazendo um apelo para 
que se divulgue_que aqueles eleitoies que não_ puderem, 
pçr qualquer motivo, se rec~dastrar até ci dia 15 de ju­
nho, quando tudo.seria mais-fãcil, nem por isso eStão im­
pedidos de in~grar o corpo eleitoral do PafS, desde que, 
como no_ passado, façam o seu alistamento atê o dia 6 de 
agosto. Assim ter<mtos uma grande massa eleitoral, que 
poderá comparecer às eleições próximas prestigiando os 
candidatos, não só aos Governo-dos Estados ma~ prin­
cipalmente, às Assembléias Legislativas e à Assembléia 
Constituinte. 

Espero que.esse apelo se divulgu~, para conhecimento 
de todos os interessados que buscam participãi- de um 
pleito decisivo-para os destinos da Nação. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas_.) 

O SR. PRESIDENTE (Pássos Pôrt_o)- Concedo a 
pa!a-::_r!_ao ~~b~~ S_ena~~r~José ~i.ris. 

O~SR. JOSE LINS PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE Ã Q,EVI$A0 DO OR4DOR, 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filh,o)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jorge Kalume. 

O SR. JORGE KALUME (PDS - AC. Pronuncia o 
seguinte "discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi-
dente, Srs. Senadores: -

Levados pelo sentimento de bem servir como uma das 
tônicas desta Casa. e não podiam os -ser exceção, como -
toda a Bancada do Acre, pois em nome dela estou falan­
do neste momento, ao tomarmos conhecimento de que 
os funcionários da antiga Guarda do ex-Território Fede­
ral do _Acre estavam sendo excluídos do beneficio do 
Decreto-lei n9 2.251, de 1985. 

Tendo à frente o nobre Senador Mário Maia, o nobre 
Senador Altev_ir Leal e o orador que ora está nesta tribu­
na,lnii::diatamente entramos em campo e fomos defender 
esse djreito já adqUirido_ por esses bravos patrícios. O 
nosso primei to contato foi com o Tribunal de Contas, na 
pessoa do D"iretor~Geral. no dia 8; no dia 9 estivemos 
com o Presidente do Tr~unal, o Ministro Fernando 
GonçalveS,- que foi muito atenciosO cõnOsco~ Na oca­
-sião, fOI expedidO parã S. Ex:', ai:Jtes do enContrO, já por -
~antec!pação, o seguinte teleX: -

MiniStro Fernãndo Gonçalves 
-=Presidente do Tribunal de Contas da União 

-Brasília- DF 

-conhecedores da· grave siiuação econômiCo-
financeira ·que "ãflige inte&rantes -extinta -du"aráa 
Territorial do Acre (atiVÇls e)n"ativ_os) cujo._paga­
mento resultante interpretação_ extensão beneficios 

~- Decreto~ lei 2:?-5 1/85, ·foi suspensO decisãO desse Tri· 
~ bunal,_ apelamos alta compreensão V. Ex' autorizar 

ad re]f!rendum Egrégia COrte, liberação pagamento 
aqueles heró_ícos servidores até aprovação lei trami~ 
tação Cmlgtesso· Nacional autoria Senador Mário 
Maia ou expedíção DeCreto Lei Presidência RC­
pública regulariZando sitUação referidos SCrvidores. 
Cordialmente. -Senador Mário Maia - Senador 
Jorge -Kalume: - ' ·-

Sábado 31 1621 

O-Colega AltCVifi.eai estava ausCnte de Brasília nesse 
dia. -

Após essa providência~-estivemos tambêm com o Mi~ 
nistro Marco Maciel, no dia 9 de maio. Com -quem nos 
entendemos. Deixamos em mãos de S.., Ex• um expedien­
te como bússola, a orientar o caminho a seguir;para que 
esses- integrantes da antiga Guarda TerritOrial não fos­
sem préjudic.ados, o qual passo à Taquigrafia, para que 
faça -pãrte inteS:ran-te deste meu pronunciainento. 

Como corolário, no dia 28, portãnto anteontem, esti~ 
vemos com os Ministros Paulo Brossard e Marco Ma· 
ciel, tratando do mesmo assunto, primeiramente com ·o 
Ministro Paulo Brossard e, depois, com o Ministro Mar~ 
co Maciel, que foram corteses, ác_olhedores, e a eles se­
cunaamos·o apel(fque Vfnhafuos f3zendo anteriormente, 
em beneficio desses servidores, e deixamos em mãos do 
Ministro Paulo Brossard o seguinte expediente, que lerei 
a seguir, para fazer parte também deste nosso pronuncia-
mento. -Diz O documento:- -

Brasília, 28 de maio de" 1986. 
Exmo Senhor 
Ministro Paulo Brossard 
DO. TitUlar do Ministério da Justiça 

I) Ao Senhor Ministro Marco Maciel, no dia 9 
deste mês, fizemos um apelo no sentido de estender 
os benefícios do Decreto·Lei n9 2.251/85 aos anti­
gos_ integrantes da Guarda Territorial do ex­
Território Federal do Acre (ativos e inativoS). 

2)_ O Ministério dã Justiça vinha pagando regu­
larmente aos ativos e inativos da ex-Guarda Territo· 
rial do Acre, louvado na interpretação dada pela lei­
tura do expediente do Tribunal de Contas da União 
desde março- de 1985~ 

3_) = Só a partir do mês de maio deste ano foi o as­
sunto revisto pelo próprio Tribunal de Contas da 
União, com interpretação diferente daquela dada 

-- pelo Ministério da Justiça~--- _ _ 
4) Face à contrgvérsia, o Diretor do Departa­

Qlento de Pessoal do~ Ministério da Justiça determi­
nou a suspensão dos pagamentos. 

5) Elevado o Acre a Estado pela Lei nt 
4.070/62, a União assumiu o ônus do pagamento do 
pessoal do ex-Território Federal. 

6) Dada a urgência do assunto, pedimos ao Mi­
nistro Marco Maciel que intercedesse junto ao Pre­
sidente da República, no sentido de, através de De­
creto, normalizar essa situaçãO. 

7) Por certo esse Ministério, ao qual estão afe­
tos os funcionârios do ex-Território Federal do 
Acre, deverá ser-ouvido a respeito desse momentoso 
assunto~ _ · 

8) Rogamo-lhes o especial obséquio de. com a 
s.ua peculiar sensibilidade, atender a esse justo plei-
to. -

Com nossos cumprimentos. - Mário Maia -
Jorge Kalume - Altevir LeaL 

OocunlentO áõ mesmo teor também-levamOs ao Mi­
niStrO Marco Maciel, e ontem estivemos com o Senhor 
Presidente da República, tratando deste momentoso as­
su-nto". Sua Excelêncía fOf de~uma gentileza cativante 
com todos n~. quando entregamos_nosso expediente 
sobre o assunto que nós levou a sua presença; Sua Exce­
lência nos- prometeu, diligenciar esforços rio seritido de 
encaminhar~ esta Casa ou ao Congresso Nacional uma 
mensagem- p·aia !egularizar eSsa situação. Consta-me 
agora que Sua Excelência- jã tCria tonlado essa providên­
cia, e queremos, desta tribuna, por antecipação, cotnuni· 
cat, em nome de Sua Excelência o Presidente José Sar­
neY, esse atendimento ráPido dado ao pleito feito pelos 
Seriadores Mário Maia, AiteVir Leal e pelo qUe estâ nes- -
ta tribuna. Por certo, com a chegada dessa mensagem, o 
Congresso Nacional a acolherá urgentemente, para ir ao-­
encontro desses servidores que estão passando monien­
tos difíceis de sua vida, uma vez que seus orçamentos fo­
ram prejudicados. 

Na ocasião, Sr. Presidente, quero dizer mais, que de­
senvolvemos esse esforço s.em segundas intençõeS, sem 
pensar em questão eleitoral, porque todos nós somos 
movfdos peJo interesse -de- bem servir aos nossos seme­
lhantes. 

Set perfeitamente que depois desta nossa iniciativa es.:­
pontânea; dOs ·se-n-adores Mário- Maía, Altevir Leal e 
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deste orador, outros_elementos, que estão lutando ·ta~-· 
bém, mas vieram após a_nossa luta já vit_orio~a. PossiVel­
mente, apossados.desse triunfo, venham, amanhã, a pro­
_clamar a vitória. 

O Sr. Mário Mala-:- Permite-:me V. Ex• .u_m ·ap~~? 

O SR. JORGE KALUME - Vou jã atender a .V. Ex• 
.J:ã dizia um grande pensador am~ricam) -·-Sc-ilãó me.--

falha a memória George Wa~hington -;-que a Vitória 
tem ·muito"s pais e a derrota,, infelizmente, ~ Qri'ã._ 

Se esses elementoS que viefam posteriormente a n'ós 
soubessem·que a iniciativa não teriá boa guarida, talvez 
·estivessem PrOclamando pela impreitsa OS "triunfos qut 
eles áinda não, tiveram e Que nós vamos ter brevemente. 

Ouço v: E,;;+, nobre Senador Mário Maia,_ com muíta· 
alegria. · ~~~~ · · 

O Sr. Mário Maia -·Nobre Senador Jorge ·Kalume,. 
·V. Ex'" faz u·m levantamento histórico da_tramitiiçlo de 
:·um processo.:. - -;. _ .. 

Ó SR. JORGE KALUM-E :.._Antes que alg~~ ·av~n­
tureiro lance mão do trono. 

·O Sr. Mário Mala- ...;, que procura cOfrigir-.as -úiÚ­
mas injilstícfaS-Cõi'netidas :Contra os remanescenteS d.a a_n­
tigã Polícia Miiítar do ex~lerritõrio do A.cre._ Ess~ hQM 
mens, esses heróicQs pãtrfcios, rem·anescentes~_·em núrrie­
ro de 455, sãO Vefdadeiros heróis da noSsa Pá'irlá; hoM 
mens q·ue por· longos anos seguraram, com a'iiuil pfe_. 
·sença patr'i.ótica, as JiontC:iraS _-ocidentais do nosso País, 
quando o Exército bra_sileiro ainda não tinha as suaS 

- companhias ·óu _batalhões de fronteira naq Uelã$ ·Para­
gens. V. Ex• faz unr relato dos llltimos_·{l_conteclm~tos, 
corrigindo- digo ~as últimas inJustiç_aS, p~~qu~_ Sem·M 
pre' foram eles uns eternos injustiçãdOs. Depois qilC o enM 
tão TerritóriO- do Acre passou a Estado, e mesmo ao 
tempo de Território, todas as vezeS em que havia leiS be-­
neficiando funciO"nãrios da Uniª-o, de uma maneira geral 
era necessário que se fizessê uma emenda es,Pedal para 
incluir ilos beneficiOs os funcionários do então "rçriM 
tório do Acre, especialmente aqUeles que integrá.vatlt a 
chamada antiga PoHcia Militar do ex-Território d9: Acre, 
depois Guarda Territorial do ex-TerritóriO do Acre;· fun~ 
cionãrios esses qUe hoje são chamados remanes~n.tes d3 
extinta Polícia Militar do eX~Território do" Acre, .é.(iue es­
tão quase vegetando, esperando seus últimos dias, por­
que constituem eles um quadro em_ extinção. NãO é de 
hoje que V. Ex.• nem nós outros acom.panha~os essa di­
ficuldade; desde que éramos Deputados, sempre tínha­
mos as inicia.tiV:itde c-olocar emendas às leis que benefi­
ciavam CfS "funcioõáfios---pú.blicos da União e Que deixa­
vam de fora esses servidores. Fazí:imos ei-netfdas 
incluindo-os nos beneficios. Agora V. Ex• eS-iâ acOmpa: 
nhando e me sofiç:itou _que_, ju~ntos, acompanhássemos, 
nós de partidos. direrentes, mas que, sempre quãndo-diz 
respeito aos inii.!resses- do Acre e do seu povo, eStamos 
sempre juntos, acompanhássemos nesse pleito que os re­
manescentes estão fazendo, porque aõ sabor do Decteto 
n.., 2.251, de fevereiro de 1985,-um dos últimos atos .do 
Presidente_ João _Figueiredo, _beneficiando_ funciOnâfíOs 
da Polícia Civil da União, fizemOs uma const1lta verbal 
ao Ministério da Jl,lstiça e o Ministério da J1,1-stiça __ s_e diri­
giU a·o Tribunal de Cçmt~s da. União; e ~<!I!JO ~~postã. 
houve u__ma redaçã9 dúbia, que deu aos fU.nc;!on_áfios qo_~ 
Ministério da Justiça azo a interpretar cOmO sen_do aque-
le beneficio extens1vo aos remanescentes. Então, o Mi­
nistério da Justiç_a __ a...Y.tori~ou que esses· aiítigos~ fuflciõ­
nârios, que são pagos pela União, em fUnção da leí que­
elevou o Acre de Território a Estadot al:'-torizou_ Q_paga­
mento, que vinha sendo feito já há um apo, desde março 
do ano passado. Mas agora, recentemente, em virtt.ióe:ae 
um.a consulta, parece-me que de um 'parlamentar de 
Rondônia, o Tribunal de Contas voltO!+ a analisar a _si­
tuação, e entendeu que O pagamento que estaVa SenâQ_c -
feito a esses funCío_iiários· aiJ.tigos·Seria.-iride'(ido, _e de_ter-_ 
minOU que Se sli.Sfãsse o. pagamento inlediatameiúe~ V: 
Ex~- fez um relato das providências que tomamos, 'que 
não preciso repetir aqui. Louvo a atitud~ de V. Ex.• de 
registr~-las_no COngre&ifO;porqlie; ãinda ontem pela ma­
nhã. às 10 horas, tiveriios audiência co"rn Sua ;E(tcelência, . 
o -Senhoi Presidente da RepUblica, que· foi-sensível ao 
nos~o apelo, tomando imediata providêflcia.-de COITiglr 
essa injust!Çã. Não podendo atender o nosso pleito ·para 
que baixasse um decreto-lei, que seria m~ito mai~_ rá~ído 

- ---... 

- Súa Exc-~lêri~iâ-ponde~ó~ ~~~nã~ ~~ ~n~t~ÇãO~d~~e 
GOVerno uSar -deCretO-lei, a não. ser em casos ,~cepcio­
nalissímos -:-_aij.tõrízou, em nossa presença, o seu Gabi-. 
nete--Civíf _ii _C:IabQ,ra,.r_jJTiCdiàtameilte uma menSa~e;m ao o 

co-ngresso Nã.cictnaf, em fotina de projeto de lei, qúe ·tra· . 
__ mitJ.iiaJ;m.~il_r~ter de urgência, pata reparar tal injuStiça.-· 

De_ m·odo que, nesta oportunidade faço_:-um apelo· aps 
- nosSos_ ~res. aqui, ·no SenaOo_;_ l~J&o -chegue a matéria. 

aqui. uma~ vez õuvlda as q:.miss.ões espe_cf:fiÇa~;,e1ãyeja 
imediatamente colocada 'na __ Or;dem_ do Di~ parâ..ser v_o- -. 
tada, porque aqueles:funcionári_Os estão 'cOth 9S •. kh.s or­
denados &.\lspensos já há mais de)lm _mês~ estãO_ em tptal, 

·em completa dificuldade, causa~~lhes :gnind~ ii-'p.ils~ 
tornos ci::onômic_o, financeito- e: S<:ICial.. Ao .:abordar "este 

··prôbfema V. Ex• co(oca'o.fukw.'da_v~rd~àe pará_iJ_ue 
-~aqueles _gue_se valem des_sc;s_momentos,- derriagog'icam.en- · 

----te, e, como demag·ogos v:ulgar~. '_-procuram int~;Upir á 
idéia do_ -póvo atraVés_.aa-:.divulg"aÇão, _coin _notíc'iai adre-' 
demente preparadas, em Jornais, arhplamente_sabido que 
vivei:Jl às ~CJI_~tas dçi~Erá-~o, d~_Qit;tr_an~o cOrnpl~~ente 
Os ratc:l&:qõólõ,CI~ -<J.C"OOt~~_,}::!J_W..O está ~corr~nçl?em 
QO~sa_ Capital, não só con:a :rc;$peito a esta ma~riàf"ébmo· 
estJUtlos- s;lbepdo,. _nes~e momer;t~_, com respeito ·~ ma-.. 
téría queont~ ocOrr_eu e g_ue_foi __ vptacfa-.nô sena-d9,; em 
uma sessão-;extraordinãrl~ e qui,"i3rriênt8.velmente, ai­
guris parlamentares, não desta ca·sa:, mas da ·outr~ ·que 

·-,e&tavarii ~õ!CJÚIO presentes, mand,~m notícias para cos-6r- 0 

_ gãos_ de divulgação.denosso-Estãdo, dizendo que o Sena~, 
. do tse- reu~nju __ porque eles exigiriril Ql!-i: hõuVesse :~a- teu­
n·ião extraordinãria, em ui;na atltUde compietameilte aé­
tica de _uma casa para·com a óU.tfa. dizc:ndó que o Se-n~­
d() $e reuniu para votar rnatêria. qu~ teria sido.~olocada 
por iniclãi1va e pedido daqueles_ parlamentares da_ outra 
Casa, faltando completamente com a étiCa" parlamentar e 

~ regimel!(~l_, J'RftanJq, ·V. Ex• faz uma C()loca.Çã'O serena 
dos fatos~ parã.que a vel-dãde -fiQUe :va.Cinàda das menti­
ras que estão sendo manipuladas, .porque.a mentir._a tem 
pernas curtas e não c_hega a lUgar algum. Logo os fatos 

. .ocorridos~ n:gistrados aqui, com a serenidade com que 
V. _E_~• está c()locando, Serão -o testeml.iiiho de como 
.aqUeles que-têm' inienção· de trabalhar pelõ ben"Cficio .dos 
seus EStadoS, ·sem ·caráter -demagógico, se comportam. 
Assim, louvo a sUa atitUde, e aproveito este discurso 
para fazer o registro de fato muito recente; e que lamen­
t~mos profun~am:n~e.~ 

O SR. JORGE KALUME ,...-Agradeço a V. Ex• a va­
liosa contribuiçãO que nos está dando; embora eu esteja 
fala_ndo eu seu no_!lle e no do Colega Altevir Leal. 

Em abono da verdade, nada melhor do que oS pró­
prios ·interessados, que há pouco tempo nos reunirrios na 
sua sede e nos deram uma demonstração de reconheci­
m!!:nto ao trabalho que estamos desenvolvendo, cuja irii-_ 
cíãtivã ·teVe cOmo Comãrtdante V. Ex• Tenho de fazerjus­
tiÇà também a V. Ex• que tOritou a iniciativa de nos cOn­
_duz.ir para esse triunfo qué estãmos alcançando nos dias 
de hoje. _ ---- -

Podem proclamar o que bem desejarem, mas a vitória 
pertence ao nosso trabalho, trabalho de Representantes 
que desejam o bem-estar daquela Unidade da Fede~ 
ração, -

-Muito obrigado, mais um a vez, a V. Ex' 

-sr. PfisiO.f:nte, além desse trabalho, quejájulgo_vito-
tu~~o.-fruto do nosso esforço, aproveitamos para pedir 
ão- MinístrO Paulo Brossilrd, também- no dia 28, que 
equipare o pessoal aposentado por tempo de serviço com 
as··mesrnas vahtaiens dos aposentados por invalidez. 
Nestes estão incluídos os componentes da Guarda Terri­
torial. O memorial está aqui, o pedido está aqui, que farã 
j)atte, também, do nosso pronunciamento. Ao -senhor 
Presidente José_ Sarney, ontem, entregamos também um 
pedido para que materialize um Velho anseio dos amazô­
riiáas, cfiaildo a:Si!cretaría Especial pai"ã. a Região Ama­
zõnlcâ, qué féin -à sigla de SEARA,. ~um projeto nosso, 
de nossa au~oria; um projeto atitOrizativo, sOb n9 7, de 
l98b, ·qUe foi aproVado pelo Congresso Nacional e que, 
J5"ararnl:ssa- alegria, quando da aprovaçãõ-, eiicontravã-se 
_na_Pf~idênçia dos ~ra_ba,lhos,_no CongreSso N3:t;:i_on~l, o 
nosso Senador Mário"Maia-, porqUe a Amazônia, quer 

_qJ.!.eir,am, Quer não, é um continentede'ntro de um País, e 
precisa de riril tratamentO_ diferente. Tirando-a do Minis­
térfõ, do Intetiól', poi'qué o Ministério dq Interior jâ tem 
muüãs o.cuptiÇões patà" Se ocupar' e se preocupar com a 
AEiiiiõtlia. A Ama.zqnia tem que ter um tratamento dife-

Maio de 1986 

.• -t . - 1.. 

renciâdo. Ço-stunw dizer gue_ a.Am~ônia ~--um-corpo de 
gigante com cérebro d_e çríanç}l;Temos que cofthc:cer"-a 
Amazônia, Sentir -a· Amazônia para administrá-la., Da( 
por que temos .que- ter urit Ministério, Miilimiriistério, 

. com a Seçr~taria syl:lor:di_nadl_l_ ao ~idef).tcn;ta Repúbli· 
ca, desvinculando-=a do Ministério- do :Interior. Aqui" 
também estâ o _nosso pedido, flimado por Jorge Kalume, 
Mário Maia e Altevir Leal. . ·. . · _ . _ 

,Para eriCerr:ir, lãn'ibém pedimos aó SenhOr l'residente 
da República agilizaSse.jtintó às suas_Li~eranças a apo-­

- seittadO_riâ _dos soldados da .borracha, aqueles nordesti· 
. noo_.que foiani coiiv.Oçad.os _nos ano_s :d-C. 39 ou 4~ pai-a um_ 

·povo ,front ria Amazônia,_pórque, sem-borraCha, ·os alia~ 
: dOS. ri.ãO ganharTá.nf·a guerra:. Com certez~: A- borracha 
-foi O_artig() prirriordiill para a vitória dos aliad_os," porque. 
os seringais asiáticos foram bloqueados pc;las forças ·do · 
Eixo. Prom.ess115 esciitas foraQl feitas, na -~Oca; aos nor· 
_destid~.-:._na-que_1a_ êpoca jovt;:Qs nordestinq_s, ·-hoje ai·_ 
quebr~os, _estãO jóS.âdos na saJjeta~ humilhados. Dai 
por _que <;~ueremos fazer reaviVar as lembranças daquela 
épcx;a,- as PTo1"f!êsSas feitas, no sentido de lhes dar apenas 
2 sàláiio~ nifnímOs~-Pa_ra f~er face ·a essa despe_sa,-temos-

·.o FINS0Clt\L1 Jetnos o_ FASe ,mais·a taXa. cobrã.da 
. sobre a b_orracha produzida_pelos seríngueirosJda Ama­

zôniâ e pela borrac;ha importada. ·que este ,a:no deverâ 
·contribuir "para ,os .cofres da lJnião 'cOm 800 milhões de 
cruzados, Q 'qUeVale-diur,_Soà bilh9es.de cruzeiros. Para 
acorrer à .despesa desses poPte; heró.is Seringuêiros, jâ al­
quebrados, jâ no_ os::aso ·_da 'vida, p _Oover·po l;tãoji'á des­
pender, eXasirandó, 170 milhões-de ·cruzado;_-:--é o di..: 
culo que fizemOs: , . . -. , -

Também levamos ao Sr. Presidente da República o 
. projeto que o senado teve si::n_sibilidade' e aprovou, as 

Coinissões Técnicas da Câmara ·aprovaram. e agora falta· 
só o Plenârio. Nós é que estamos agüentando a sua tra­
mitação no Plenário e o seujulgamento pel'o Plenãrio, 
enquanto_nào Qbtiver o'sirial verde, como se diz, doPo­
der Executivo. Este pedido, embora o projeto tenha sido 
de nossa autoria, foi"tambêm reforçado ontdtl pelos Se­
nadorçs Mário Maia e Altevir Leal, que passo à Taqui-
grafia. -

- Agradeço a atenção dos_ J:n!!:US P3res e ~tou certo de 
que poderemos d_cixar,registrado o agradecimento pela 
gentileza da recepção que Sua Excelência, o_ Senhor Pre­
sidente_da Repú.blica, dispensou, na manhã de ontem, a 
estes assuntos tratados. 

Era o que eu tinhâ a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR .. 
JOI/GE KALUME EM SE!.! DISCURSO: 

Brasília, em 9 de maio de 1986 
Meu Caro Ministro Marco Maciel,_ _ . 
I) Ped~~e que atravês do Decreto--lei_ es_tenda às_b~ 

neficios do Decreto-lei n• 2.251 j85, aós antigoS integran­
tes da extinta GuaiQa Territorial (do ex-Território ~edc­
ral do Àcre) - ativos ti. jnativos. 

2) Os beneficios decorrentes da aplicação deisíC~ -
Decreto~lei terão seus efei~os financeiros efetivos a partir 
da vigência do DeCreto-lei il.? 2.251/8-5. -

3) O MinistérTó da JustíÇa vinha pagando regular­
mente os ativas e. inativos !ia ex-Guarda Territqrial do 
Acre louvado na interpretação dada pela leitura do expe­
diente do Tribunal de Contas da l]njão desde março de 
19SS. 

4) Só--a partir do mês de maio deste ano, foi o assun­
to revistQ pelo próprio Tribunal de C_o_n_ta"s da União, 
com interpretação diferente- daquela dada pelo Minis­
tériO aa- Justiça. 

5) Face à_controvérsia o_ Diretor do Departamento 
de Pessoal do Ministério da Justiça determinou <i" sus-pen-
-são dos Pag"amentos. . · 

6) o· Acre elevado a Estado pela Lei n\" 4,070/62, a 
União assumiu o ônus do pagamento do pessoal do_ ex­
Território Federal. 

7) --talcula~se que ainda o quadro apresenta 337_ina­
tivos e !18 ativos que recebem ·desde março de 1985, éori­
fõfme·esctarecemo& linhas acima .. 

A illedida inesperada surpreendeu os. 455_-:fa_vQrecidos 
criando-lhes graves problemas de ordem econôrn.ico­
fina'iiêêira._ 

Fac-e=a isso~ pedimos a compreensão do Goy_errio <io 
Presidente JOSé Sam~y no senticl,o de corrigir, através de 
Dec~eto~lei, o )amentável equívoco fazendo com Q\IC rc-
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torne os pagamentos e a_conseqUente tranqUili\iadcr aqs 
lares desses bravos que deram substancial- e a1nd~ dão 
- ajuda naquelas paragens da Amazônia Oci,dental. 

· Com os agradecimentos-dos amigos e adrni~adores.­
Senador M'rlo M•i• - Sena~.or Jorge Kalume. , __ , . 

DIÁRIO DO C:ONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

. , ,-~~_:i -~--I,L :. ·:. ~., , .. _ ·. · _. · .- __ · 
do-s, e_o custeiO não irá além de 180 milhões de cruzados., 
isto é, - -

10.000 x 2 Salários 
·20.(JQ<J'x 804,00 • CzS 160.800,00. . 
Agradecimentos. ,....... Senador Joqe Kalume- Sena­

.dof -M,rio Mala ~-Senador Altevlr .Leal._ 
,B~~iÍia, 28 _de maio_:de_1~8~~-' 

Exm~-Senhor- .,: _ ·o ",$Jt:pJtESID00E. (M-artinS FilhO) -:Conced-O a 
Mii:Jistro Paulo_ Brossard ___ . _ -;_::J;alãVra-_ao nobre Seriador João Lobo.. _ - _ -,-
DD.- Titular do MiriístérlO,OA _Jusfi~a ---r 'r ~ b'SR~-}~iQ ·io~O{~I)~ --~1. Pronu~cia u -seguÍn-

. · _ J) bS rúnCionãrióS p'úblicios' do e~-Ter-ritóriO ~egeral _te discurso. Sem revisão. do orador.) _--:_Sr._ Prçsid~nte, 
do-JI\cre,1:J.uc passatam para o Estado em cumpnmento ·o:-- Se d - · -
dã Lei n" .4.070, de .1962, estão subordinados ao ... M._!nis---. ·:<3n•. na ores; - · · · - ·· 

· · - ~-_·Apenas aj)roveitaildo este _fim' ,de _ta~CI._e -~e Ufi!a __ t~an-_téi-ió~da--,JtiStiça e.Sã-ô ·pag-oS -peJa União. · - ;·:~:. :~ =~ "'- qulla _sexta-feifa_, faço um tegisfro-~ para que fique nos 
.: 2) - 'Fáce -a iSsà; ·vCnho pedir a Vossa Excelênci_a_.a : ~rtais'_desta Casa. . ·. . _ , · _ 
~uipá:Taç'iô do pessoábipOsentado por tempo de ~r'V'íç? ~ GOstaria :ae di~cr uma palavra final ao brilhante dis-

'corn a:s m·esmas vantagens -d~s aposentados por_ 1!l~ah- ,. _ . __ curso do.-nobre -sCna~(Jos-é ·Lins; pois-fiquei constran­
dcz. - • · ·' ·- }~;:_"_~..:. .· -_-~gido_·ai-iilteiTonipê-IÓ lnaiS uma vez.,_Quando" S. Ex• fa­

. '·lou, cónl aquelà proficiência qUe tod~ ~o~hecemos, n~s "Justificação 

. · Co~o ·$lbe todO o BraSil~ o Acre semp~e foi e eSP~iai­
.. ·ffiente no-' passado recen~. uma área coiisíderada~~ns~- · 

tubre.. A maiOria doS servidores públicos que vêm do __ -ter-
. I-itóri~ SQfreu a~ agruras das endemias que assola\'~in a 

região e ·cCifavam- vidas., . _ . ? . 
· . Portanto, nada mais justo--do_ que njvelar os antigos 
SerVidores _do ex-Tetritório ·dp Acre_ aos seus ·colegas 
támbém do e~--Territó~io Federal do Acre, conforme 
item n"". 2. ,_~ 

Esperando que essa disparidade seja corrigida, apre-
seh.ta!Tw.s a Vossa Excelência as n9ssas._ __ __ -

. ·CordiaiS saudações. -Senador Jorge Kalume --:---~; 
·. nadOr Má.rio M.ta -- SCnadoi Altevlr Lal. 

BrasíJia, 28 de maio -de_I980 
Eiün"' Senhor 

· DQutor José Sarney 
D'ig:rtíssirnQ .. Presi~ente da República 
Paláciõ -do- Planalto 

Senhor Presidente, 
A Amazônia cOmó__Vossa Excelência sibe, necesSita de 

tratamentO diferenciado das outras regiões do país. Den­
tl-e as medidas necessárias incluiriioS a criação-da SEA­
RA -Secretaria EspeCial para a Região- Amazôníca -
subordin-ada diretamente à Presidência da República 
desvinculada do Mini'stéiio do Interior. 

O Projeto autorizativo-n~> 7/80, de autoria dó $Cit8~or 
Jorge Kalume, aprovado e promulgado pelo Congresso 
Nacional, já está em poder de Vossa Excelência,_para de­
cidir. 

Nada mais justo-do que essa iniciâ'tiva da maís alta va­
lia, mesmo porque, e com aCerto, Vossa Excelência criou 
quatro Ministérios, descentralizando des~a man~_~a a 
Administração Federal. Por isso dizemos ql.ie urge a 
criação da SEARA. 

Respeitosamente ~Senador Jorge Kalume - Sena~ 
dor Mário Maia - Senador_ Altevir Leal. 

Exm~> Senhor 
Doutor José Sarney 

Brasília, 29 de maio de 1986 

Digníssimo Presidente da República 
Palácio do Planalto 

Senhor Presidente, 
S-olucionar a aposentadoria do Seringueiro é um an­

seio que deve ser materiãlizado. 
O Projeto nl' 122/81 ctoSçnador Jorge Kalume(na._ Câ­

mara tem o nl' 6.384/82) foi aprovado pelo Sena~o ~na 
Câmara aguarda -oportUnidade para entrar na Ordem do 
Dia. Mas para isso faz-se necessário o apoio ·do Poder 
Executivo._ A aposeritadoria, na base de 2 (dois) .salários 
mínimos, contribuirá para resgatar- a dívida do Brasil 
com esses bravos que foram produzir b_orracha nos serin­
gais _da Amazônia para os aliados, ante o _bloqueio dos 
seringais asiáticos, pelas forças do Eixo._ 

Hoje alquebrados e mendigos necessitam do amparo 
como· í-eccinhecimento da Pãtria. 

O custeio não alcançará anualmente a soma de 180 mi­
lhões de cruzados se considerarmos existirem no máximo 
dez mil Soldados da Borracha. 

custeio 

Para custear os pagamentos, o governo poderá utilizar 
os recursos d_o FlNSOCIAL, o FASe finalmente a taxa 
cobrada sobre a borracha denominada THORB, que 
este ano deverá alcançar cerca de 800 m_ilhões dç cnu:a.-

· medidas do Presidente Sarney, ·na irng~çao de wn mt­
-lhãoo·de hcciai:es, em cr6dito fâcil,_no,_seguro ~ricota, 
_numa'condição_ interiorãila digna_ dos meios de Vid3 do 
hom.Cin biasileii'O, ·exiSte muito mais CoD:teUdo ,de refor­

' -c- ,,Jna agrána do que em todas as medi(Jas ou em todos os 
,; projCtOs que )â vf o "lNCRA ou o MlR~ apresentar. 

Externo· os .nleus parabéns ao Presidente José Sarney, 
pela sua alta~sensibilidade de brasileiro; que entende por 
. reforma agrâii.a isso Que ele-está exigindo dá ~aç~o. 
- Sr. Presidente, o meu. pronunciamento é ráp1do, ·ape­

·_ , nas iiara ler urna notfciifque saiu no--editorial de umjor· 
-~ nal do Pi3oí; intitulado: .. Governador não perde hábitos 
.antigos". _ 
_ ,Q editorial refere-se ao atual Go\.:yrna:dor José_Rai­
müfido: Bóna·· MedeirÔs·, que substituiu o GOVcinador 
HUgo Napoleão, que se desencompatibilizou para ser 

. ~sandid?to~ao Sen~a~_o Federal. 

- iÕSé Raimu-rldo é um hOmem dC.Quê-fãlo com muitO 
con_hec;imerlto Q.ç ca1,1sa~ pois foi meu -colega em 1962, 
quam:IQ_ nos _elegemos para a Assembléia Legislativa do 
estad_o,do PiauJ; ambos jovens, ambos udenistas, queren­
do salVar o mundo àquela époc8. Desde esse tempo que 
José Raimundo é um ·homem tranqüilo, firme, e conti­
nua do mesmo rilodo no Governo do _est_ado do _Piauí._ 

O Editorai é o seguinte: 

.~GoVernador não perde hábitos antigos 

(f Deputado -ios~ Rãiffi~ndo Medeiros (Bona 
Medeiros) não goStava de usar carros do Poder Le­
giSlatiVo. Mesmo no exercício da presidência costu- -
mava guiar: O seu próprio carro. - -

Prefeitó áe -reresina, erii--duas oportunidades, 
uma delas durante mais de três anos, usava o carro 

·--~de represeÕtaçào-somente quando estava a serviço. 
Nos fins de s_emana era comum ver o Deputado­
Prefeito viajando para União, sua terra natal, em 
carw_ particular Que ele mesmo guiaVa. _ -

Vice-Governador do Estado, com meia dúzia de_ 
veículos à sua disposição, José R3imundo Medeiros 
somerite usava o carro da vice-governadoria, que 
lhe era destinado, de segunda a sexta-feira. Aos sá­
bados e domingos, a vez era do c_arro particular. 

Agora José Raimundo Medei~os é~- Governador 
do estado. No dia de sua pOsse ofereceu aos auxilia-_ 
r~s -do primei_r_Q_ escalão _um .. coquetel"_ de trabalho 
que duroU: quase-duas hOras. Traçou normas de ser­
v-iço e abordou vários aspectos que deseja ver im­
plantados na administração, durante este curto 
períõdo de dez meses. 

Um dos assuntos tratados foi o uso de carro ofi_­
cial. Medeiros recomendou a tod_os os seus auxilia­
res, e, por intermédio destes, aos integrantes dos de­
mais escalões administrativos, o luso de c~rros ofi-

- ciais apenas em serviço: Ni:tda de_ abuso. E _enfati-
zou: - -- -_ ... :.:só peço aoS serlhores aquilo de que eu possa 
dar o exemplo. 

- _ Õito e feito. Ãos sábados, tal como costumava 
faZer na Vice-governadoria, José Raimundo compa­
rece ao Palácio de Karnak guiando o seu próprio 
automóvel, sozinho, sem segurançà. e sem ajudantes 
de ordens. 

O excbmplo está pegando. Na primeira: reUniãO 
socíaT(j_ue prOMoveu em suã residência, dia 23 do 
c,orrente, o GoVernador .los~ Raimundo Medeiros 

'~-·. 
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· t~é_ã alegria de c9Ílstatâr q-ue nenhum_ convidado, 
todos da- ârea Õficiál (secritáiios e deputados) utili­
zou cãiro oJicTa,l para comparecer _ao evento. 

__:__: _ . .A última _dO ú_overnadoc; sbb ~ aspectO de 
transporte, está lig.ado ao seu, recaQa;otramento ~lei­
tora!. Eleitor de União, José Raimundo aprove1tou 

_o feriado de segunda-feira ·pasSada e foi até lá para 
·cwnprir essa obrigaçii.o civica;jimto à _Justiça Elei--

: ..;_rç)f_ãl:J~·p_re·vpttOiL -üt.i1b,:al}çl.0_9 _seu,:C!';l:tO particular._ 
·· · . .- JôSé-R.aímiindo'não ex'p1ica por que-assim age. 

Habituou-se a ver no carro 'olicial um.meio de trans· 
p~ftC~deStinado ao .serviçO )>1í-blico Ç nãO _quer m~­

, '.dar·qe hábitos .. .SabequevaJy'oltar a cOndição de Cl• 

-·âadão-comum, e por issO vàf conservando 'hãbitos 
-anti$ôi. t}ue não-,quer_ petder. ~ .. ~ _ ~~ . 
... - • • • ' •• ~ -'> • 

· 'sr:··Presidente Cste é ó'honiSmJiUe o_ ~aui tem it S.Orte 
a e, agOra. "estar· ~o GOVerno do· .E$tad_o':.. ·~r a presidir as 
eleições de 15 de novembro, de 1986._ , 

Não pude saudâ-lo ant_es, pOrque não ti V _e oportunida­
de..mas-o faço agOra. Tenho cett.eia de~f.!e o Piauí é um 
EStado-'-de_lnuitásorte. Teve muita._sortc cóm os seus Go­

. ·vernad(){.es._~Todos eles fofarri honienS de,bem, homens 
que deram. exemplos dignos_-~ posteridade . 

Sr. Pre$J.dente, ao GovernadP,r José~Raymundo, ora 
em ex..ercicio, porque, neste momento, desta _Tribuna do 
Se_nado, externar o nosso voto cte_-confiança,~ meu v~to 
de felicidades .nos_ seus dez meses de qoverno. (Mmto 
bem!) . · - --

o SR. PRESIDE;N'rE (Mário .Maia).:.., Estâ esgotado 
o pei-íOdO· destinado ao EXpediente. · · 

Pass-a-$e _à · 
- .-- -., 

ORDEM DÓ DIA. 
' c 

NãO hâ qU:Õrum Para deliberação. 
As matérias constantes da Ordem do Dia, em fase-de 

votaçãO -cõnsfituída pelo Projeto_ de Lei do Senado n• 
97/8-6; Projetos __ de Lei da CâlTlflra· ·n~>s 69f81, 71/81, 

• g5/81, 104/79, 196/84 e 187 /85; Projetos de ResoluçãQ 
n'?s 12 e 13, de 1986; Requerimentos n~'s 92 e 109, de 
1986· Projetos de Lei do Senado n~>s 4/84,_143/85, 46/85, 
t$1J8s e 242/84 ficam com ·_a. apreciaçãO ·adiada para a 
próximã sessão ordinária, em virtude da falta de quorum, 
bem como a do Projeto de Lei da Câmara nl' 187/84, por 
depender da votação Ge requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Mári_o Maia)- Concedo a pa· 
lavra ao nobre Se'nador Nelson Carneiro. 

O SR •. NE.L.SON CARNEIRO (PMDB - RJ. Pro­
nuncia o seguinte discUrso.)_;;: Sr. Presidente, Srs. Sena-
dores: - - _ _ 

O problema habitacional brasileiro continua ã 
agravar-se, porque sua solução tem sido, preferentemen­
te, endereçada aos grandes centros urbanos, principal-

- mente em sua periferia desprovida de serviço público, 
preferindo-se, por outro lado, a destinação de recursos 
financeiros não- diretamente aos mutuários do Sistema 
Financeiro da Habitação, mas a empresas interme­
diárias, que, na maioria das vezes, buscam os centros 
mais valorizados para edificações, por vezes acima das 
disponibilidades da classe média. 

Inicialmente, as cooperativas habitacionais atenderam 
às populações de baiXa renda, mas logo depois se agigan­
tou produzindo residências acima da posse dos mu­
tuá;ios, multiplicando-se-inadimplência, enquanto, hoje, 
se reduz, grandemente, a eficiêncía do sistema. _ 

Trata-se, no entanto, do problema que maior interesse 
desperta na opiriião ·pública e, na nossa correspondência, 
temoS lido insistentes ·exemplos de que.nenhwn supera 
em importância o problema habitacional. 

Relendo carta que nos enviou, em agosto do ano pas­
sado, o correligionãrio -Apolinário Alves da Silv~. da. 
Rua Haddock Lobo, no Estácio de Sá, no Rio de Janei­
ro, lembramos as sugestões por ele apresentadas a respei­
to: 

a) criar, dentro_do Sisteina Financeiro da H~bi~ 
tação', um Departamento de Auto-financiamento de 
Imóveís, o DAFI. que deverá reunir, em grupos de 
categorias salariais diferentes, um número limitado 

_de. pessoas, que contribuirão com uma pequena par­
eci~ do_ ~eu salário, durante três anos; 
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''" ; ... ~ ,.., - - . 
-b) Cumprindo esse triêniO, ó DAFI ÍP.t<:iar~ as 

construçõeS dos ÍJDóVeis destinados ap~ -..P!n!learo.s 
inscritos-e prossegüirã nas construções, a_té o_atenth-
mento dos demais; - -:_ - --

. c) os imóveis contruídos, serã9- colp,~a~o~ à _ven­
da, oferecidoS áós in~ctltos, pelo _prec_~ ?,e cu_s!P! po­
dendo ser fin-ãilciadOs .Pelo Sistema Fma~Ct?!TO_ da 
Habitf;lçãO, em·eondições es-Péciais ~~ipula~~-s pelo 
DAFI, com prestaç-ões nunca superaorÇ$ a vmte por 
cento do saláriQ _ _Q.Q mUtJ:lário; , . _, ___ •. __ _ 

d) as construções serãO fe:ítas por empr_esas_ ~ons-
trutoras contr_ataçlas pelo DA FI; ___ --

e) as 'prefeituras destinarão terren~cis dcf.Sl,la pro­
priedade para o atendimento a ess.c::s grup.:'s de ~sso­
ciados responsabilizando-se pela mstalaçao dos ser­
viço.s ~rbanos, enquanto, no âmbito municipal, se 
providenciará a iSenção, por dez_ anci~, ~do _Imp~to__ 
PrCdial e Territorial UrbanQ das resldencias __ cons­
truíd_as pQr esse sistema:. 

Trata-Se de um plano que merece estudo, 9-uando tan­
to se· fala no pretendido ConsórCio de ~abttação. . 

Era-o que-tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (M_u1to 
bem!) ~ ~ ~ · ~~ 

O SR. PRESID~TE (Mário Maia) .- N~d? m~is 
havendo a tratar, vo4 encerrar a prese.nte sessao! des1g-_ 
nando para a ordinãria de segunda-ferra a segun:ate 

ORDEM DO DIA 
I 

PROJETO DE LEI DO SENADÕ ,. 
N• 97, DE 1986 ·~ 

(Em Regime de Urgência - Art._-371, B, 
do Regimento Interno) 

Votação, em primeirO turno, do Projeto c!e Lei do Se­
nado n9 97, de 1986, dê:iutc:iiia do Senador Mutilo Bada­
ró que estabelece normas para a propaganda eleitoral 
na~ eleições de 1986 e dâ outras ~rovidências, tendo 

PARECERES ORàlS, proferido em Plenârio,da Co-
miSsão: _ __o- • 

-de COnstituição e Justiça -19 pronunciamento: pela 
constituciónalidade e jliridicidade d() Projeto; 29 pronun­
ciamento: favorâvel às Emendas de Plenârio de n% r 
(~ubstitutivo) e 3, e contrârio à_s de n9S 2 e _4 a: 10. 

2 

Votação em turno·úriico, do Projeto de Lei da Câma­
ra n' 69. d~ 1981 (o' 816/79, na Casa de origem), que dá 
nova redação ao art. liQ_da Lei n? 5.1Q_8,_d~ 2_1 de_ se­
tembro de 19_66- -Çódigo Nacional de Trânsito, deter­
minando o pagamento. pelo infrator, Çle multa de trânsi­
to de sua responsabilidade, tendo 

PARECERES, sob n9s 83 e 84, de 1984, das Conüs-
sões: --~ . . . -

- de Transportes, ConiUDiCaÇõe$_ e Obras Piíbllcas, fa~_ 
vorãvel; e · --

- de Finanças, favorãVel, com voto vencido dos Sena­
dores Passos Pôrto e Jos~ Lill$. 

3 

Votação, em turno único, do P~:ojeto de f.d dã_C:âma-
. ran97l de 1981 (n981/79,naCasadeorigem),quemo­

difica a ~dação do caput do art. 79 da Lei n' 4.380, de 21 
de agosto de 1964, que institui o sistema-financeiro ·para 
aquisição. de ~sa própria, tendo , 

PARECERES, sob n•s 1.055 e 1.056, de 1983, das Co­
missõeS: 

-de Economia, favorável; e 
- de Finanças, favorãvel, com Emenda que apresenta 

de n9 I-CF. 

4 

Votação, em tUrnO único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n9 85 de 198l_(n9 3.652/80, ria Câsà-de origem), que 
altera dispositivoS da Lei n9 6.537, de 19 de junho de 
1978, dispondo sobre o~ ÇQ.p.selhos Fe{ieral e Regionais 
de Economia, tendo_ _ _ _ _ '"'-

PARECERES, SOb n9s 72 e 73, de 1983, das Com_is-
sões: ---- __ _ __ _ _ ______ _ 

-de Legislação Social, faVorável; e .. -__ _ ---
-de ConStituição e Justiça, (exame solicttado em Ple-

nário) pela constitucionalidade e ]uridicidade. 

·~-·! ... ,. ,. .;~ ·s --~- -• 'o .-. ,- u•~ 

Votação em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n9104, __ de 1979 (nto .1.923/77, na Casa-de origem); que 
especificil condições paia inscrição e registro de embar­
caç_ões, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 175, de l981, da 
ComissãO: - _ 

- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

6 
""'~-- _,;-~-.: """' 
Votação e~ turno único, do Projeto de Lei da Câma­

-ra n'~' 196, de 1984 (n9 2.736/83, na Casa de origem}, que 
dispõe sobre a alienação_ de imóveis pertencentes aos mu-
nicípios e dâ outras providências, tendo -

PARECERES Fi\VORÁVEIS, sob n'S 1.2l5 e 1.216, 
de 1985, das Comissões: -

--de Constituição e Justiça; e 
--,..., de Municípios. 

7 

--Votação~ em turno único,-do Projeto de L<:.i'da Câma­
ra n9 187, de 1985 (n9 4.967/85, na Casa de origem}, de 
iniciativa- do Senhor Presidente da República. que fixa 
valores de retribuição da Categoria Fu,ncional de Biomê-
dico--e dâ outras providências, fendo - - ' -_ 

PARECERES FJ\VORÃVEIS, sob n•s 200 e 201, de 
1986, das Comissões: 

-.... de-SerViçõ Públioo Oril; e 
-de Finanças. 

8 

- DiscussãO,- Cm turno único, do Projeto de __ Resolução 
--- ·n9 12-, de 1986 (apresentado pela Comissão de Economia 

como conclusão de seu Parecer n9 191, de 1986), que au­
toriza o Governo do Estado do Cearâ a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cz$ 5.405.727,26 (cinco mi­
lhões, ·quatrocentos e cinco mil, setecentos e vinte e sete 
cruzados e vinte -e seis centavos), tendo 

PARECER, sob n9 192, de 1986, da-Comissãó: 
-de Constituição e Justiça, pela cons~itucionali_Ç!l_de e 

jur_ir;li~ida~~ 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 
13, de 1986 (apresentado pela Comissão de FiQ.anças 
como" conclusão de seu Parecer· n9 193. de 1986). com 
voto vencido, em separado, do Senador HelVidio _Nu­
nes), que autoriza o Governo do E$tado dQ Ceará.-a reali­
zar operação de empréstimo externo, no valor de USS 
40,000,000.00 (quarenta milhões de dó~ norte­
americanos) destinada ao programa de finanÇJamento da 
dívida externa daquele Governo junto ao Banco do Esta­
do do Cea:râ S.A., tendo 
--PARECER·. sob n~~' J94, de 1986, da Comiss~o: 

z... de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
jUridicidade, com voto vencido do Senador Helvfdio Nu­
nes. 

10 

REQUERIMENTO W 92, DE 1986 
(Artigo 239, Inciso VI, d~ Regimento Interno) 

_- Vot~çào,-;~ tUrno -único, do Requedinerito n9 _9~, de 
1986 de autoria do Seilador Nelson Carnei_ro, soliCitan­
do ;través do Ministêrio da Indú_stria e do Cotn6rcio, 
informações à Superintendência de seguros Prj.vados ~ 
SUSEP, acerca da interrupção havida nas ativi@.des d_e 
!m~presas de prevídêncía priVada e conseqUent~s provl­
(fências porventura tomadas visando à defqa dos asso-­
ciàdos deSS<:t-S entid~des. 

11 

_VotaÇão, em turnO único, do Requerimento n9l09, de 
1986, de autoria -Q,_os Senadores Alfredo Campos e Carl~s 

·Chiarelli soliCitando, nos termos do art. 371, c, do Regt­
mento !~terno, urgência para o Projeto de Lei. da Câma­
ra n' 205, de 1985 (n9 6.332/85, na Casa de ohgem), que 
revoga o _pecretoMlei n9 ~51, de 28 de fevereiro d~J?67, e 
dá ·outras providências. 

c)2 

VoU;tç_ão, em primeiro turno·, do PrOjl;to-de-Lei do_~e­
nãdo n9 4, de 1984, de autoria do Senador Ca:LQs Ch,ta­
relli, que: intrQduz alterações no art. 17 d~ LCJ._~~S~IO?, 
de 13 _çie __ setembro de 1966, para dispor sob r~ ~J_Jd~~ 

~-
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Zài;io~éhJi--ipi:tS~hladôs éSpohtaneamente e -que -oonta~­
vam mais de dez anos de serviço na mesma empresa an .. 
terio~ente a setembro- de 1966, tendo _ -

PARECERES, sob n'?s 584 e 585, de 1985, das Comis--
sões: -"- -
-- de Constituição e .lustlça, pela constitucionali~de, 

juridkidade e, no mérito favorável; e 
-de Legislação Social, favorável. 

l3 

:YotaÇâU", -em prímeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 143 de 1985, de autoria do Senador Jorge Kalu­
me, que rev~ga disposição do Decreto-lei n9 1.910, de 29 
de dezembro de 1981, tendo , 
-PARECERES, sob n9s 279 a 2_81, de 1986, das Comis_-

sões; ~ -- : 
- de Constituição e Justiça, pela constituciõnalidad~, 

juridicidade e, no mérito favorãvel: e . 
-de Legisla~~o Social e de Finanças, favoráve1s. 

14 

--Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 46 de 1985, de autoria do Sen_ador Nelson Car­
neiro, que introduz modificações no Código Penal, com 
vistas a ampliar a imunidade penal do advogado no 
exercício de sua atividade postulatória judicial, tendo 

PARECER, sob n\" 206, de 1986, da Comissão: 
- de Consütutçio e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridiCi.dade e, no mêrito favorâvel. 

IS 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 151, DE 1985 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 195, I, do Regimento Interno) 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de i.ei do Se­
nado nto I SI, de 1985, de autoria do Senador Jutahy Ma­
galhães. que dispõe sobre a edição de decretos secretos) e 
dâ outras providências, tendo 

PARECERES, sob n_9 373, de 1986, e oral, proferido 
em Plenãtio, -das (:omissões: . _ _ . __ 

-de Cousiituiçig e_ .Justiça, fã.vorâvel, nos termos dC 
s:ubstitutivo que oferece; e: 
---de SeguranÇa_ Nacioaal, contrário ao Projeto e ao 

Substitutivo. 

16 

Vo~S.ção, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se-­
nado_ n9 242, de 1984, de autoria do Senador João Lobo, 
que dá nova redação ao art. 7', da Lei n9 5.692, de 11 d~ 
agosto de 1971, que .. fixa as diretrizes e bases para o cn..­
sino de 19 e 29 graus", tendo 

PARECERES, sob n% 872 e 873, de 1985, das Comis­
sões: 

- de Constitqição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Educação e Cultura, favorável, com ~menda que 
apresenta de n9 t-CEC. 

~ 17 

- Discussão,_ em turno único, do Projeto de Lcrl da Çâ­
mara n9 197, de 1984 (n9 953/83, na Casa de origem), -que 
institui o Programa Nacional do Milho- PRO MILHO, 
e determina outras providências, tendo 

PARECERES, sob Q9S 747 e 748; de 1985, d<!S Comis-
sões: ~ 

-de Agricultura, favorãvel; e 
- de Economia, favorãvel, com Emendas que apresen-

ta de n9s 1 e 2~CE. 
(Dependendo da votação do RequerimentO n9 93, de 

1986, de autoria do Senador João Lobo, de adiamento 
da discussão para o dia 12 de junho próximo). 

Q SR. PR~I.Q~TE (Má_rio Maia)~ Estâ e~c_erra­
da_a sessão. 

{Levanta-se a sessão às.JT hpf!ls.} 

(*) ATO DO PRESIDENTE N• 17, DE 1986 

O Presidente -dQ Senado Federal. no uso das atri­
Qu[Ções -que:ihe Càrtferem C?S itrtigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e de a-cordo t;OJll a del~­
gação de co-ffipetência que lhe foi _outorgada pelo Ato da 
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Comissão Diretora n~'2, de 4 de abril de 1973, e'te'ndo-eln 
vista o que consta do Processo _n, 00236_3-86-b, resolVe 
aposentar, voluntariamente, Rosa Angélica Berger Var­
gas Carnide, Técnico Legislativo, Classe "Espedal", Re­
ferêricía NS-25, do Quadro Permanente do Senado Fede­
ral, nos termos dos artigos 101, inciso_III, parâ&raro-úni­
co, e 102, inciso I, alínea a, da Constituição da: Repúbli­
ca Federativa do Brasil, combinados com os artigos 428, 
inciso Il, 429, inCiso I, 430, incisos IV e V, e414, §4~>, da 
Resolução SF nl' 58, de 1972, e artigO 2~', parãSiafõ úni­
co, da Resolução SF n"''358, de 1983, e artigo 3~ da Reso­
lução SF n'? 13, de 1985, com proventos integril:is,-acres­
cidos de 20%, e a gratificação adicional por tempo de ser­
viço a que faz jus, observado o limite previsto no artigõ 
102, § 29, da Constituição Federal. · 

Senado Federal, em lO de março de 1986. --José Fra­
geUi, Presidente do Senado _federal. 

(•) Republicado por haver saldo com incorreções no DÇN; Seção 11, de 
Il-3-86. 

(*) ATO DO PRESIDENTE N• 28, DE 1986 

O Pr'esidente do Senado Federal, no uso das atd­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38 e 97, inci­
so IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele-_ 
gação de competência que lhe foi OUtorgada pelo Ato da 
ComissãQDiretora Ii'f2, de4de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Pr_Qcesso ri'[ 003600-80:-4 r~olve 
aposentar, voluntariamente, Seraphim dos Santos Alves, 
Adjunto Legislativo, Cl~_.s.e_"Única_'', S,~ferência NS-16, _ 
do Quadro Permanente do Senado Federa~ nps te:rm_,.Q~ . 
dos artigos 101, inciso I, alínea a, da Constituíção daRe­
pública Federativa do Brasil, combinados com os artigos 
428, iildso 11,429, inciso I, 430, incisos 111 e V, e 414, § 
49, da Resolução SF n'i' 358,- de 1983, e artigo 39-da Reso­
lução SF n~' 13, de 1985, Com proventos integrais, corres­
pondentes ao vencimento da Çla_sse "Especial", Referên­
cia NS-19, e a gratificaÇão adicional por tempo de ser­
viço a que faz jus, obServado o limite previsto-no artigo 
102, § 21', da Constituição Federal. 

Senado Federal, em 26 de março de 1986. -José FraM 
geiU, Presidente do Senado FederaL 

('") Republicado por haver 5aldo com incorreções no DCN, Seção li, de 
(t-4-86 

ATO DO PRIMEIRO-SECRETÃR10 
. N9 13, D~ 1986 

O Primeiro-Secretário do .Senado Feder~l. no uso das 
suas atribuições regünentais e tendo em vista o disposto 
nas letras "a" e "c", dQ_inciso VI, do Ato n"' 20, de24 de 
novembro de 1976 da Olmis_são Diretora resolve: --· 

Art. 19 São designados os servidores José Adauto 
Perissê, Elir Sim-eão e Eduardo Saraiva Leão, para, sob a 
presidência do pririleiro, comporein a ComissãO Especial 
de que trata a letra c do inciso VI, doA to n9 20, de 24 de 
novembro de 1976, da ComíSsão Diretora, qUe Serã se­
cretariada pela Sr• Sôrfia Mattos Miccielle dos Santos. 

Art. 2"' Este ato entra em vigor na data de! sua publi­
cação. 

Art. 3.,. Revogam·se as Porta_rias n'i's 2 e 4, de 1977, e 
o Ato n9 17, de 1985, desta Primeira-Secretari"a e demais · 
disposições em contrário.-. -

Senado Federal, em 30 de maio de J986. - Ené_ias Fa­
ria, Primeiro-Se_cretário. 

ATO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
, N• 014, DE 1986 

O Primeiro-Secretário~do_Sena_do Federal no uso de_ 
suas atribuições regimentais e 

Considerando as razões apresentadas pelo Presidente 
da Comissão de que trata o Ato n"'007, de 1986, resolve: 

Art. i"' Prorrogar, por 90 (noventa) dias, o prazo fi--
xado no artigo 21' do Ato acima referido. · 

Senado Federal, 30 de_maio de 1986.- Enéa.S Faria, 
PrimeirO:-Secretário. 

ATO DO PRlME1RO-SECRETÃRIO 
. N9 015, D~ 1986 

O Prim'eiro-Secretário_ do Senado Federal no uso de 
suas atribuições regimentais e 

Con-siderando 'as razões apresentadas pelo Presidente 
da Coffiísifão de-que tr3.ta o Ato n9006, de-1986, resolve: 

Art. 19 Prorrogar, por 90 (noventa) dias, o prazo fi­
xado no artigo 3..,- do Ato acinfã refe!rido. 

SenadQ.Federal, 30 de maio de 1986.- Enéas Faria, 
-Primeiro-SeCretário. - - - -

ATAS DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS1JÇA 
Jio_Reunião realizada-
~ 12 de março de 1986 __ 

Ãs nove horas e trinta_minutos do dia doze de março 
de mil novecentos e oitenta e seis, na Sala da Comissão, 
sob_ a presídêncía_- _do "Sr. Senador José Igná~io_Ferrei_ra,_ 
Presidente, reúne-se a Comissão de ConstituiÇão e Jus­
tiça com a presença dos Srs. Senadores Fábio Lucena, 
Helvídio Nunes, Moacyr Duarte, Octávio Cardoso, Ro-

--~-:õertO- Càllipó-s, Jutahy Mag-alhães, Nivaldo_Machado e 
--JoSé LinS. Deixãm de comparecer, por motiVo justifica-
do, os Srs. Senadores Hélio Gueiros, Alfredo Campos, 
Maitíns Filho; Odacir Soares, Lenoir Vargas, Aderbal 
Jurema, América de Souza, Luiz Cavalcante e Nelson 
Carneiro. Havendo númerO regimental, o Sr. Presidente 

-declara abertos os trabalhos e dispensa a leitura da Ata 
da reunião anterior, que é dada como aprovada. A se­
guir, passa-se à apreciação das matérias constantes da 
pauta, na ordem determinada pelo Sr. Presidente. Item 
02- Projeto de Lei do Senado n"' 254, de 1985- Com-· 
plementar, que acrescenta dispositivo à lei Complemen­
tar n~> 26, de ll de setembro de 1975, concedendo o direi­
to de saque do_ Fundo PIS-PASEP, a todos os partici­
pantes casados, mesmo que o casamento tenha sido rea­
lizado anteriormente. Autor: Senador Nelson Carneir_o. 
Relator: Senador Octâvio Cardoso. Parecer: favorável, 
-pÕr constituciorial e jurídico, nos termos da emenda n\' 
O I - CCJ- substitutiVa. Não havendo discussão, o Sr .. 
Presidente põe em votação o parecer, que é aprovado 
por unanimídade. Item 03 - Projeto de Lei do Senado 

.._nQ 225, de 1984, que estabelece o piso de 100% do INPC 
para os reajustes salariais qUe se realizarem no País, 
qualquer que seja a sua periodicidade. Autor: S-enador 
Nelson Carneiro. Relator: Senador Moacyr Duarte. Pa­
-recer: pelo sobrestamento do projeto. Não havendo dis­
cuSsão, o Sr. 'Pre.S"idente põe -em votação o pare"cer que é 
aprovado, por unanimidade. Item 04 - Projeto de Lei 
do Senado n9 069, de 1983, que dispõe sobre incentivo à 
aquisição de veículo utilitário, movido a álcool, por pro­
dutor rural, nas condições que especifica. Autor: Sena­
dor Nelson Carneiro. Relator: Senador Helvídio Nunes. 
Parecer: favoiâvel, por constitucional e jurídico. -Não ha­
vendo discussão, o Sr. Presidente põe em votação o pare­
cer, que é aprovado, por unanimidade. Item OS- Proje­
to de Lei do_ Senado n"' 147, de 1985, que dispõe sobre a 
inclusão obrigatória de um representante dos prõdutoies -
de cada Estado na administração das Centni.is de Abas­
tecimento S/ A --CEASA. Autor: Senador Nelson Car­
neiro. Relator: Senador Fábio Lucena. Parecer. favorá­
vel, por constitucional e jurídico, com emenda do Sena­
dor Moacyr Duarte. Não havendo discussão, a presidên­
cia põe em votação o parecer, que é aprovado, por una­
nimidade. Item 08_- Projeto de Lei do Sena.do n"' 150, de 
1984, que acrescenta dispositivos à Lei n"' 4.771, de 15 de 
setembro de 1965, com vistaii ao estabelecimento de mais 
restrições ao desmatamento. Autor: Senador Nelson 
Carneiro. Relator: Senador Moacyr Duarte. Pare_cer: fa­
vorável, por constitucional e jurídico. Não havendo dis­
_cussão, o Sr. Presidente põe em votação o parecer, que é 
aprovado, por unanimidade. Item 29 - Projeto de Lei 
do Senado nço 374, de 1985-DF- Mensagem _n! 332,' de 
1985 (Mensagem n"' 644, de 3-12-85, na origem), que es­
tende aos integrantes da categoria funcional de Agente 
de TrânsitO da Tabela de Pessoal do Departamento de 
Trânsito do Distrito Federal, as gratificações instituídas 
pefOs Decretos-lejs ri'i's I. 727, de lO-de dezembro de 1979, 
e 2.126, de 1984, alterado pelo Decreto-lei nQ 1.23"9, de 28 · 
de janeiro de 1985, e dá oUtras providências. Relator: Se­
nador Fábio Lucena. Parecer: favorável, por constitucio­
nal e jurídico. Não havendo discuss_ã_o, a presidência põe 
em votação o parecer, que é aprovado, por unanimidade. 
O Sr ~Senildo_r MOacyf~Duarte solici_ta inc!usàoem pauta 
do PrOjeto de Resolução nY 107, de 1985, qUe disPõe 
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so_bre o uso da palavra e dá outras providências. Autor: 
Senado( Jufally -Magalhães. Relator: Senador Moacyr 
Duarte. Parecer: favoráVel, por constitucional e jurídico. 
O Sr .. Presidente põe em votação o pedido do Senador 
Moacyr Duarte. Sendo aprovado, o Sr. Presidente põe 
em votação e discussão projeto: Não havendo discussão, 
o Sr. Presidente põe em votação o parecer, que é aprova­
do, por unanimidade. Item 09- -Projeto de Resolução 
da ComisSãO de Finanças aO Ofício .. S" n9 36, de 1985 
(Ofício n~ GG-475, de 16·9-85, na origem) do Senhor 
Governador do Estado do Ceará, solicitando autori­
zação do Senado Fedéral para contratar operação de 
crédito externo no valor de USS 40.000.000, ou o equiva­
lente em outra moeda, destinado ao programa de refi­
nanciamento· da Ojyida externa daquele GoverflOjunto 
ao Banco do Es_tado_ do Ceará. Relator: Senador José 
Lins.- Parecer: fa~vorável, por constitucional e jurídico. 
PoSto effi diSCuSSã-o o-Parecer, o Sr. Relator solicita a pa­
lavra, e diz que essasoJicitação é da maior importância" 
econômica e sOcial para o Ceará. O Estado vem passan­
do por dificuldades muito grandes. Já no ano atrasado 
solicitou um empréstimo, que não foi obtido. As enchen­
tes deterioraram extremamente a situação social, sobre­
tudo das pequenas populações interioranas. O pedido foi 
renovado_ no ano passado e por razões mais políticas do 
que propriamente econômicas, o projeto não conseguiu 
ser aprovado na ComisSão_ de Constituição e Justiça. Eu 
acredito, Sr. Presidente, que depois do acontecido no fi­
nal da sessão legislativa do_ ano passado, em que vãrios 
dos projetos dessa natureza foram encaminhados para 
aprovação, embora com alguma dificuldade, o momento 
é oportuno para que ó GovernO- do Ceará e o povo do 
ceará, sõtiretudo, Conte com a boa vontade desta Co­
missão e, evidentemente, _do Plenário. O Cearâ passa por 
fase muito difícil, inclusive, hoje, Sr. Presidente, temos 
notícias das dificuraaôes qUe a1i õcorrem. AlímentoS co­
meçam a escassear no Estado e a razão não é, absoluta­
mente, o pacote. As. razões são exatamente, as dificulda­
des do sistema de transporte, as chuvas torrenciais que

1 

têm caído no Estado, e o governo se acha inteiramente 
sem ~ondições de atender às necessidades do povo, quan­
do que eu faría um aPelo dramático, até, para que a Co­
missão aprovasse o meu parecer e permitisse ao Estado 
uma Possibilidade para recuperar sua economia e resol­
ver os graves pro~lemas que está afetando o povo, sobre­
tudo o povo mais pobre do interior. O Sr. Senador Moa­
cyr Duarte soliCita vista. O Sr. Presidente diz: Bom, V, 
Ex', o artigo 153, § I~' diz que _: __ "Conhecido o voto do 
Relator, qualquer membro da Comissão poderá pedir 
vista do processo pelo prazo de S (cinco) dias, só prorro­
gável por deliberação da Comissã.o". A presidência rece­
be o pedido de"B. Ex• e coloca, submete a matéria à con­
sideração do plenário da Comissão, porque me parece 
que o pedido de S. Ex• não encontra amparo regimental, 
mas a presidência vai colocar a matéria à consideração 
do plenário. O Bi'-~ Senador Moacyr Duarte diz: "Sr. Pre­
sidente, V~- Ex• tem toda a razão quando chama a 
atenção da Comissão para o artigo 153 do Regimento. 
Conhecido o voto,§ l"'- "conhecido o voto_do Relator, 
qualquer membro da Comissão poderá pedir vista do 
processo pelo prazo de 5 (cinco) días, só prorrogável por 
deliberação da Comissão". Se eu que agora pedi vista do 
processo, extrapolar ou pretender extrapolar, ê que cabe­
I: á à Comissão conceder-me ou não a prorrogaçüo. Que 
V. EX• há_d .. econvir que um membro da Comissão pediu 
vista, mas já devolveu o processo. O Processo se encon-­
tra, novamente em discussão. E eu sou membro da Co­
missão. CQrisi!:qtieritemente, eu poderei, e tenho díreito, 
pelo regimento, a pedir vista do processo. Se pretender 
que os cinco dias se extrapolem, sejam prorrogados_, aí 
sim, caberá à ComissãO conceder-me ou não a prorro­
gaçilo. O .Senaâõr Odacir Soares já devolveu o processo. 
Agora é outro m-cinbr-o da Comissão que solícita vista da 
matéria. AsSim, ênten"do, salvo melhor juízo. O Sr. Presi­
dente díz: a presidênCía entende e apenas emite um jufzo 
pessoal, que o regimento não é claro com relação a essa 

- matêria e enteride que~ ãté por uma razão teleológicã de 
fins do regimerilo não fãz sentido que todos os membros 
da Com-issão, Seguidamente, peçam Vista do processo,_ 
ainda que se pretenda com isso ver assegurado o direito 
de minorias que não ·se coloca nesses termos da questão, 
porque a matéria é eminentemente técnica, não se estâ 
pretendeq<!_o levá-la para a angulação política, mas, de 
qualquer maneira, por rião haver clareza, pela ótica da 



I632 Sábado 3I DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção nj 

presidência, no texto do_~gimento, a presidênCia subme­
te a matéria ao plenãrio. O Sr. Senador Pr~i_dente põe 
em votação o pedido de vista solicitado pelo Sr. SenaQ_or 
Moacyr Duarte. O Sr. Senador Moacyr Duarte sai da 
sala da Comjssão. Não havendo qÜorum Para delibe-­
ração, o Senl)or Presidente encerra a reunião. Ficam 
adiados os PLS n" 006/85, ,LC n~;~ OO§_i~s_l . ~LS fl., 
015(85, PLS n• 098/85, PLS n• 046(85, Pl.S no 262(84, _ 
PLS n• 279(85, PLS n• 013(85, PLS n' 155(84, PLS n• 
104(82, Pl.S no 269/83, PLS n• 157 (84, PLS n• 028(83, 
PLS n• 229/84, PLC n• 152(85, PLS n' 087)85, PLS no 
207(85, Pl.S n• 210/85, PLS n• 090(82, PL~ no 228(84, 
PLS no 145(85, PLS n• 226(84, PLS no 323(85, PLS n• 
262(79, PLS n• 08;!/84, PLS n• 052(85, Emenda n• 2, 
Sub-1ii.itut:iva aO PLC n" 021/80, PLS n_ll 244/84, PLC n" _ 
175/85, PLC n• 004/84, PLS n' 215/81, PLS n• 169(85, 
PLC no 222/84, PLS No 256(84, PLS n' 243/83, PLS no 
204(85, Pl.S n• 267/85, PLS no 327 (85, PLS n' 251/85, 
PLC no 204(84, PLS n' 200(85, PlS n• 107(81, PLS no 
127(83, PLC n• 071(78, PLS_n• 181(83, PLS n' 334/85, 
PLS n' 175(85, PLS no 149(83, PLS n' 200f84, PLS n• 
252/85 e PLS n"' 027_J85. Nada _mais havendo a tratar, la­
vro eu, Ronald Cavalcante Gonçalves, Assistente da Co­
missão, a presente Ata, que lida e aprovada, será assina- -
da pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
24' Reunião Extraoi-dinâria', realizada 

às 10.00 horas do dia 16 de maio de 1986 

Às dez horas do dia dezesseis de maio de um mil nove-· 
centos e oiteota e seis, na Sala de Reuniões da Cotiiissã~o: 
sob a Presidência do Senhor Senador Lenoir Vãrgas, 
Presidente, presentes os Sen.hores Senador.eS. MardriSFJ-

. lho e Jorge Katume, reúne-se a Comissão: de ~daçãC):­
Ausentes, por motivo justificado, os·demais membros da 
ComisSão. Abertos os tr_aba.lhos, o Senhor Presidente 
concede a palavra ao Senhor Senado-r Martins Fiffi.o qui;_._ 
em seu parecer, apresenta a redação do. v~cido para o 2? 
tumo regimental, do Projeto de Lei do Sen_ad.o n" 289;·de 
1979, que dispõe sobre o instituto de retro~são e dá ou­
tras providências. Aprovado o parecer, e nada rnais ha­
vendo. a tratar, o Senhor Presidente dá por encerrada a 
reunião, lavrando eu, Vânia Borges Camargo, Assistente 
·~ad hoc", a presente Ata que, uma vez rubricada pelo 
Senhor Presidente, vai à publicação. 

Sala de Reuniões da Comissão, em ·16 de maio de 
1986. -Senador Le~oir Vargas, Pr"eSidCiüe. · 

. SUBSECRETARIA D!' COMISSOE_S 
COMISSÃO DE MUNICIPIOS 
3' Reuniio (Ordinária), realizada 

no dia 22 de maio de 1986 

Ãs onze horas do dia vinte e dois de maio de mil novecen­
tos e oitenta e seis, na Sala da Co.miss!O, na Aia Se­

, nado r Alex.and.r.eCosta, Sob a presidênCia do Sen.hor Se:­
nador Lourival Baptista. Vice-F_residente, no exercício 
da presidência, reúne-se a Comissão de Mt,~nidpios, com­
a presença dos Senhores Senadores Marcelo Miranda. 
América de Souza, Jorge Kalume, Luiz Cavalcante, 
Hélio Gueiros, Gastão Müller, Nelson Cãrneiro e Nival-
do Macbado. ·. - · 

Deixam de comparecer, por motivo just'ificâd~ oS'·s·e­
nhores Senadores Amaral Furlan, Moacyr .Palia, José 
IgnáCiO Ferreira, Octávi9 Cardoso e Jutha,r Magiilhães. 

Havendo número regimental, o Senhor .Presidente çie­
clara abertas os trabalhos e dispensa a leitura da A ta da 
Reunião anterior, que é ·dada como aprovada. 

A seguir, passa-se á apreciaçãO das matérias constan­
tes da pauta e são relatados os seguintes Projetos de Re~ 
solução da Comissão de Economia, às seguintes MeÍlsa­
gens Presidenciais. I) Mensagem n~' 333, de 1985, do Se­
nhor Presidente da República, submetendo à aprovaçào 
do Senado .Federal, proposta do Senhor Ministro da Fa-. 
zenda, para que seja autorizada a PrefeitUra Municipal 
de Guaramiranga (CE) a contratar operação~e crédito 
no valor de CzS 423.444,42 _(quatrocentos e vfnte e trêS-­
mil, quatrocentos. e quarenta e quatro cruzados e_qua~ 
renta e dois cent "'S). Relator: Senador Qastão. Mülle.r. 
Parecer: favorável, . .r-~rovado por unanimidade. 2) Men­
sagem n'i' 049, de 1984, do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, submetendo à aprovação do SenaQo F~deral, propos­
ta do Senhor Ministro da Fazeilda, para que seja autori..: 
zada a Prefeitura· Muriicijjãl de Vilhena (RO) a contratar 

Qpcração de crédito no valor de Cz$ 2.732.430,00 (dois 
milhões, setencentos ~ trinta e dois mil. quatrocentos e, 

_ trinta cruzadQ~). Relator: Senador Jorge Kalume. Pare­
cer: favorável. AproVãdo por unanimidade. Prosseguin­
do o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Se­
oador.N.iv~ldo Machado_._ que _emite parecer'favorável 
sobre o Projeto de Lei d4 <:;âmilra n'i' 102; de 1985, que 
.. Dispõe sobre a criação de uma Escola TécriiCa ·Federal, 
no Município de Cajazeiras, Estado da Paraíba, e dá ou­
ti-as providências", Colocado em discussão e,·em seguida 

. em vo.taçã.o., rtão há debates, sendo o projeto aprovado 
por unanimidade. Em seguida, o Senh_or. Presidente con~ 
cede a palavra-ao Senhor Senador l\1_acelo Miranda, que 
eni.lfe parecer-"11iVOrável sobre o Projeto de Lei da Câma­
ra n<:> 095, de 1985, que "Autoriza o Póder Executivo a 
criar a Escola Técnica F'ederal do Território Federal de 
Roraima". Colocado ern discussão e, em seguida em vó­
tação, não há debates, sendo o Pr:ojeto- aproVado por 
unaniinidadé. Ainda com a palavra, o Senhor Senador 
Marcelo Miranda emite parecer favorável sobre o Proje­
tQ_de Lei da Câmara n<:> 101, de 1985- Complementar 
--que "Modificã a Lei C.omplement.arn? l,-ae·g de no­
vembro de 1967 _que "estabt!ece os requisitos mínimos 
de popUlação e renda pública e a forma ele consulta pré­
via às populações locais, para a criação de novos municí­
pios". Colocado em discUssão e, em seg_uida em votação, 
não há debates, sendo o Projeto aprovado por uilaiúmi­
dade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião la­
vnindo eu, FranciscO Gõnçalves Pereira, Assistenre·dã 
Comiss~o, à presente Ata qlie;lida e aprovada, serâ assi-
I].Uda pelo Senhor Presidente. -

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

·. 3' Reunião,· realizada 
-e_nl 8 de malo de 1986. · 

Ãs dez horas do dia oito de maio de mil novecentos e 
"oitenta e seis, na· Sala de Reuniões da Comi:$s_ã0,' na Ala 

·-senador Alexandre Costa, presentes os Senho.res Sena-. 
dores Gastão MLWer, Vice-Presidente no· exercfcio da 
Presidência, Jorge Kalume, Álvaro Dias, Josê Lins e Se­
vero Gomes. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Luiz Viana, Moacyr Duarte, João Cal­
mon e Ãderbal Jurema. 

Havendo número regimental, são abertos os traba­
lhos, com a dispensa da leitura da Ata da reunião ante­
rior, que é dada como aprovada. 

Passando-se ã apreciação das m.atérias constantes da 
Pauta, são relatados os seguintes Projetos: 

Pelo Senhor Senador Jorge Kalume: 
Parecer favorável com as.emendas n?s 04 e 05-CEC, ao 

Projeto de Lei do Senado n'i' 24~, de 1984, que "dispõe 
sobre a transmissão de música brasileira pelas emissoras 
de rádio''. 

Colocado em discussão e votação, ê o Parecer aprova­
do; 

Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado n'i' 13, 
de 1983, que '"dispõe sobre a obrigatoriedade de cons~ 
trução, reconstrução ou montagem de teatro ou bíblíote~ 

·- ca-pUbiica nos casos de extinção ou demolição da unida­
de existente". 

Colocado em discussão e votação; ê o Parecer aprova­
do-; 

Parecer favorável ao Projeto de Resolução nt 13, de 
1985, que "d.enom_ína corredor do anexo H do Senado 
Federal "Ala Senador Tancredo Neves". · 

Colocado em discussão e votação, ê o Parecer aprova­
do. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a Reunião e, 
para constar, eu, Sergio da Fonseca Braga, Assistente da 
Comis.s~o. lavrei a presente Ata, que, Jída e aprovada, se­
rá assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE RED(I.ÇÃO 

25• Reunião Extraordinária, realizada 
· às 11:30 horas do dia 23 de maio de 1986 

- Às onze horas e tiinta minutos do dia .vinte e três de 
maio de u·m mil novecentos e oiteilta e seis, na Sala de 
Reuniões ·da Comissão, sob a Presidência do Senhor Se­
nador Lenoir VÚgas, Presidente, presentes oS.Senhores 
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Senadores Octávio Cardoso e América de Souza, reiíne­
se a Comissão de .~edação. AuSentes, por motivo justifi­
cado, os demais :membros da Comissão. Abertos ostra­
balhos, o Seilhoi- Presidente COncede a palavra ao Senhor 
Sendor Octãvio'Ç3rdoso que; em seu parecer, apresenta 
a redação fíri.al do P_r.Qjeto de Resolução n? 32, de 1986, 
qtie susta, nos termos do artigo 32, § j'i' da Constituição 
Federal, processo ordinário do lnqtiêrito n~> 218, em cur­
so no SupremO Tribunal Federal, movido contra o Sena­
dor João CastelO. APrõvado o parecer, e nada mais ha­
vendo ·a tratar, o Senhor Presidente dâ por encerrada a 
reunião,lavrando eu, Vânia BorgeS Camargo, Assistente 
ad hoc, a presente Ata que, uma vez rubricada pelo Se­
nhor Presidente, vai à publicação. 

Sala de Reunioe~ da Comissão, ein 23 de maio de 
1986. - Lenoir Vargas, PreS.ide_nte. 

16• Reunião Extraordinária, realizada 
às 10:00 horas do dia 29 de abril de 1986 

Às -dez horas do dia vinte e nove de um mil novecentos 
e oitenta e seis, na Sala de Reuniões da Comissão, sob a 
Presidência do Senhor Senador Jorge Kalume, Presiden­
te em exercício, presentes os Senhores Senadores Nival­
do Machado e Josê Ignácio Ferreira, reúne-se-a Comis-­
são de. Redação. Ausentes, por motivo justificado, os de-_ 
mais membros da Comissão. Abertos os trabalh.os, o Se­
nhor Presidente concede a palavra ao Senhor .Senador· 
Josê Ignácio Ferreira que, em seu parecer, apresenta a 
redação do v~nciç_lo, para o turno suplementar, do Subs­
titutivo do Senado ao Projeto de Lei da CâQlara nii 95, de 
1980 (n9 3.308/77, na Casa de origem), que institui o Dia 
Nacional da Poesia. Aprovado o parecer, o Senhor Pre­
sidente concede a palavra ao Senhor Senador Nivaldo 
Machado que, em seu parecer, apreseRta a re.daçã.o do 
vencido, para o 2'i' turno regimental, do Projeto de.Lei do 
Senado n'i' 26, de 1983, que dã nova redação a dispositivo 
da Con.solidação das Leis do Trabalho. Aprovado opa­
recer, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor 
Senador Josê Jgnácio Ferreira que, em seu parecer, apre­
senta a redação final do Projeto de Lei do Senado n9 85, 
de _1983, gue acresce dispositivo à ConsolidaçãÕ das Leis.. 
da Previdência Social. Aprovado o parecer, e nada mais 

. havendo a tratar, o Senhor Presidente dá por encerrada a 
reunião, lavrando eu, Vânia Borges Camargo, Assistente 
ad hoc, a presente Ata que, uma vez rubricada pelo Se­
nhor Presidente, vai à publicação. 

Sala de"Reuniões da Comissão, 29 de abril de 1986.-:­
Jorge_Kalume, Presidente em exercício. 

COMISSÃO DE SAúDE 
5~ Reunião (especlÍll), realiZada 

_ .. ~ -- em 2S de setembro de 1985. , 
As dez horas, do dia vinte e cinco de setembro de mil 

novecentos e oitenta e cinco, na Sala de Reuniões da Co­
missão, na Ala Senador Aleximdre Costa~ sob a Presi- · 
déncia do Seilhor Senador Lourival Baptista, Presidente; 
presentes os Senhores Senadores Jorge Kalume e Galvão · 
Modesto, reúne-se a Comis.são de Saúde, para ouvir a 
palestra do Senhor Doutor Newton Nogueira de Sã. 

Deixam de comparecer, ·p-or motivo justificado, os'S~ 
nhores Senadores Raimundo Parente, Amaral Furlan, 
Jaison Barreto, Henrique Santillo e Alcides Paio. 

Declarando abertos os trabalhos, o Senhor Presidente 
comunica que a reunião destina-se a ouvir a palestra que 
serã pioferida pelo Do-utor Newton Nogueira de Sá, 
sobre pesquisas desenvolvidas no âmbito da odonto!Q.­
gia, passando a seguir a palavra ao expositor, para profc> 
rir sua palestra. Encerrada a exposição, ·usãm da palavra 
o Senhor Senador Jorge Kalume e o Senhor Adriano. 
Freire; Vice-Presidente da Federação Nacío,Dal dos 
Odontologistas, congá1.tulando-se com a brilhante pales­
tra e com o trabalho desenyolvido na área. Encerrando 
os trabalhos, o Senhor Presidente agradece a presença de 
todos, congratulando-se também com o conferencista, 
pelas valiosas informações técnico-científicas consubs-­
tariciadas em sua palestra. 

Nada mais havendo a tratar, encetrã~se a reunião; la­
vrando eu, Paulo Roberto Almeida Campos, Assistente 
da Comissão, a presente Ata. que lida e aprovada, serâ · 
assinada pelo Senhor Presidente, in'do ã publicação,jun· 
tamente com as notas taq uigrâficas referentes a expo­
siÇão, por determinação de Sua Ex.celência. - Lourival 
Baptista. - ·-·- · 
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ANEXO A ATA DA 5' REUNIÃO DA COMIS­
SA O-DE SAODE, REALIZADA EM 2S DE SE­
TEMBRO DE 1985, ÀS 10:00 /fORAS, RELATI­
VO À PALESTRA PROFERIDA PELO [)OUTOR 
NEWTON NOGUEIRA DE SÁ - QUE SE 
PUBLICA DEVIDAMENTE AUTORIZADO 
PELO SENHOR P8ESIDENTE 

Presidente: Senador Loorlval Baptista 
Vice-Presidente: Senador Henrjque Santillo 

(Integra do apanhamento taquigrãfico.) 

O SR. PRESIDENTE (lo~,J.rival Baptista)- Haven­
do número regimental, declaro aberta a reuni~o da Co­
missão de Saúde, 

Acolhendo uma sugestão do eminente Sr. Senador Ju­
tahy Magalhães, tomei a inicia Uva de co_nvidar o Dr. 
Newton Nogueira de .Sá, renomado dentista Que-exerce 
sua nobre profissão -em Campinas, no Estado de São 
Paulo, para expor perante esta Comissão os resultados 
da sua valiosa pesquisa e trabalho que tem realizado no 
âmbito da o-dontologia. 

Concedo a palavra ao Or. Newton Nogueira de Sá. 

O SR. NEWTON NOGUEIRA DE SÁ- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, Deputados, senhores e minhas se-
nhoras. _ 

Antes de começar as minhas explicitações, gostaria de 
agradecer a presença de todos que talvez tenham deixado 
afazeres mais importantes para vir aqui me ouvir. 

Mas, é de maneira muito especiar que- agradeço ao 
ilustre Sr. Senador Lourival :aaptista, Presidente da Co­
missão de Saúde do Senad_o Federal, pelo honroso convi­
te que me dirigiu e que acabo de tomar conhecimento do 
interesse também do Sr. Senador Jutahy Magalhães. 

Desejo também agradecer aos jornalistas Heitor. Hum­
berto de Andrade e Marcelo Câmara, que, acreditando 
em nosso_ trabalho, desenvolveram todos os esfo_rços 
possíveis para a concretízação deste encontro. 

É com grande satisfaÇão-que me dirijo à ComisSão de 
Saúde desta Casa, num monientO em que os ventoS da' 
democracia voltam para revitalizar todo o País. 

Talvez não houvesse, mesmo, um momento melhor do 
que este para O meu depoimento. A iazão é simples: o 
tema que me traz aqui, a Odontologia Sistêmica, mais 
conhecida por Biocibernétfca Bucal, tem a sua história 
profundamente ligada à História do Brasil destes vinte e 
cinco anos. -

Foi no início dos anos sessenta, numa época em que o 
BrasH também vivia momentos de" renovação que a Bio­
cibernética Bucal deu os seus primeiros passOs. 

Naquele tempo, um grupo de dentistas brasileiros de 
mentalidade mais aberta e de_ espfiito arrojado, implan­
tou os primeiros alicerces desta ciência, que vem se trans­
formando em uma verdadeira Esc_ola, em uma corrente 
transformadora dentro da odonto_logia moderna, com 
impticações_em todos os :~pos da saúde __ humana. 

Mais tarde, já no iriício dos anos setenta quando está­
vamos num período polftico difícil, marcado pela censu­
ra e pelo medo às idéias novas, a Biocibernética Bucal ou 
Odontologia Sistêmica, também foi perseguida e estig­
matizada. Sem espaço para se desenvolver, uma vez que 
o diálogo também estava banido, a BioCibernética Bucal 
se recolheu ao silêncio ·dos nossos consultórios, niã.S re­
lizmente nós não paramos as nossas peSquisas,' nossos es­
_t_ud_os, _e _ _fomos_ a_ç_y;n_r.dando_, __ Qy_ratl~ _esse __ p~fo_d9, p_ro:­
vas clínicas e resultados práticos bastante evidentes~ Ela 
se desenvolveu e ampliou os seus c.onhecimentos mas, a 
cada ano que passa, sentimos cada vez mais a necessida­
de de exteriorizar -os resultados d_os __ nossos :.trab.alho_s, 
Sentimos que era hora de abrir os nossos conhecimentos, 
mostrar as nossas verdades, estimular novas vocações e 
ampliar o debat'e, inclusive chamar a atenção de outros 
setores de_saúde para o nosso enfoque. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Peço li­
cença à V. St para interromper um pouco a Sua eXpla­
nação para convidar a tomar assento à Mesa, o Dr. 
Adriano Freire, renoma<io cirurgião-dentista e Presid_en­
te do Conselho de .Od.ontologia do Djstr_it_o federal. 

O SR. NEWTON"NOGUE1RA DE SÃ-- E assim, 
novamente acompanhando a trajet6fhi e o fluxo do País, 
foi nesse momento de abertura democrática q~e -ine ~ou-: 
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be a hora de exteriorizar esSeS conhecimentos, nêsfãCa­
sa, que representa os ansélciS mais prOfundos da demo­
çraCia-de toda a Nação brasilcJFª-'--- _ 

Antes de-entrar- deialhadá:ffiente no iuérito da questão, 
gostaria de deixar registrado um aspecto que julgo bas­
tante essen_cial. A Biocibernética Bucal não é, como a 
muitos posSã parecer, uma especialidade pura e simples 
"({entro da Odontologia. Na verdade, ela se constitui h o­

-je,_ numa verdadeira escola que reúne Conceitos de quase 
todas as áreas- do conhecimento humano. busc~ndo dar 
uma visão bioglobaliÚnte para -a Odontologia. 
- Ela nasceu de constatações bastante simples. Nós den­

tistas, que haVíamos nos reunido num grupo de estudos, 
algu-ns ·craqt eSpf:Cfãlistas em ort9pedia funciOnal dos 
mãxilarcs __ e_ _Qutros _e!TI or~odonti_a_, começamos a notar 
<}ue quando nosso clienteS apresentavam certas e deter­
minadas ãlterações -morfo-fi_siçlQgicas bucais, _concomi­
tantément.e, também apresentiwám cer-tas e_ determina· 
daS aJterilções, disfunções ou doenças, em outras partes 
do som~ orgânico que, aparentemente nada tinha a ver 
com contexto bucal, e que à medida em que íamos fazen­
do essas correções intra-orais, de relação dos maxilares, 
_aquefas patologias que eX:istiam no iníciõ. do tratatnen!õ -
corretivo dos nossos pacientes, também iam desapare­
cendo. 

. O interessante .é que estas são constatações clíriiciaS 
.mUito aittigas, rUas qüe ninguém aiõda havia Se-autofizà':. 
do a- sistematizá-las profundamente. Foi o grupo inicial 
de estudos da Biocibernética Bucal quem de_u_ os primei-
ros passOs n~te sentjdo. - - --

- A razão é. Símples: os Cirurgiões,.dentistas;Iie5tes-tem­
pÕs de ultra-especialização, costurúavam e costumam ver_ 
seus pacientes como se etes viessem a_ seus consultório.s 
apenas com a boca. Não se sentem autorizados a en_xer-

- gar o seu paciente _como um todo. 
Por outro lado, até os médicos- mesmo o clinico ge­

ral- ap·rendÚam também,- desde os bancos da_ escola, 
que a boca e os dentes só servem para mastigar· e dar ês­
téflc.i, que os denles não paiisanf de um simples apêndice 
do corpo e quem deve trat~-los -é o dentista, visanc!~ uni­
camente a mastigação e a estética, esquecendo-se da 
funÇãO~ Foi neste contexto que surgiu a Biocibernétíca 
Bucal. Uma das primeiras constatações que fizemos é de 
que a boca, além de toda a importância quejâ se atribuía 
·a elã, funciona também Como órgão causãdor do 
equilíbrio POSttiral do homem. 

___ Toda estrutura se apóia nas paites mais duras que são 
os alicerces, e a parte mais dura da estrUtura humana são 
o.s _esmaJtes dent~rjqs dos -riossõs dehteS.Ioao o OQsso 

. o_rganismo, todos os sistemas bio_lógicos- são apoiados 
nos dentes. O indivíduo que perde os dentes perde 70% 
de sua força fisica. Isso é fácil de ser comprovado: solici­
te para alguém que use prótese total, que levante um 
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peSo de 3U Ou 40 CiuUos. logo a seguir remova a prótese 
desle indivíduQ e p(:Ça para que ele levante o mesmo peso 
de 30 ou 40 quilos. Observar-se-á a grande dificuldade 
que terá _e.sse iridiVíduo pãra levantar o mesmo peso, pois 
ele sem as próteses fica sem apoio. 

Normalmente, achamos que estamos apoiados em 
nossos pés, quando estamos de pé. Se estamos sentados, 
achamos que estamos apoiados em nosso "bumbum". 
Agora pergunto: e quando estamOs nadando ou quando 
damos um pulo no ar? -

- Estamos pres-os por sistemas eletromagnétic_os, há mo­
mentos em que estamoS:_ de ponta cabeça, de lado e em 
outras várias posições· põssíveis. E como a nossa estrutu­
ra biológica necessita de um apoio, então, ela se apóia !la 
parte mais dura do nQs~o corpo que é o esmalte dentáno. 
O CSn:llÜte é tão duro que o diamante não o risca, e 3. úni­
ca coisà ·que pode gastar o esmalte dentário é esmalte 
contra _esmalte ou nós, cirurgiões dentistas. 

Todas as nossas mazelas começam por um problema 
.sócio~psíquíco-familiar. A seguir o problema ou tensor 
afeta o nosso psiquismo e vem estourar a nossa biologia, 
em certas e determinadas áreas. Por exemplo, todas as 
vezes que estamos tensiona.das a nível de relacionamento 
familiar, afetivo ou sexual, aparecem problemas na re­
gião do pescoço, da garganta. Quando estamos tensiona­
dos com problemas de patrimônio ou seja, casa, alimen­
tação, dinheiro. somos afetados no abdômen. Quando 
estamos tensionados na parte afetiva é o nosso tórax que 
vai sofrer as conseqüências~. todos esses sistemas têm os 
seus correspondentes dentários. 

Antes _de qualquer um de nós realizar um niovimento 
qualquer, os maxilares se colocarão numa certa e deter­
minada posiÇão, quer queiramos ou não, e isso é que dâ 
sustentação àquele determinado movimento. Essa infor­
mação por Si só n6S dá uma idéia do grau de importância 
da boca para todo o equilíbrio da saúde humana. Nós. 
dentistas cibernetas achamos _que se existe alma, ela resi­
de no nosso maxilar_ inferior; conforme a posição do ma­
xilar inferior será o comportamerlto do indivíuo. E, para 
corroborar essa afirmativa vou pedir para a Dr' Nelusa 
que projete uns slides onde vou mostrar as características 
básicas do maxilar inferior. 

(O slide projetado mostra o desenho de trés rostos, 
com as_respectivas conformações ou contactações den­
tárias. O primeí_ro, chamadO classe 11, com o maxilar in­
ferior retraído para tr'ãs. O segundo, classe I, com o ma­
xilar inferior--em perfeita Conformação com o maxilar su­
perior. E o terceiro, classe III, com o maxilar inferior 
avançada para a frente.) 

n I Caracteri.."iticas básÍC!JS 

~ ~ 
~ ) ) ._ .. 

~· ~ I ~ 
Cl=.e li Cl{lõse I Cla.sse /li 
Concreto Ab~lrato 

Ca!culi!ta Racional 
Materialista Intuitivo 
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No slide projetado, como na figura suPra, vemos os 
três- tipos de das:ieS dent~rías, cO!lhecidas PoFri6S dentísM 
tas, como classes_ I, JI c IJI. Esta ctassificaçãõ feita por 
Angle tem como elçmento-chav~ <! pOsição dos dentes 
caninos e dos -primCTroS mOlareS. 

Nós dentistas cibernetas, aceitamos essa classificação, 
mas, é na volumétriCa que nos baseamos para anãlise dOs 
pacientes. 

O indivíduo classe I, ou seja~ aquele que tem os mãx.i­
tares em perfeita harmonia um com o outro, ê o índiví­
duo perfeito, é o ser humano, e; -sem muita dinâmica;­
quando mais próxinio do tipo classe I e:stivcr o indiVí­
duo, mais perfeito emars bóni.to ele será, só q:ue também 
será um "chato", pois não-terá -defeitos, serã Um perfec­
cionista e sem dinâmica: É como a esfera que colocada 
sobre uma superfície plana, permanecerá naquela po­
sição em que foi posta. Já o-õvo é todo torto _mas tem 
uma dinâmica faQulosa. A nossa programação genética é 
para sermos todos _tipo classe I, entretanto como a c_~ltu­
ra ê altamente deformante, vai ocorrenQo uma modifi­
cação no indivíduo de ag:Jrdo com a naturezá dÕs i;llo­
queio-s sócio-psíquicos; "ãdquiríndo o c[asse I, em-rãzão 
desses fatores, características de classe li ou IH. 

Quanto ao tipo classe 11, que é aquele que tem o maxi­
lar inferior mais voltado para trãs, tem suas carãcteríst_i­
cas próprias, ele ê concteto, calculista, materialista e tem 
uma característica toda própria que é pensar primei-rã e 
agir depois. - -

Enquanto que o tipo classe III,-que é aquele q-ue tem- o 
maxilar inferior malS VOlumoso, mais avançado para a 
frente, tem c;aracterísticas antag_ônicas ao tiPo classe IL 
O classe Ill é mais abstrato, chega até a ser irTaeiO;hal, 
porque é o maxilar inferiQr que nos dá djnâm[cã.e, quan­
to mais para a frente estiver o maxilar inferior, mais di­
nâmica terão indivíduo e mais acelerado ele será, Quan­
to mais para trás estiveco maxilar inferjor, m:enos-_arllâ­
mica terá o indivíduo. Até entre os crimlnoSõS-essas ·ci­
racteristicas podem ser comprovadas: aqueles que agem 
na calada da noite, que fazem àS: escondidas, no_!lllal­
mente, são do t_ipo classe li, enquanto que,-o tipo classe 
111 é mais impulsivo. Até entre os homossexuais essa.s;-~­
racterísticas podem ser observadas. O homossexual f:las-. 
se I li, geralmente se ~ssume e torna-se o clássico ''traves­
ti". Enquanto que o cla:)_se li é mais diScreto e age escon-
didamente, -

Estou um pouco nervoso porque nunca enfrentei 'os 
Srs. Senadores e estou_ com m.uito compromisso de êltito 
pedagógico. Sou rríais um Qomem_ de consultório. volta­
do às pesquisas e eStUdos- e. não tenho experiência de fa­
lar em público, então alguns desli;zes que eu tiver os_ se­
nhores me desculpem. 

Com referência às doenças, qUeê o que nos interessa, 
elas também têm suas características relativas às" classes. 
As doenças a que ~tão sujeitOs os classes JÍ, nãO Condi­
zem com aquelas que são próprias dos indivíduos classe 
IH. As patologias que atingem o classe 11, não atingem o 
classe 111 e assim vice-versa. O classe 11, geralmente, é su­
jeito a doenças· crônicas reSpiratôriãs =e digestiVas, -en­
quanto o classe 111 tem propensão a problemas agudos e 
circu1atórios. Exemplificando: uma bronquite asmática, 
uma rinite, uma ülcera gastroduodenal, normalmente só 
atingem aqueles indivíduos de postura de "classe 11'\ 
isto é, aqueles que têm o maxilar infei'ior mais voltado 
para trás, quando o tiiamos dessa postura c através de 
correções avançamos o seu maxilar inferior Para â: irente 
e lhe damos uma nova postura, aquela bronquite asmãti­
ca, aquela rinite õu aquela úlcera gastroduodenal costu~ 
mam regredir totalmente em poUco-espaço de tempo. Es~ 
tamos com uma casuística muitO grande nesse' sentido, 
inclusive estamos elaborando um traba'Iho para ~i'ãpre­
sentado no próximo Congtess<? e est~mos sendo asSessO­
rados por vários médicos d$1 c;idade de Campinas, do.Es­
tadQ de São ~ulo, ínctusive com comprovaçOes- radioló-

pensa príineiro di.ge depoiS, o "classe I li", age primeiro 
e pensa depois. Enquanto que este não térn_coragem de 

-mentir, aquele, ou seja o "classeii" mente COflla_uutior_ . 
faci!_ida~e, sem _ficar vermelho sequer. O "classe III" é 
mtiilOfrãbalhâdor se quisermos agradar um "classe 111" 
ê só-dar serviçb-para::-ele, enquanto q-ue o "classe It" não 
é muito ligado ao trabalho, é um pouco sem dinâmica e 
está mais ligado aos trabalhos de bancada. 

Interessante é uma l,itiião entre o "classe 111'-, e o "clas­
se H'', quando dígo uníão não me refiro somente a união 

'-'-_-'-.::conjugal, mas també!Il associação de trabalho e outras 
- mais. Não haverá disputas e concorrêricia etltre aS cjuas 

c! asses diferentes, normalmente, ~le:s se entreªjudam ma,­
ravilhosamente. Hoje tive opoftunidade de constatar 
esse fato- urõ.a \'CZ mais, quandoestivemos no gabinete de 
um deputado federal aqui no Congresso, o_ deputado era 
do tipo "classe IU" enquanto o seu asses__li_.OtJ~rª do_ tipo 
~·classe Il", os dois formavam uma dupla perfeita, disse­
ram ·que se entendiam muito bem, e nunca tinham briga­
do, um complementava o outro. · · · 

VôCês estão tendO muito superfiCialmente uma víSão 
-da iiiiportãncia da pOsição do nosso maxihir. TUaO ê 
questl'i.o de postura nlandlbu1ar, quando alteramos a re­

. lação dOs rria:xtlares e dentes, seja atraVés de aparatolo­
gias, seja~através de correções dentárias, coJ;J.seguimo~ al­
terar fambém as patologias de que é portador o paciente 
naqUele m õmento de tempo. 

A postuia de-um "classe_ 11" é toda 6SpecíaL Ele tem 
curyaturas._colunares maiores e mais acentuadas, isto ê, 
suaS iordoses e ciio.Ses são mais prOnunciidas~ O ''clB.sse 
I" ê Úéc:to e o "classe III .. mais efeCto attldã, chegando 
até a adquirir uma postura arrogante. 

Vou projetar agora uns slides para evidenciannos a 
pOstura das três classes. 

ct Qrojctada um :;L nová ba!_eria de _slill_es <?_l_ld_~_ apare. 
çem de corpO inteiro, um indivíduo "classe II'' típico e 
depois um mdivíduo "c(asse lll" típico. No primeiro ve­
mos_ge rõ-rma bem acentuada aS curvas das costas, prin­
cipalmente uma lordose lombar que provoCa em decor­
rência uma cifose na região torácica da coluna vertebral. 
As mãos também apresentam a tend~ncia de rotação 
para dentro, com as palmas mais voltadas para trás., 
quando os braços estão em repouso. No seguindo slide1 

o "classe III", vemos como a coluna vertebral_ é erecta; 
corh -i:fs mãos, quando os bruços estão em repouso, fazeri­
d.O um_a fOtação parãTora, ou seJa, ·com -a::s palmas apon-
tando mais-pâra :a irente.) _ 

Aqui neste slide vemos um indlvíduo_,do tipo "classe 
Ilf'\ obscryem o SelJ... maxilar inferior cOmo ê" projetado 
Para a freiúe, e ã sUã. postura corporal é erécta, dando 
até. um aspecto de arrogante. 

Ncsté outro sl\de temos um indivfduo do tipo ~·classe 
U", a sua postura é totalmente diferente do -~laSse-flL O 
seu maxilar inferior é voltado para trãs e Observem a 
postura corporal, como são salientes suas curvas lomba­
res, apresentando lordoses e cifoses. 

Chamo a atenção dos meus colegas cirurgiões­
dentistas, que se encontram aqui presentes, que não es­
tou impondo essas verdades. estou apenas apresentando­
as à nivel de informação. Sou contra toda e qualquer 
classificação em tipos e biotipos, porque normalmente 
toda classificação parte do errado para o certo, e, não do 
~to para o errado, como deveria ser. Mas, para efeitos 
didáticos temos que fazer alglihlas _classificações. E, para 
os-cirurgiões-dentistas talvez essa classificação, que nós 
dentistas cibernetas utilizamos, não Seja a rrlais _adequa­
da, devido aos conceitos clássicos que sãCl utilizados. 
Isso não quer dizer que somos contra o~ síS'téffi_aõdonto­
lógico a!~.:~al. Apenils estamos redimensionando certos 
conceítoS numa entre-ajuda e não impOndo as ·nossas 

-=-verdades. Estamos apen3.s mostrando os nossqs tra_!:,a­
ihos, as pesquisas desenvOlvidas e oS fe~ultados _<?btidos, 
e, estamos à busca, ainda, de novos reticulados. 

gicas e laboratoriais, - -- · :.._ _ _ -
Enquanto que o indivíduo tipo ·•ctas.Se nr· ê prOPensi?~­

a problema.s de ordem circulatória, isto é, problemaS -

~O assunto quem~ traz aqui é muito àtensci e daiia 
=-para se falar horas e dias, mas, como o tempo ê limitado 

neste momento, resumirei o mais· possível. tentando 
mostrar o-que ê a Biocibernética Búcal e o que ela pode 
fazer em auxílio ao ente htlmano. 

cardíacos mais especificamerile. , ,_ __ . ·' 
O classe 111, normalmente, morre de problemas cirCU­

latórios, enquanto o Classe 11 morre mais de doenças de--
generativas. _ _ 

As diierenças tambCm são a nível de personalid-ã.de e 
comportamento. Enquanto o "classe 11" é imaginativo,-

Continuando a nossa demonstração de slides,já. víffios 
atraVés dos anteriores, as-característiCas do tipo '"classe 
ITI" e do iipo uclasse 11". Vamos agora conhecer o "elas-
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se 1;,, cOmo pôdem observar, ê o do tipo perfeito, seln 
defeitos. O classe I é tão perfeito que chega até ser um 
chato. 

Quando nós dentistas, ·através de apafãtologias orto­
pédicas e funcionais, que são Os aparelhos que Utilizamos 
para correções_ de dentes e maxilares, alteramos a po· 
si<;ão dos maxilares, concomitantemente, essa alteração 
também vai refletir à nível ffsico, psíquico c comporta­
mental~ POr exemplo, quando trazemos-o maxilar infe­
rior para a frCnie de um "classe 2", o seu lLSico vai fican­
do mais erécto, ele vai ficando mais ernpinadinho e passa 
a agir também de maneira diferente. Normalmente o 
"classe 11", é timído, inSeguro, vaidoso e tenta esconder 
ou disfarçar a sua timid_e_z e a sua insegurariça, rilas, com 
a mudança da posição do seu maxilar inferior ele muda­
rá completamente o s_eu comportamento. Para vocês 
comprovarem a veracidade desta informação, aqueles 
aqui presentes que forem do tipo '"classe 11", isto é, que 
tiverem o maxilar inferior voltado para trás, quãndo esri­
\letem numa situãção dificjl e a moral estiver "baixa", 
principalmente, quando sentirem~sc iriieriorizados pe­
rante outras pessoas, avancem o maxilar inferior para a 
frerite e 1:5ãtam- um dente co_ntra o outro, em questão de 
30 a40 segundos, tomarão atitudes que jamais teriam co­
ragem de tomar na postura anterior. Passarão a agir pri­
meiro e a pensar depois, atitude esta típica de um "classe 
111", maS, -é- que, quando o classe 11, avança o maxilar in­
ferior para a frente ele vai ficar numa postura bucal de 
·'~!asse 111'' e, passará a agir como este. 

Pois bem, todo o estudo da patologia humana vem de­
st:nvolvendo o conceito de postura para o equilíbrio da 
saúde humana. tsso Pode p;1recer conceito novo aqui no 
OCidente, mas, ê tão velho como a medicina no Oriente: 
Existem técnicas orientais de terapias, que trabalhando 
àpéttas na:colunu permitem curar inúmeras doenças que 
ã:{)arentemente não tinham qualquer relação com aquela. 

O exemplo mais marcante desta técnica terapêutica~ o 
da quiroprática, desenvolvida no Oríente e hoje já disse­
minada por todO o mundo, inclusive no Brasil, com as.so­
ciaçõqi_nternacionais no Ocidente e curso de treinamen­
to nos Estados Unidos e na Europa. A quiroprãtica se 
baseia inteiramente neste conceito de postura da r:oiuna 
vertebral. Para os especialistas desta técnica, o indivíduo 
que tem a coluna bem posturada nunca adoece e as ra­
zões para isso são inúmeras, envolvendo todo um con­
texto de medicina energética que ainda não foi bem assi-:­
milado no Ocidente, mas- e isso é _fácil de compreen­
dermos - envolvendo também os ieixes nervosos que 
p-artem de cãda forâmem (abertura) vertebral, enervando 
todos os órgãos do corpo humano. Pois a quiroprática 
acredita que as doenças surgem de desíquíllbríos neste 
contex.to, de tensões ao nível destes feixes nervosos, e que 
a correção das tensões e dos desíquilíbrios da coluna per­
mitam a cura, praticamente, de todas as doenças e dis­
fu-nções- do organis'mO humano. 

Na verdade, a medicina hoje pirece car:il.ínhar para a 
certeza de qUe as moléstias não podem ser dissociadas da 

- J)-ostura global do paciente. Percebe-se cada vez mais que 
cada pãtologia pode ser associada a todo um contex.to 
p-ostural e, isso implica não apenas a postura física visí­
vel e imediata, mas, também toda a postura bioquímica e 
psíquica. E que todas estas posturas estão associadas, 
podendo ser co_dificadas a partir de vários reierenciais. 
Os trabalhos neste sentído são inúmeros hoje, tanto no 
Brasil como no exterior, sendo que estes con_ceitos per­
meiarn a psicologia, a medicina, a fisioterapia, todas as 

· ãreas médicas e afins. 
Aliás, eu me sinto muito gratificado por ter hoje, aqui 

neste Pleriãrio, o escritor e ensaista Paulo San Martin, 
·quc~ê-um profuifdo entendedor destã. área e um estudioso 
Tccündo de um dos principais decodificadorcs dos meca­
-rilsnlos-dep·ostura dentro da psiquiatria, o mêdico ale­
mão Wilhelm Reich. 

POis- bCm, depois deSta bif:Ve digressão eu gostaria de 
falar que, com estes dados e~ me_nte, fica bem mais fãcil 
perceber a gêneSes, o princípio, o fundamento básico doS 
alicerces da Biocibernêtíca Bucal. Embora as nossas 
-constafições c·omo dentístas tenham sido empíricas, no 
Inicio, e einOór:fã ·essência do nos~ trabalho aind~ seja 
eminentemente clínica, se partinnos destes conceitos fica 
fãcil deslindarmos o fio da meada que nos levará a uma 
visão mais g1oba1Ízante: se a boca é um mecanismo bási­
co da- postUra e se a postura geral tem toda esta impor­
tância para o equilíbrio da saúde humana, não se trata 

""""'-
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de nada transcendental a desc_oberta de que: a restitUição 
do contexto bucal determina mudanças profundas em 
todas as esferas biológicas. 

Embora isso pareça evidente por si só, na verdade tem 
implicações profundas que a Odontologia clássiCa verido 
a boca,_ ainda como um apêndice no conjunto b'iológico, 
não elaborou os conceitos de postura, de movimento, de_ 
espaço, que a BiocibernétiCa vê associadas à todo orga­
nismo e não apenas às partes ou fragmentos dele. 

O nosso grande mérito_, folj ustamente codific'ar e an-a:.. 
lisar este conjunto de dados e, ao mesmo tempoelabonu 
técnicas precisas que permitam a partir da boca; traçar o_ 
mapa do corpo como um todo. 

A nossa proposta como dentistas cibernêtas é a de in­
tervir única e exclusivamente dentro do contex,Jo bucaL 
Nós não curamos nada. A proposta de cura é do médico, 
nós só damos possibilitações para o individuo. se auto­
curar. Nós não temos pretensões._@ sermos rrtêdicos e 
nem de curar ninguém. Nós apenas fazemos Correções 
dos dentes, dos maxilares e de suas relações, e, s'e através 
dessas correções o paciente se libera de certas e,determí­
nadas patologias, isso vai-lhe de graça. 

Para que essas questões fiquem melhor colocadas, vou 
esboçar aqui três campos de trabalhos específicos que 
são altamente relativizados -com o contexto bucal, e que 
quando trabalhamos naquele contexto as respostas são 
evidenciadas. São eles, os sistéi;nas dígestivo, respiratóriO 
e circulatóríO-:- -- ' · 

Gostaria de deixar bem claro a todos os senhOres, qtie 
isso ê apenas um princípio, a formulação bãsica,dos nos­
sos trabalhos. 

Vou projetar agora uns sJides, em que mostrarei de 
maneira mais prãtica, os nossos resultados obtidos em 
nossos pacientes através do tratamento da cibernética 
bucal. Não vtJu discorrer ilqrií õ prOCesSO, a meCânica da 
respiração em sua relação com a boca, porque_ é uma ex­
planação demasiada longa. Por favor, Drf Nelusa, proje-
te o prqximo slide. - ' -

(Uma foto do sistema respiratório) 

Vemos neste slide o sistema respiratório, tais como, 
boca, oro-faringe,_ faringe, tfaquéia e pulmõe.<~; Déntro 
da boca existem três dimensões conhecidas na odontolo-· 
gia clãssica, que são: -as de altura, de lateralidade e a de 
profundidade. A de altura que é regulada pelo abaixa­
mento e feché'mento da mordida, a de lateralidade que ê 
circuhscrifã pela arcada dentária e pelas parãbolas e, por 
fim, a aimensào de profuriOidãOC é iiquela que vai dare­
gião anterior da boca até a orafaringe. -ESSas três dimen~ 
sões fqrma uma quarta diriiCnsào, dectada por nOs Cferi­
tistas cibernetas, que ê o Vazio da Boca. É no vazio que 
se dã a função e não na forma. A fingU"a parã funcíOna"r 
adequadamente, necessita de ter um espaço, sem o·-qual 
fica comprimida -e Vãi queOrar o eQuilíbrio fisiol6gico dO­
sistema respiratório, digestivo e cí!culatório.- ~Quando 
perdemos espaço, seja de altura, seja em late~alidade, 
seja em profundidade, a boca diminui gninderi-tente de 
tamanho, e a língua, então, por ser contituída de tecido 
mais moles que os demais do contC:xto bucal, é projetãdii 
para trás, para ·a orofaringe, comprimindo a epiglote 
sobre a glote, diminuindo a entrada da passagem do ar 
para a traquéia. A traquéia, como vemos aqui rieste sliw 
de, é constituída de um tubo de anéis, com um determi­
nado diâmetro de largura e ã medida que ela desce e s.e 
ramifica ao adentrar pelos pulmões, esses diâmetros vào 
se tornando ínfimos. E, quando há falta de espaço den­
tro da boca, a Hngua é pi-ojefãda para trãs, para poder se 
acomodar, e, vai bloquear a passagem de ar que vai para 
os pulmões. A língua dentro da boca funciona como 
uma verdadeira válvula de oXigenação; 4/'5 da língua fi­
cam alojados na orofari_nge, controlando a entrada e sai~ 
da do ar para os pulmões. A língua é para o sisfema res­
piratórío, o -que é o coração para o sistema circulatóiiõ: 
Todo o sistema respiratório depende da língua, e circula­
tório depende do sistema respiratório. EntãO, a lírlgua, 
quando é projetada para trás, obstrui parcialmente a 
passagem do ar para os pulmões. Como nós· necessita­
mos de uma certa quantidade de ar para podermos sub­
sistir, pois, Os maio·res -valOres ergéticos que adentram 
para o nosso organismo são feitos através do ar que ins­
piramos, e(lão do alimento que ingerimos. Nós podemos 
ficar, 20,30 dias-sem uma rriigalha de alimeD.tõ que não 
perecemos, entretanto temos 2 minutOs para respirar, Se 
ficarmos mais de trêS minUtoS seni oxigenação,· o nosso _ 

cérebro se det.erior<::~ e ficamos sujeitos a leSões físicas; 9 
minutos sem oxigenação, entramos em coma definitiva 
sem .condições de .regresso e, passamos a ter uma vida ve­
getativa, foi o que aconteceu com a Clara Nunes; 10 mi­
nutos é morte. Portanto, os maiores valores energéticos 

-que nós recebemos é através do ar que inspiramos e esse 
ar é totalmente. controlado pela língua. Quando a língua 
obstrui p<!rcialmente a passagem do ar, passamos ares­
pirar mais depressa, num processo de compensação or­
gânica. E, ao invés de respinirinos de 10 a 12 vezes por 
min,1,qo, quantidade essa_natural em um ind!_v~duo adulto 
imposição de descanso, passaremos a respirar 20, 30, 40 
veZeS.. Ê sabido que a passagem rápida do ar sobre_uma 
superfície, esfria-a e resseca-a. En_tão, a passagem muito 
rápida do ar pelas fossas nasais e pelo trato aéreo, vai 
provocar _um ressecamento das mucosas protetoras, as 
quais são altamente sensíVeis, provocando rachaduras e 
estrias. ·Por _quest~o ·de compensação orgânica, quando 
aquele fató ocOrre, há uma formação maior de mucos, 
mú.CO:s esses que tem a fmalidade de lubrificar e prõteger 
o- revestimento interno do trato aêre"o. E, é essa a razão 
das _;Crutes tid~s com-o lilériicas e que:·de alérgiCas tiào 
têm ·nada. Tão logo, colocamos uma aparatología ·pro­
prioceptiva na boca, mudando a relação de postura bu­
cal, aquelas renites tidas como alérgicas em questão de 
dias desaparecem. 

Aqude ri1.uco que é formado em excesso, quaildo fica 
na garganta _é facilmente deglutido ou expelido pelo cus­
pe. Mas, aquele que é formado dentro dã traquéia, nos 
pulmõ_es, nos brônquios fica difícil sua remoção. Em ra­
zão da ação da gravidade o riJ.uco desce e vai obstruir 
parcialmente a passagem_ do ar dQs bronquíolos a nível 
de . .:ilvéolo. É, aí que apú~cem as bronquites asmáticas. 
TãO Jogo se dê uma abertura condizente para que a 
língua fique alojada condizentemente d~ntro do contexto 
bUCaJ, ocorre a deSobStrução da passagem do ar para os 
pulmões, o índiVíduo passa a -iespirar ma(s lentamente e, 
aquela formação em excesso de muco _desaparece e, o 
mUco_ qlle Se encontrava nos pulmões é reabsofVido. Na 
maioria dos casos em 2 a 3 semanas apenas, uma b"ron­
quiié asrriáÜca, quarldo reposturamos o eqUilíbrio bucal 
do paciente, ela costuma desaparecer como que por en­
canto. Por isso é que afirmamos que aquelas patologias, 

-doenças ou disfunções que não encontram respostas nas 
terapêuticas f armo médicas clássicas, encontram uma so­
lução num tratamento de cibernética bucal, porque na­
quelas terapêuticas, geralmente, elaS são tratadas em 
seus processos finais, colaterais e não em seus processos 
causais. Para nós, geralmente, a bronquite, a rinite, a en­
xaqtreca, a azia, a úlcera e outras patologias têm a sua 
etiologia numa falta de espaço oral, normalmente provo­
-cadas por estreitamento de parãbolas, desgastes den­
tários, extrações, etc. 

Por favor, projete outrO slide.-
Neste siLde Verilos uma menii-là bonita mas pOrtadora 

de uma bronquite asmãilca violenta. Notem o seu cruza­
-menio, bem "ã.cenluado, de dentes. Quase ntí.o se vê OS 
s.eus dentes do maXilar inferiár.-Quando ela nos procu­
rou colocamos em su·a boCa uma aparatologia proprio­
ceptiva, que é põ3recida com uma balinha de plástico, 
para dar uma maior abertura oral e para liberar os movi~ 
men~_()~ da ATM (articUlação têmpera-mandibular). 
Apó'S a colocação deste simples aparelho a melhora foi 
visjvcl e _em pouc:os dias aquele quadro brônquico des_~­
pareceu totalmente. 

Neste outro slide os senhores podem observar melhor 
outro caso _de ___ cruzament_o de mordida, provocando 
problemas na área respiratória, e também na área_diges­
tiva. Este paciente_tinha seriíssimos problemas de gastri­
te, azia e bronquite asmática. Este foi um dos aparelhos 
utilizados _em seu tratamento, o- q_ual serviu_ para 

-~distencioná~lo e liberar os movirrieritOs de sua ATM, 
libertando-o das probtemáticãs apresentadas no início 
do seu tratamento. 

Neste outro slide temos uma paciente de 69 anos, por­
tadora de uma bronquite asmãtica desde os seus 9 .anos 
de idade. Quase mensalmente ela era internada em clíni­
cas -especializadas em razão das criseS de que era aCome­
tida. Observem neste slide, tirado 120 dias após o início 
do tra-tUmento, os senhores podeln observar a diferença 

·ae_ expressão antes do tratamento e após o mesmo. Aqui 
·temos um "close" de perfil desta mesma senhora, antes 
dó tratamento, ela está com uma sinésica facial de entre-
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ga, j:le desespero, velha, doente, pãlida, expressão cansa­
da; 120 dias após observem este slide também de perfil, 
nem parece a mesma pessoa, o resultado está aqui para 
ser visto. As aparatologias que usamos foram as seguin~ 
tes: uma noVa pi-ótese total superior, dentro de uma pos­
tura coridlzerite cOm suaS neCesSidU:des de oXig-enação e, 
um aparelho ortopédico funcional, no maxilar inferior, 
aparelho este proprioceptivo com i "tops". A partirdes­
sas aparatologias fomos checando qual seria as dimen­
sões de a,berturã às suas necessidades fisiológicas de res­
piração; tão_ logo f9i _detectada sua postura ideal, 
colcicãmos-lhe uma prüiese total superior e inferior defi­
nitivas para mailtê-la naquela nõVa memória de mordida 
que lhe foi criada. Hoje ela se encontra boa, nãO fem 
mais nada. 

Nesta nova projeção os senhores vêem o caso de um 
paciente portador de problema de epilepsia. Normal­
mente _ps ~piléticos têm pouco espaço bucal, têm um 
grand_e d.esgaste._dental e o seu problema maior é o respi­
ratório. Nós não-curamos os epiléticos, nós· apenas me­
lhoramos o seu problema, que é respiratório. O epilético 
com o tratamento por nós desenvolvido continua com 
suas disritmias, continua com os seus tiques, com os seus 
vazios, mas, ele nào terá mais aquelas convulsões com 
estertores. O epilético quando tem a convulsão crônica, 
cerra for_t_emente a boca, diminuindo grandemeole o _es­
paço Oral e a língua é projetada para trás, bloqueando 
totttlmente a passagem do ar para os pulmões, aí, então o 
seu tensionamento se exacerba e ele cai, se bate, fica cia­
nôtic.o, porque está morrendo: tão logo se consiga abrir 
sua boca ele volta, imediatamente, ao normal. 

Para o epilético fazemos o segUinte; colocamos uma 
aparatologia, procuramos achar uma abertura oral, a 
fim de que, quando ele tenha aquelas contrações museu~ 
lares, a língua não seja comprimida e projetada para 
trás, fazendo com que ele tenha apenas os vazios, mal­
estares, podendo até desmaiar, só que sem qualquer peri­
go devida. 

Neste slide podemos ver como aumentamos a dimen­
são bucal deste paciente portador de epilepsia, com uma 
placa intcrmaxilar com mastigantes. A seguir neste outro 
slide, os senhores estão vendo o trabalho definitivo que 
lhe foi colocado para substituir a Placa íntermaxilar com 
mastigante_s, este trabalho são coroas de jaquefas Para 
manter aquela postura ideal que fora encontrada em sua 
nova memória de mordida. 

Neste outro slide temos nm caso muito interessante, 
olhando para a dentição dele o dentista clãssico não vai 
encontrar nenhum defeito, pois ele além de ter os dentes 
bonitos e perfeitos, também tem uma boa articulação. Só 
que, na verdade, sua boca estava com pouco espaço fun­
cional, altera!ldo desta forma a excreção da saliva serosa 
quec-vai equilibrar g __ PH estomacal. Em virtude des~a 
comPressão dos cãnais excretores da saliva, este pa-ciente 
estava com uma úlcera duodenal. Era Um moço que tra­
balhava num depósito de artigos dentários em Campi_­
nas.. Este casO foi acompanhado pelo médico Dr. Geral­
do do Amaral, com as respectivas comprovações radio­
lógicas de antes e após o tratamento que lhe fizemos. 
Com 15 -dias de tratamento bucal através de aparelhos 
próprios, as suas dores desapareceram e, com 120 dias, 
as radTogr-afias não acusavam a úlcera de que era porta­
dor. 

Não sô a área respiratória e digestiva pode ser benefi­
ciada por uma boa postura bucal, também os débeis 
mentais têm se beneficiado muíto com este novo tiaba­
lho. Pois, os deficientes mentais, sejam aqueles por de­
pressão ou sejam aqueles por excitação, normalmente, 
têm sériíssimos problemas respiratórios. Quando conse­
guimos dar o equilíbrio fisiológico entre o sisteina respi­
ratório e o circulatório, através de uma boa postura oral, 
fisicamente eles apresentam grandes melhoras e a nível 
cerebral, geralmente, não apresentam grandes melhoras, 
porque, as vezes, o cérebro jã se encontra lesado. Mas, 
nos tem acontecido de também em alguns casos, o estado 
mental progredir, porque, geralmente o físico estando 
sadio e psíqUico também ficará. 

TOdo invtdídtio que tCm probfemas respiratórios, au­
ton1ãticamente terá pr'Oblemas circulatórios. A menina 
que os seiifiOres estão vendo nesta projeção tinha proble­
mas respiratórios e percebam também o problema circu­
latório repercutindo Cri-i suas gengivas. Gengivas fétidas, 
sangrantes~ entumecidas, um proce.<~so paradentósico 
violenlp. Já haviam extraído seus quatro dentes anterio-
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res superiores. Para conter o. processo ev~lutivo de sua_ 
paradcntose, fizemos-lhe um aparelho proprioCeptivo 
neural, complementando as falhas dentâri2S dos seus in­
cisivos e laterais superiores, no próprio aParelho. · · ~- - -
- Ob.sC;~em-a sti3iengiva·san-gienia e ellt·~~clda. Este 

foi o aparelho que lhe ~:alocamos para equilíbrar a sua 
oxigenação e sua circulação. Agora, observem_ 120 dias 
depois, como sua gengivajã estava clãra, nOrm-al, total­
mente equilibrada, sem qualquer p"rofilaxiB. dentária. Os 
senhores já perceberam através do slide que a mesma não 
era muito nor:mal, tinha um aspecto parado, um olhar 
vazio, maxilar infei'íOr vOltado para trâs, dando-rhe uma 
papada. Percebam que o queixo dela desaparecido, con­
fundindo com o papo do pescoço. Primeiramente, dis­
tencionamos a paciente, regularizamos a .sua Constante· 
entre a circulação e a re_spiração pata normalizar o seU 
problema gengiva!. Resolvida essa etapa,·partimos pata 
uma correção de dentes e )lla,:lCilar~ trazendo o seu ma­
xilar inferior para a frente para lhe -dar ·mais dinâril_ica. 
Agora observem neste slide, mais ou menos um ano 
após, a diferença de quand_o eJa_ini_ciou·õ tiatarhentci, Ela­
perdeu aquele ar de bobinha, e ficóu ã.té mais bonita. 
Hoje ela se encontra -~Jfabetizada e ajudi o pai erri sua 
loja de conserto de geladeira~. 

Vou mostrar mais um caso de cliente coffi problemas 
de debilidade mental por depressão, nesie slide os senho­
res estão vendo o close de uma mocinha quando iniciou 
o tratamen~o bucal em nossa clínica. Observem com·o 
todo indivídyo que tem probleffi3s respir'atóflos·, tefrtO 
volume de sua garganta aumentado, porque, normal­
mente, lhe falta espaço oral e a sua língua Vii si alojar na _ 
orofaririge. Esta mocinha como ossenhor,eglá_devem-ter 
observado, era uma débil mental por -depressão, compie­
tamente parada sem __ gualquer dinâmica. Tínha üimbém 
sérios problemas disgestivos e respiratórios. Em nove 
meses de tratament_o _ conseguimos um resUltado sur­
preendente, hoje çla __ é uma exfmia patinadora. Neste clQ­
se podemos _Y:!;:r o seu _pescoço cheio, --maxilar para trás, 
tez amarela, sem vida. Vou lhes mostrar um close de bo­
ca, no qual podemos ver claramente uma grande atresia 
de lateralidade, um cruzamento acentuado de mordid_a_e 
o maxilar inferior voltado para trás. O tratamento dest& 
paciente foi todo ele v_oltado para a correção de seus ma­
xilares e dentes, dando-lhes dimensõ~s hucais para me­
lhorar sua área respiratória e sua área estomacal. Traba­
lhamos com el<J. mais ou menos 9 meses, até conseguir­
mos uma boa relação endo-bucal. Vou ll;tes mostrar um 
sllde de perfil e outro de fr.ente d.esta paciente quando elã 
iniciou o trafamento e outro também de perfil e de frente 
quando terminou o tratamento, para que os senhores 
possam avaliar a diferença entre eles e o :resultado grati-
ficante obtido. -

Para nós dentistas clbernetas, toda ter'api'a, pririclpãl­
mente, aquela afeta aos nossos trabalhos, os resultados 
precisam ser rápido.~. Quando colocamos um determina­
do aparelho em um paciente e ele não apresenta resulta­
dos positivos em pouco espaço· de tempo, é porque o 
aparelho não está de acordo; es~á çrrado, então, imedia­
tamente, procuramos fª-;cçr outro que seja cOerenfe com 
suas necessidades. ----

Voltando a falar _s~bre as -proble~átic~s apresentadas 
pelos pacientes, estam_QS de.s.envolvendo um trab:ilho 
muito importante junto aos portadores da Síndi-ome de 
Down, ou seja, mongôis. Para nós O mongol não é um 
débil mental na exata acepção da palavra. Ão nascer ele 
apenas apresenta certas deficiêncías, eril razão da for­
mação dos cro.mo~om_as, com o desenrolar de seu desen­
volvimento físico, aguda pequena anorrlalia Vai se acen..: 
tuando e agravando, to[nando, na maioria dos casos; o -
portador da Síndrome -de Dow·n inapto para àtividades 
normais, inclusive pãrã. a alfabetização. Nós dentistas ci­
bernetas observamos que tudo cresce _no mongol, embo­
ra de uma maneira-inais lenta, mas, cresce.: Entretanto, 
os seus maxilares não acompanham o-- seri desarrolo. 
Principalmente o maxllar -~uperior não cresce adequada­
mente, sendo essa a razão porque o mongol, geralmente, 
mantém a língua fora da boca. A sua boca não cresce q 
suficiente- para alojar a língua_. E a nossa proposta é de­
senvolver a boca _na medida em que ela acorrlpanhe O de­
senvolvimento do restante do organis,mo. Atra~és de 

a'J,árat-ólõgía·s -t:iróprias,-idealizadas por nós, prOcuramos 
manter esse equilíbrio de desenvolvimento, dando-lhe o 
espaço: oral correto para uma boa oxigenação. E, se- a 
·nng-uâ estiver bem p-Osicionada nãcrafewrá o sistema res­
-piratório e, conseqüentemente também terá ·uma· boa 
o:Xlgenação ~ boa saúde. Tenho várias crianças em meu 
consultório, na faixa de 7 a 10 anos de iáade, nas quais 
estou- desenvolvendo as técnicas já especifiCadas, e; essas 
crianças não estão apresentando problemas de debilida~ 
de mental. Não podemos compará-las com aquelas 
crianças que não têm a trissonia 21, mas, dentro do qua­
dro delas, podemos quase afirmar que futuramente serão 
aproveitáveis à sociedade e a si próprias. 

Mesmo em tratando de mongóis já adultos quando 
lhes damos uma boa postura oral, eles costumam mudar · 
o seU cÓi:nportamerilo, ficam mais bonttos, mais inteli· 
ge-ntes e mais agradáveis. Existem m!J,itas qualidades no 
mong_9l_que são tidas como negativas e que no entanto 
são p6SítiVãs. Em meu livro 4 •A Cura pelos Dentes", eu 
dese_nvolvo uma temátiCa nesse sentido. 

Vou moStrar uffi ·caso ae nio_ngol e o trabalhO -deSen­
volvido com ele. Este paciente apresentou-se em meu 
col)Sultório jã na fase adurta. Os senhotes podem obser­
var que ele tinha uma postura corporal de classe 11, mas, 
o seu maxllãr inferior estava em-postura de classe 111. 
Então quando isso ocorre temos necessidade de colocar 
o pãciente na poStura cone.ta para o qual ele fora pro­
gramáda geneticamente. Além dessa diferença entre- a­

"p-óSlura corporal e a bucal, os senhores podem observar 
o seu aspecto fraco, inseguro, com hipófise tissular mui­
_to ac_entuada, a pele tão branca dando um aspecto de 
anêin:ico. Trabalhamos Com eSte paciente ma:is ou menos 
dois ~ ... anos: Observem ãgora este próximo slide, a dife­
rença de aspecto quando iniciou o tfatamento e agora 
após 1 anos.de tratamento. Tornou-se mais erecto, a fi. 
sionomia mais bonita, corada e orgástica; quase nem pa­
rece· o--mesmo paciente. O seu comportamento mudou 
muito, tomOU-se _mais expansiVo, mais segutõ"de si m:eS­
mo. E, com o auxí1io de um foniatra sua fala mudou 
comp!Ctamente, consegue articular as palavras, o que 

__ não ocorria antes. Não podemos esquecer que ele tam-
bém esteve Sob a suPé'tvis-ão de um fisioterapeuta para 
melhorar o Seu físico e de um psiquiatra para integrá-lo 
na sociedade. Hoje ele está treinando dicção porque pre­
tende ser locutor de râdio. 

A seguir neste slide vemos um dos primeiros aparelhos 
utllizadoS ne:;te casô deste paciente portador de Síndro~ 
me de Q_Own. Ti"ata-se __ ç:ie aparelho proprioceptivo neural 
para distencioná-lo, para liberar os- seus mõvirileri.tos da 
ATM lArticulação Têmpera Mandibular), e, para que 
pudéssemos encontrar a postura oral mais adequada 
pafi de, Quando ele se apresentou ao meu consultório 
tinha a boca muito peq ucna para as suas necessidades. A 
seguir, vou mostrar um slide com os moldes de sua boca 
de qUandÕ_ ele iniciou o tratamento, de quando estava 
mais õu menos no meio do ~rataniento e de quando ter­
mi'itarhos ·o seu tratamento. Os senhores podem ver cla­
ramente como sua boca era pequena e como nós a desen-

-volvemos. Após esse tnibalho de ortopedia, que é o de­
senvolvimento do osso, nós colocamos neste paciente 
placas cibernéticas fuantenedoras de posturas, as quais 
os se-nhores podem ver neste slide a seguir. 

E. aqui finalizo minhas explanações rápidas cobre a 
Biocibernética Bucal, esperando não ter ultrapassado de~ 
mats o tempo convenciortado, e estou à disposição de to­
dos o~- senhores para as contestações e para as perguntas. 

"i) SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Concedo 
-~a pafãV'i'a ao S~nador- Jorge Kalume., - · · 

0 SR. JORGE KALUME~_Sr. Presidente, Dr-. New-
-_ ton N9gueira de Sá, Sr: PreSidente da~-ÃSsOciação dos 

Odontó:!o8Çls -~e ~átsnia e estimada_ platéia, eu me peT­
guTitO por que intrórheter-n'Ce--num assunto dessa nature­
za se não sou técniCo no assunto; mas fiquei empolgado 
com a explicação didática, símples, capã.z de qualquer 
surdo Quvir, qualquer cego enxergar. Foi fácil de assimi­
lar a eXPlicação dada pelo Dr. Newton Nogueira de Sá; 
apeSar âe ser um cientista, um sábio dentro de sua profis­
são, aliás é a c~cterística de todos os grandes homens 
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da dêri.cia -médica, eles primam pela simplicidade e mo­
déstia e o senhor nos deu uma verdadeira aula e eu assi­
milei e i'íqueí c.onte-nlcr.-Não sef se a minha classe é 11 ou 
I li, _e_m se considerando a minha audácia de participar, 
não do debate; inas do assunto. 

Mas, Sr. -Pn!sídente, quero cumprimentar a V. -Ex~ e a 
su·a Comissão, da qual, c_om muita honra, faca parte, 
embo'ra não seja:-mêdico e nem cirurgião de_ntista. pelo 
acerto de haver trazido até nós o Dr. Newton Nogueira 
de Sá. Se não houve objetivo científico; teve, pelo menos 
o objetivo pOlítiCO, assim como suporte para maiOr difu­
são do_ nome de um profissional que serve na grande ci­
dade de Campinas, que eu mesmo ignorava. E, nós Como 
políticos, seremos assim porta-vozes do que vimos e va­
mos difundir no seio da cl~sse e de outras pessoas com 
quem hüfntemos relacionamento. Quero congratular-me 
c-om V. Ex• por ter nos oferecido esta oportunidade, e 
com o Brasil, com o Brasil científtco, por contar, dentre 
outros cientistas, com o nome do Dr. Newton Nogueira 
de Sá pelo relevantissimo trabalho que vem prestando à 
Ciência e- à Pátria. Com este registro, eu me orgulho, 
também, de ser bra,silciro, mesmo por que a ciência não 
foi importada, e(a é fruto da pesquisa do Dr. Newton, 
que vai servíT, n_ão só à ciência brasileira, como à ciência 
mundial, porque o cientista não se pertence, ele pertence 
ao mundo. Parabéns, Dr. Newton, parabéns Sr. Presi­
dente. 

O SR. ADRIANO FREIRE- Nobre Senador, Dr. 
Lourival Baptista, digno Presidente desta COmissão, 
nobre Senador Jorge Kalume, caro colega Dr. Newton 
Nogueira de Sá, mirihas senhoras, e meus senhores: 

Inicialmente quero agradecer a gentíleza do Senador 
LoUrival Baptista em me convidar para sentar à mesa. 
Neste momento não tenho cargo de direção de entidade 
de classe em Brasflia. Fui Presidente da Associação Bra~ 
si! eira de Odontologia, Seção Distrito Federal, e do Sin­
dicato dos Odontologistas. No entanto neste momento, 
represento a Federação Nacional dos Odontologistas, na 
qual sou Vice-Presidente. A conferência do Dr. Newton 
Nogueira de Sá_ foi .I:Illlito interessante. Já conhecia o tra­
balhú do grupo de Araçatuba, da Biocibernética Bucal, 
mas nunca me -aprofundei nesse assunto. Agora eu me 
despertei para ele, em razão dessa conferência e, vou 
estudá-lo, Acho-o bastante valido e, como profissíonal 
acho que tem muito fundamento o- que fõi dito aqui nes­
ta sala. 

Agora, tomo a líberdade de sugerir ao Senhor, como 
Presidente de classe, no Sc:ntido de que o Dr. Newton 
Nogueira de Sá, tenha oportunidade de fazer essa expla­
naçãO aoS p(6prios colegas daqui, do Distrito Federal 
(Lourival B:lptista). 

Achú bastante interessante e vou contatar os compa­
nh-ClrOS- do 'Sindicato dos Odontologistas do Distrito Fe­
de'T'al nesse seólido. Hoje mesmo darei uma notícia.'Mui. 
to ~brigado. (Adriano Freire). 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Antes de 
encerrar os _tril_balhos desejo expressar em nome da Co­
missão de Saúde, oS agradecimentos ao Dr. Newton No~ 
guelra de . ..Sá... pelas valiosas informações técnico­
científicas con~ubstanciadas na sua palestra. Na verda­
de, trata-se de uma contribuição objetiva, de grande im­
portância, ·que valoriza a participação dos dentistas Q.o 
conjl!nto de di~cip\inas ci_entíficas, responsáveis pela me­
lhoria das condições _de s_ãúde e de viQa do povo brasilei­
ro. Desejo agradecer a presença de todos que aqui vie­
ram atendendo. ~;to convite que fizemos e, de maneira es­
pecial, ao meu dileto amigo Senador Jorge Kaluine, que 
tinha outros encargos, mas se dignou estar presente a 
esta reunião, e também ao meu velho amigo Dr, Adriano 
Magàlhâes Fiéire, ·que durante uma Oú dtj;as vezes foi 
presidente da associação de classe e ocupou cargos de re­
levância no Sihdicato dos odontólogos, aqui, de Brasília. 

Ho]e,-nós que; aqui eStamos, na Comissão de Saúde 
vimos uma aula de um homem que tem_ procurado, den­
tro da sua profissão, dignificá-la, exaltá-la e fazer com 
que aqueles que têm problemas, esses problemas sejam 
s·upetados, dirimidos e consertados. · _ 

Ao Dr. Newton Nogueira de Sá, os agradecimentoS da 
Comfssão de Saúde do Senado Federal. 

Está encerrada a reunião. (Palmas.) 


